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ESTADO DO CEARÁ 

MENSAGEM n 0 6 44? , de 14 de dezembro de 1999 

Senhor Presidente, 

Estamos encaminhando a essa augusta Assembléia Legislativa, por intermédio 
de Vossa Excelência o incluso projeto de Lei que "prorroga os efeitos das Leis no s 12 445, 
de 30 de maio de 1995, 12 486, de 13 de setembro de 1995, com suas alterações, e 12 854, 
de 17 de setembro de 1998, que dispõem, respectivamente, sobre a concessão de credito 
fiscal presumido às indústrias consumidoras de aços planos, sobre as operações com os 
produtos de informática e sobre a concessão de crédito presumido nas operações de saídas 
de telhas, tijolos, lajotas e manilhas, promovidas por indústrias dos setores ceramistas 
Altera a base de cálculo do ICMS nas operações com softwares, e dá nova redação a 
dispositivos da Lei n0 12 670. de 24 de dezembro de 1997, com suas alterações" 

De fato, faz-se necessária a alteração da base de cálculo do ICMS nas operações 
com produtos de informática, dada a decisão do Supremo Tribunal Federal, que manifestou 
entendimento segundo o qual, nas operações com programas de computador {softwares), 
para efeito de incidência do ICMS, há de se considerar o valor da obra e do meio físico em 
que estiver gravada e não somente o suporte físico do programa 

De igual modo, o presente Projeto de Lei procede à alteração dos arts 10, que 
fica acrescido do $ 3o, 97 e 123, inciso II, alínea "a", todos da Lei n0 12 670/96, que 
tratam, respectivamente, do diferimento do ICMS, do conceito de mercadona em situação 
irregular e da aplicação de penalidade na hipótese de aproveitamento de crédito indevido 
Pretende-se com essas alterações suprir omissões e corrigir atecnias redacionais existentes 
nesses atos normativos, tais como a inexistência de previsão do encerramento da etapa do 
diferimento ICMS e a inadequada remissão a dispositivos legais 

Considerando a importância da matéria, solicito a Vossa Excelência e aos seus 
Ilustres pares, a apreciação do projeto, confiando em que haverá de receber o tratamento 
adequado, que os temas tratados estão a merecer 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, aos 
14 de dezembro de 1999 

r/éUih~ 
GOVERNADOR DO ESTA 

BENEDITO CLArutt VcrtAS ALCÂNTARA 
Qovarnador do Eacido do Caará, mm wiarcfalo 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO JOSÉ WELLINGTON LANDIM 
Digníssimo PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
NESTA 
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ESTADO DO CEARÁ 

PROJETO DE LEI 

Prorroga os efeitos das Leis n* 12 445, de 
30 de maio de 1995, 12 486, de 13 de setembro de 
1995, com suas alterações, e 12 854, de 17 de 
setembro dè 1998, que dispõem, respectivamente, 
sobre a concessão de crédito fiscal presumido às 
indústrias consumidoras de aços planos, sobre as 
operações com os produtos de informática e sobre a 
concessão de crédito presumido nas operações de 
saídas de telhas, tijolos, lajotas e manilhas, 
promovidas por indústrias dos setores ceramistas 
Altera a base de calculo do ICMS nas operações com 
softwares, e dá nova redação a dispositivos da Lei n0 

12 670, de 24 de dezembro de 1997, com suas 
alterações 

Art. 1° Ficam alterados os dispositivos legais a seguir indicados, referentes ao 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS 

I - o art 2° da Lei n0 12 445, de 30 de maio de 1995, alterada pelas Leis n0s 
12 542, de 27 de dezembro de 1995, 12 662, de 27 de dezembro de 1996, 12 768, de 24 
de dezembro de 1997 e 12 812, de 14 de maio de 1998, que dispõem sobre a concessão de 
crédito fiscal presumido do ICMS às industrias consumidoras de aços planos, que passa a 
vigorar com a seguinte redação 

"Art 2° O benefício fiscal previsto no artigo anterior terá 
validade ate 31 de dezembro de 2000, e a forma de sua utilização será 
regulamentada por decreto do Chefe do Poder Executivo " 

II - o capul do art 2o e o art 3o da Lei n0 12 486, de 13 de setembro de 1995, 
alterada pelas Leis n0s 12 665, de 30 de dezembro de 1996 e 12 768, de 24 de dezembro de 
1997, que tratam das operações com produtos da indústna de informática, que passam a 
vigorar com a seguinte redação 

"Art 2° A base de cálculo do ICMS nas operações com 
programas de computador (softwaies) será o seu valor integral, entendendo-se 
como tal o valor da obra e do meio magnético ou ótico em que estiver gravado 



ESTADO DO CEARA 

'Art 3° Esta Lei entra em vigor na datifde sua publicação, 
produzindo efeitos ate 31 de dezembro de 2000, revogadas as disposições em 
contrano " 

III - o an 1° da Lei n0 12 854, de 17 de setembro de 1998, com alteração do 
caput e transformação do parágrafo único em § I o e acréscimo dos §í} 2° e 3° 

"Art 1° Fica concedido crédito presumido de 50% (cinquenta 
por cento), calculado sobre o valor do imposto incidente na saída de telhas, 
tijolos, lajotas e manilhas, promovida por estabelecimento industrial ceramista, 
até 31 de dezembro de 2000 

§ I o 

§ 2° A concessão do benefício de que trata esta Lei 
condiciona-se à celebração de Termo de Acordo entre o contribuinte e a 
Secretana da Fazenda, na forma da legislação e regulamentação pertinente 

^ 3° O acordo de que trata o parágrafo anterior não poderá 
ser celebrado com contribuinte que esteja em situação irregular perante o 
Fisco" 

IV - na Lei n 12 670, de 27 de dezembro de 1996, com a alteração prevista 
na Lei n 12 770, de 24 de dezembro de 1999, o art 10 fica acrescido do íj 3o, o art 44, 
inciso I , fica acrescido da alínea "c'\ e ficam alteradas as redações do parágrafo único do 
art 44 e dos arts 97 e 123, inciso II , alínea 'a", na forma seguinte 

"Art 10 

í; 3° Na hipótese da etapa do diferimento encerrar-se por 
ocasião de operação de saída de mercadorias destinadas a exportação para o 
exterior, não será exigido o recolhimento do ICMS diferido " 

"Art 44 
I -
c) 12% (doze por cento) para as operações realizadas com 

leite tipo longa vida, até 31 de dezembro de 2000 

Parágrafo único A alíquota aplicável às operações com o 
produto a que se refere a alínea "c" do inciso I deste artigo será de 17% 
(dezessete por cento), a partir de 1° de janeiro do ano 2001 " 

íW 



ESTADO DO CEARA 

"Art 97 Entende-se por mercadoria em situação fiscal irregular 
aquela que, depositada ou em trânsito, for encontrada desacompanhada de 
documentação fiscal própna ou com documentação que acoberte o trânsito de 
mercadoria destinada a contribuinte não identificado ou excluído do CGF ou, 
ainda, com documentação fiscal midônea, na forma do artigo 79 " 

"Art 123 

I I -
a) - crédito indevido, assim considerado todo aquele 

escriturado na conta gráfica do ICMS em desacordo com os arts 51, § 3° e 53, 
bem como o decorrente da nào-realização de estorno, nos casos previstos no 
art 54 - multa equivalente a 2 (duas) vezes o valor do crédito indevidamente 
aproveitado, 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos, 
a partir de I o de janeiro de 2000 

V 
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Leis Estaduais -1979 a 1999 t LEI N912.445, DE 30.05.95 (DO 31.05.95) 
Dispõe lobre a concesião de crédito presumido às indústrias consumidoras de aços planos e dá 

outras providências. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI 

Art I o - Os estabelecimentos industriais consumidores de aços planos, poderão utilizar credito fiscal 
presumido sobre o valor da entrada das matérias pnmas classificadas nas seguintes posições da Nomeei atura 
Brasileira de Mercadoria - Sistema Harmonizado - NBM/SH - conforme os percentuais abaixo especificados 

POSIÇÃO 

-7210 

7212 
7209 
7207 
7208 
7211 
7219 
7220 

PRODUTO PERCENTUAL 

Produtos laminados planos de feno ou aços não ligados, de 
largura igual ou supenor a õOOmm, folheado ou chapeados, 
ou revestidos 6,5 % 
Tiras de chapas zincadas 6,5 % 
Bobinas e chapas finas a frio 8,0 % 
Produtos de aço não ligados 12,2 % 
Bobinas de chapas finas e quente e chapas grossas 12,2 % 
Tiras de bobinas a quente e a frio 12,2 % 
Bobinas de aço inoxidável a quente e a frio 12,2 % 
Tiras de aço inoxidável a quente e a frio 12,2 % 

Art 2° - O beneficio fiscal previsto no artigo anterior terá validade ate 31/12/95 e a forma de sua 
utilização será especificada em regulamento 

Art 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,revogadas as disposições em contrano 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, aos 30 de maio de 1995 
MORONI BING TORGAN 

EDNILTON GOMES DE SOÁREZ 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará - Departamento Legislativo - Coordenadona de Planejamento e 1 
20/12/99-12 12 55-PígnM. 1 

Rcviitto 17/12/9911 10 41 
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Leis Estaduais - 1979 a 1999 
or 

f LEI N 0 12.486, DE 13.09.95 (DO 19.09.95) 

providências. 
Estabelece alíquota do ICMS incidente sabre produtos da indústna de informática e dá outras 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI 

Art 1° - Fica estabelecida a alíquota de 12% (doze por cento) do ICMS nas operações internas com 
maténa-pnma, partes, peças, componentes e produtos acabados, relacionados com a indústna de informática, 
observadas as restrições, disciplina, controle e relação de produtos estabelecidos através de ato do Chefe do Poder 
Executivo 

Art 2° - A base de calculo do ICMS nas operações com softwares, será o valor do meio magnético ou 
o tico em que estiverem gravados 

Paragrafo Umco - A base de calculo a que se refere o "caput" incluíra também quaisquer componente 
de hardware, quando acessórios dos softwares 

Art 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos até 31 12 96 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 13 de setembro de 1995 

MORONI BING TORGAN 
EDNILTON GOMES DE SOÁREZ 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará - Departamento Legislativo - Coordenadona de Planejamento e I 
20/12/99- 12 17 23-Pnginn 1 

Revisão 17/12/9911:10 41 
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Leis Estaduais -1979 a 1999 

1998LEI N 0 12^54, DE 17.09.98 (DO 23.09.98) 

Dispõe sobre a concessão de crédito presumido do ICMS relativamente às saldas de telhas, tijolos, 
lajotas e manilhas, promovidas por indústrias do setor ceramista. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art 1°. Fica concedido crédito presumido de 50% (cinquenta por cento), calculado sobre o valor do 
imposto incidente na saída de telhas, tijolos, lajotas e manilhas, promovida por estabelecimento industrial ceramista, 
ate 31 de dezembro de 1999 

Parágrafo único - O credito de que trata esse artigo sera utilizado, opcionalmente, pelo contribuinte, 
em substituição ao sistema normal de tributação, vedado o aproveitamento de quaisquer outros créditos 

Art. 2*. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrano 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, ao 17 de setembro de 1998 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
Governador do Estado do Ceará 

Iniciativa: Poder Executivo 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará - Departamento Legislativo - Coordenadona de Planejamento e 1 
20/12/99-12 1844-Págma I 

Revisto 17/12/991» 10.41 
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Leis Estaduais -1979 a 1999 

LEI N 0 12.670, DE 30.12.96 (DO 30.12.96) 
Dispõe acerca do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS -f e dá outras 
providências. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI 

CAPITULO I 

DO IMPOSTO 

Art 1° - Esta La consolida as disposições legais referentes ao Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS -, de que tratam o Inaso II do Artigo 155, da Constituição da República Federativa do Brasil, 
ea Lei Complementar N" 87, de 13 de setembro de 1996 

SEÇÃO I 

DA HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA 

Art 2° - São hipóteses de incidência do ICMS 

1 - as operações relativas a circulação de mercadorias, inclusive o fornecimento de alimentação e 
bebidas em bares, restaurantes e estabeleamentos similares, 

II - o fornecimento de mercadorias com prestação de serviços não compreendidos na competência 
tributária dos Municípios, 

III - o fornecimento de mercadorias com prestação de serviços compreendidos na competência 
tributária dos Municípios, com indicação expressa da incidência do ICMS, como definida em Lei Complementar, 

IV - a entrada de mercadoria ou bem importado do exterior por pessoa física ou jurídica, 

V - a entrada, neste Estado, decorrente de operação interestadual, de 

a) mercadona sujeita ao regime de pagamento antecipado do ICMS na forma que dispuser o 
Regulamento, 

b) mercadona, bem ou serviço destinados a contribuinte do ICMS, para serem utilizados, consumidos 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará - Departamento Legislativo - Coordenadona de Planejamento e I 
20/12/99-122020-Piiginj ] 

Rciisao 17/129911 10 41 
Pesquisa [Campo numao da la 12 670 | 



Leis Estaduais - 1979 a 1999 

ou incorporados ao Advo Permanente, 

c) energia eletnca e petróleo, inclusive lubnficantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, 
quando não destinados à comercialização ou à industrialização, 

VI - as prestações de serviço de transporte interestadual e intermunicipal, por qualquer via, de pessoas, 
bens, mercadorias ou valores. 

Vil - as prestações onerosas de serviço de comunicação, por qualquer meio, inclusive a geração, a 
emissão, a recepção, a transmissão, a retransmissão, a repetição e a ampliação de comunicação de qualquer natureza, 

VIU - o serviço prestado no extenor 

Ç I o - Para efeito da incidência do ICMS, a energia eletnca considera-se mercadona 

§ 2° - O ICMS incide ainda sobre as operações e as prestações que se iniciem no extenor 

SEÇÃO 11 

DO FATO GERADOR 

Art 3° - Considera-se ocomdo o fato gerador do ICMS no momento 

I - da saída de mercadona de estabelecimento dc contribuinte, ainda que para outro estabelecimento do 
mesmo titular, 

II - do fbmecimento de alimentação, bebidas e outras mercadonas, incluídos os serviços prestados, por 
qualquer estabelecimento, 

III - da transmissão a terceiro de mercadona depositada em armazém geral ou em depósito fechado, 

IV - da transmissão de propnedade de mercadona ou de título que a represente, quando a mercadona 
não houver transitado pelo estabelecimento transnutente, 

V - do fornecimento de mercadona com prestação de serviços 

a) não compreendidos na competência tributária dos Municípios, 

b) compreendidos na competência tnbutana dos Municípios e com indicação expressa de incidência do 
ICMS, como definida em Lei Complementar, 

VI - do desembaraço aduaneiro de mercadonas ou bens importados do extenor, 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará - Departamento Legislativo - Coordenadona de Planejamento e 1 
20/12/99- 12 2021 -Papii- 2 
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Leis Estaduais - 1979 a 1999 

Vil - da aquisição, em licitação promovida pelo Poder Público, de mercadonas ou bens importados do 
extenor e apreendidos ou abandonados, 

VIU - da entrada, neste Estado, de energia eletnca, petróleo, lubnficantes e combustíveis líquidos e 
gasosos dele derivados, quando não destinados a comercialização ou á industrialização, 

IX - do inicio da prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal, por qualquer via, 

X - do ato final do serviço de transporte iniciado no extenor, 

XI - do recebimento, pelo destinatáno, de serviço prestado no extenor, 

XII - das prestações onerosas de serviços de comunicação, feitas por qualquer meio, inclusive a 
geração, a emissão, a recepção, a transmissão, a retransmissão, a repetição e a ampliação de comunicação de 
qualquer natureza, 

XIII - da utilização, por contribuinte, de serviço cuja prestação se tenha iniciado em outro Estado e não 
esteja vinculada a operação ou prestação subsequente, 

XIV - da entrada, no estabelecimento de contribuinte, de mercadona ou bem onundo de outra unidade 
da Federação, destinado a consumo ou Ativo Permanente, 

XV - da entrada de mercadona neste Estado, na hipótese da Alínea "a" do Inciso V do Artigo 2° 

§ 1° - Na hipótese do Inciso VI, apos o desembaraço aduaneiro, a entrega, pelo depositano, de 
mercadona ou bem importados do extenor devera ser autonzada pelo órgão responsável pelo seu desembaraço, que 
somente se fará, salvo disposição em contrano, mediante a comprovação do pagamento do ICMS devido no ato do 
despacho aduaneiro 

§ 2° - Na hipótese do Inciso XII, quando o serviço for prestado mediante pagamento em ficha, cartão 
ou assemelhados, consideia-se ocomdo o fato gerador do ICMS por ocasião do fornecimento desses instrumentos ao 
usuano 

constitua 
§ 3o - A caracterização do fato gerador independe da natureza jurídica da operação ou prestação que o 

§ 4° - A definição legal do fato gerador é interpretada abstraindo-se 

I - da validade jundica dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes, responsáveis ou terceiros, 
bem como da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos. 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará - Departamento Legislativo - Coordenadona de Planejamento e I 
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Leis Estaduais -1979 a 1999 

II - dos efeitos dos fatos efedvãmente ocorridos, 

SEÇÃO III 

DA NÃO-INCIDÊNCIA 

Art 4° - O ICMS não incide sobre 

I - operações com livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão, 

II - operações e prestações que destinem ao extenor mercadonas, inclusive produtos pnmános e 
produtos industrializados semi-elaborados, ou serviços, 

III - operações interestaduais com energia eletnca e petróleo, inclusive lubnficantes e combustíveis 
líquidos e gasosos dele derivados, quando destinados a industrialização ou a comercialização, 

IV - operações com ouro, quando definido em Lei como ativo financeiro ou instrumento cambial, 

V - operações de remessa ou retomo de bens ou mercadonas utilizados pelo própno autor da saída na 
prestação de serviço de qualquer natureza definido em Lei Complementar como sujeito ao imposto sobre serviços de 
competência dos Municípios, ressalvadas as hipóteses previstas em Lei Complementar, 

VI - operações de qualquer natureza decorrentes da transferência de propnedade de estabelecimento 
industrial, comercial ou de outra espécie, 

VII - operações decorrentes de alienação fiduciána em garantia, inclusive a operação efetuada pelo 
credor em decorrência do inadimplemento do devedor, 

VIU - operações resultantes de comodato, locação ou arrendamento mercantil, não compreendida a 
venda do bem arrendado ao arrendatário, 

IX - operações de qualquer naturea decorrentes de transferência de bens móveis salvados de sinistro 
para companhias seguradoras, 

X - operações de remessa de mercadonas destinadas a armazém geral ou depósito fechado e de retomo 
ao estabelecimento remetente, quando situados neste Estado, 

XI - operação de fomecunemo de energia elétnca para consumidor, 

a) da classe residencial com consumo mensal igual ou infenor a 50 KWh, 

b) da classe de produtor rural, 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará - Departamento Legislativo - Coordenadona de Planejamento e 1 
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Leis Estaduais -1979 a 1999 

XII - prestações gratuitas de radiodifusão sonora e televisão, 

XIII - realizada entre mim produtor rural e o mercado consumidor, desde que o produtor seja membro 
de entidade associativa comunitária, cujo objeto seja o fomento a produção e reconhecida em lei Estadual de 
Utilidade Publica 

íj 1° - O disposto no Inciso I do caput deste Artigo não se aplica as operações com 

I - livros em branco ou simplesmente pautados, bem como os utilizados para escrituração de qualquer 
natureza, ainda que gravados em meio eletrômco, 

II - agendas e similares 

§ 2" - Equipara-se às operações de que trata o Inciso II do caput deste Artigo a saída de mercadona 
realizada com o fim especifico de exportação para o extenor, destinada a 

I - empresa comercial exportadora, inclusive trading compame, ou outro estabelecimento da mesma 
empresa, na forma disposta em regulamento 

II - armazém alfandegado ou entreposto aduaneiro, 

III - consórcios de micro-empresas, organizados pelo SEBRAE-CE 

§ 3° - A classificação do mim produtor rural sera feita obedecendo-se as normas de credito rural vigente 
e outros cnténos estabelecidos em regulamento 

SEÇÃO IV 

DAS ISENÇÕES, DOS INCENTIVOS E OUTROS BENEFÍCIOS FISCAIS 

Art 5° - As hipóteses de isenção, incentivos e outros benefícios fiscais serão concedidos ou revogados 
mediante deliberação dos Estados e do Distnto Federal, na forma disposta em Lei Complementar a Constituição 
Federal 

Art 6° - A isenção, o incentivo ou o beneficio fiscal, quando não concedidos em carater geral, são 
efetivados, em cada caso, por despacho da autoridade administrativa competente, em requerimento no qual o 
interessado faça prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos na legislação 
respectiva 

§1* 0 despacho referido neste Artigo não gera direito adquirido, devendo a concessão ser revogada 
de oficio sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia ou deixou de satisfazer as condições, ou não cumpnra 
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ou deixou de cumprir os requisitos para a sua concessão, cobrando-se o ICMS com os acréscimos legais 

I - com imposição da penalidade cabível, nos casos de dolo, fraude ou simulação do beneficiado, ou de 
terceiro em beneficio daquele, 

II - sem imposição de penalidade nos demais casos 

§ 2o - A Secretana da Fazenda remeterá anualmente à Comissão de Orçamento, Finanças e Tnbutação 
da Assembleia Legislativa, relatòno contendo os valores relativos ao ICMS objeto de isenções, incentivos e 
benefícios concedidos mediante despacho 

Art 7° - A isenção, o incentivo ou o beneficio fiscal cujo reconhecimento depender de condição 
postenor não prevalecerão quando esta não for satisfeita, hipótese em que o ICMS será exigido a partir do momento 
da ocorrência do fato gerador, sem prejuízo da cobrança dos acréscimos legais 

Art 8° - A concessão de isenção, incentivo ou beneficio fiscal, salvo disposição em contrano na 
legislação, não é extensiva as obrigações acessónas relacionadas com a obngação pnncipal alcançada pela 
exoneração fiscal 

Parágrafo Umco - São isentos do ICMS, nas operações e prestações internas, os produtos feijão, 
fannha e rapadura 

An 9o - E hipótese de isenção do ICMS, quando realizada por mim produtor rural, a operação na 
aquisição de materiais e equipamentos, destinados á imgação c detnficação de sua propnedade, desde que não seja 
possuidor de outro imóvel rural 

SEÇÃO V 

DO DIFERIMENTO 

Art 10 - O regulamento poderá dispor que o pagamento do ICMS sobre determinadas operações ou 
prestações seja difendo para etapas postenores 

§ 1° - Ocorrendo o difbnmento, atnbuir-se-á responsabilidade pelo pagamento do ICMS difendo ao 
adquirente ou destinatário da mercadona ou ao tomador do serviço 

§ 2° - Encerrada a etapa do diferimento, salvo disposição em contrário na legislação, o ICMS diferido 
sera exigido ainda que a operação ou a prestação final do difenmento não esteja sujata ao pagamento do ICMS 

Art 11 - Interrompe o diferimento a ocorrência de qualquer fato que altere o curso da operação ou da 
prestação subordinada a esse regime, antes de encerrada a etapa do diferimento 
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Parágrafo Único - Na hipótese deste Artigo, a responsabilidade pelo recolhimento do ICMS diferido 
fica atribuída ao contribuinte em cujo estabelecimento ocorra a interrupção 

CAPÍTULO 11 

DO LOCAL DA OPERAÇÃO E DA PRESTAÇÃO 

Art 12 - O local da operação ou da prestação, para efeito da cobrança do ICMS e definição do 
estabelecimento responsável, é 

I - tratando-se de mercadona ou bem 

a) o do estabelecimento onde se encontre, no momento da ocorrência do fato gerador, 

b) onde se encontre, quando em situação irregular por falta de documentação fiscal ou quando 
acompanhado de documentação midônea, como dispuser a legislação tnbutána, 

c) o do estabelecimento que transfira a propnedade, ou o título que a represente, de mercadona por ele 
adquinda no País e que não tenha por de transitado, 

d) importado do extenor, o do estabelecimento onde ocorrer a entrada física ou o do domicílio do 
adquirente, quando este não for estabelecido, 

c) aquele onde seja realizada a licitação, no caso de arrematação de mercadona ou bem importado do 
extenor e apreendido ou abandonado, 

f) o do Estado onde estiver localizado o adquirente ou destinatário, inclusive consumidor final, nas 
operações interestaduais com energia détnea, petróleo e lubnficantes e combustíveis líquidos e gasosos dde 
denvados, quando não destinados a comercialização ou à industrialização, 

g) o do Estado onde o ouro tenha sido extraído, quando não considerado como ativo financeiro ou 
instnimento cambial, 

h) o de desembarque do produto, na hipótese de captura de peixes, crustáceos e moluscos, 

i) o do estabelecimento adquirente, na hipótese do Inaso XIV do Artigo 3°, 

II - tratando-se de prestação de serviço de transporte 

a) aquele onde tenha míao a prestação, 

b) aqude onde se encontre o transportador, quando em situação irregular pela falta de documentação 
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fiscal ou quando acompanhada de documentação midônea, como dispuser a legislação tnbutana, 

c) o do estabelecimento destinatário do serviço, na hipótese do Inciso XIII do Artigo 3°, 

III - tratando-se de prestação onerosa de serviço de comunicação 

a) o da prestação do serviço de radiodifusão sonora e de som e imagem, assim entendido o da geração, 
emissão, transmissão e retransmissão, repetição, ampliação e recepção, 

b) o do estabelecimento da concessionária ou da permissionana que forneça ficha, cartão ou 
assemelhados com que o serviço é pago, 

c) o do estabelecimento desdnatáno do serviço, na hipótese e para efeito do Inciso XIII do Artigo 3°, 

d) onde sqa cobrado o serviço, nos demais casos, 

IV- tratando-se de serviços prestados ou iniciados no extenor, o do estabelecimento ou do domicilio do 
destmatáno" 

§ 1° - O disposto na Alínea "c" do Inciso I não se aplica as mercadonas recebidas em regime de 
deposito de contnbumte de Estado que não o do depositário 

§ 2° - Para efeito da Alínea "g" do Inciso I, o ouro, quando definido como ativo financeiro ou 
instrumento cambial, deve ter sua ongem identificada 

Art 13 - Para efeito desta Lei, estabelecimento e o local, pnvado ou público, edificado ou não, propno 
ou de terceiro, onde pessoas físicas ou jurídicas exerçam suas abvidades em carater temporáno ou permanente, bem 
como onde se encontrem armazenadas mercadonas ou bens, observado, ainda, o seguinte 

I - na impossibilidade de determinação do estabelecimento, considera-se como tal o local em que tenha 
sido efetuada a operação ou prestação, encontrada a mercadoria ou bem ou constatada a prestação, 

11-6 autónomo cada estabelecimento do mesmo titular 

§ 1° - Quando a mercadona for remetida para armazém geral ou para depósito fechado do própno 
contnbumte, no mesmo Estado, a postenor saída considerar-se-á ocomda no estabelecimento do depositante, salvo 
se para retomar ao estabelecimento remetente 

§ 2" - O veiculo usado no comércio ambulante, bem como a embarcação utilizada na captura de peixes, 
crustáceos e moluscos, consideram-se extensão do estabelecimento 

§ 3° - Para efeito do disposto neste Capítulo, a plataforma continental, o mar temtonal e a zona 
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económica exclusiva integram o temtono do Estado na parte que lhe é confrontante 

CAPÍTULO III 

DA SUJEIÇÃO PASSIVA 

SEÇÃO I 

DO CONTRIBUINTE 

Art 14 - Contribuinte é qualquer pessoa física ou jurídica, que realize, com habitualidade ou em volume 
que caracterize intuito comercial, operações de circulação de mercadonas ou prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no extenor 

§ 1° - E também contnbumte a pessoa que, mesmo sem habitualidade 

I - importe mercadona ou bem do extenor, ainda que os destine a consumo ou ao Ativo Permanente do 
estabelecimento, 

II - sqa destmatána de serviço prestado ou cuja prestação se tenha iniciado no extenor, 

III - adquira, em licitação, mercadonas ou bens apreendidos ou abandonados, 

IV - adquira energia eletnca c petróleo, inclusive lubnficantes e combustíveis líquidos ou gasosos dele 
denvados, onundos de outra unidade da Federação, quando não destinados a comercialização ou à mdustnalização 

§ 2° - Incluem-se entre os contribuintes do ICMS 

I - o importador, o arrematante ou adquirente, o produtor, o extrator, o industrial e o comerciante, 

II - o prestador de serviço de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação. 

Hl - a cooperativa, 

IV - a instituição financeira e a seguradora, 

V - a sociedade civil de fim económico, 

VI - a sociedade civil de fim não económico que explore a extração de substância mineral ou fóssil, a 
produção agropecuária, industrial ou que comercialize mercadonas ou bens que para esse fim adquira ou produza, 
bem como serviços de transporte e de comunicação, 
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VII - os órgãos da administração publica, as entidades da administração indireta e as fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder Público, 

eletnca. 
VIII - a concessionana ou pemussionána de serviço público de transporte, de comunicação e de energia 

IX - o prestador de serviço não compreendido na competência tnbutána dos Municípios, que envolva 
fornecimento de mercadona, 

X - o prestador de serviço compreendido na competência tnbutána dos Municípios, desde que envolva 
fornecimento de mercadona ressalvada em Lei Complementar, 

XI - o fornecedor de alimentação, bebidas e outras mercadonas em qualquer estabelecimento, 

XII - qualquer pessoa indicada nos Incisos antenores que, na condição de contnbumte consumidor 
final, adquira bens ou serviços em operações e prestações interestaduais 

SEÇÃO II 

DO RESPONSÁVEL 

Art 15 - A responsabilidade pelo pagamento do ICMS e acréscimos devidos pelo contnbumte ou 
responsável poderá ser atnbuída a terceiros, quando os atos ou omissões destes concorrerem para o não recolhimento 
do imposto 

Art 16 - São responsáveis pelo pagamento do ICMS 

I - os armazéns gerais e estabelecimentos depositários congéneres 

a) na saída de mercadona depositada por contnbumte de outro Estado, 

b) na transmissão de propnedade de mercadona depositada por contnbumte de outro Estado, 

c) no recebimento para depósito ou na saída de mercadona sem documento fiscal ou com documento 
fiscal inidôneo 

II - o transportador em relação à mercadona 

a) proveniente de outro Estado para entrega em temtono deste a destmatáno não designado, 

b) negociada em temtono deste Estado durante o transporte, 
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c) que aceitar para despacho ou transportar sem documento fiscal, ou acompanhada de documento 
fiscal nudôneo, 

d) que entregar a destmatáno ou em local diverso do indicado no documento fiscal 

III - qualquer possuidor ou detentor de mercadona desacompanhada de documento fiscal ou 
acompanhada de documento fiscal inidôneo, 

IV - o contnbumte, na aquisição de mercadonas e na prestação de serviços cujo ICMS não tenha sido 
pago, no todo ou em parte, 

V - os contribuintes, em relação a operações ou prestações cuja etapa de diferimento tenha sido 
encerrada ou interrompida, 

VI - os síndicos, comissários, mventanantes ou liquidantes, em relação ao ICMS devido sobre a saída 
de mercadona decorrente de sua alienação, respectivamente, em falência, concordata, inventáno ou dissolução de 
sociedade, 

VII - os leiloeiros, em relação ao ICMS devido sobre a saída de mercadona ou bem decorrente de 
arrematação em leilão, salvo o referente a mercadona ou bem importados e apreendidos ou abandonados, 

VIII - o prestador de serviços, em relação ás prestações de serviço de comunicação iniciadas no 
extenor e destinadas a este Estado 

Parágrafo Único - Na hipótese dos Incisos II e III, caso o transportador, detentor ou possuidor não 
tenha domicílio neste Estado, a responsabilidade poderá ser atnbuída a estabelecimento pertencente a mesma pessoa 
jundica, inclusive do remetente, domiciliado neste Estado 

SEÇÃO III 

DA RESPONSABILIDADE SOLIDARIA 

Art 17 - Respondem solidariamente pelo pagamento do ICMS 

I - o entreposto aduaneiro ou qualquer pessoa que promova 

a) a saída de mercadona ou bem estrangeiro com desuno ao mercado interno sem a documentação 
fiscal correspondente ou com destmo a estabelecimento de titular diverso daquele que houver importado ou 
arrematado, 

b) a remtrodução, no mercado interno, de mercadona depositada para o fim especifico de exportação 
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II - o representante, mandatário ou gestor de negócio, em relação à operação realizada por seu 

IH - os contribuintes que receberem mercadoria ou bem contemplados com isenção condicionada, 
quando não ocorrer a implementação da condição prevista, 

IV - os estabelecimentos industrializadores, nas saídas de mercadonas recebidas para mdustnalização, 
quando destinadas a pessoa ou estabelecimento que não o de ongem, 

V - os estabelecimentos gráficos, relativamente ao debito do ICMS decorrente da utilização indevida, 
por terceiros, de documentos fiscais e formulanos contínuos que imprimirem, quando 

a) não houver o prévio credenciamento do estabelecimento, 

b) não houver a previa autorização de autondade fazendana para a sua impressão, 

c) a impressão for vedada pela legislação tnbutána 

VI - os estabelecimentos transportadores, pdo pagamento do ICMS devido pdos destmatános de 
mercadonas ou bens que transportarem, quando signatanos de Termo de Acordo com a Secretana da Fazenda -
SEFAZ, 

VII - todos aqudes que, mediante conluio, concorrerem para a sonegação do ICMS, 

VIII - o remetente ou destmatáno que manifestar interesse na situação, na hipótese do Inaso III do 

Artigo 16 

§ I o - A solidariedade refenda neste Artigo não comporta beneficio de ordem 

§ 2° - Respondem pelo credito tnbutáno todos os estabeleamentos da mesma pessoa jundica 

SEÇÃO IV 

DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
Art 18 - A responsabilidade pdo pagamento do ICMS na condição de substituto tnbutáno poderá ser 

atnbuída em relação ao ICMS madente sobre uma ou mais operações ou prestações, sejam antecedentes, 
concomitantes ou subsequentes, inclusive ao valor decorrente da diferença entre as alíquotas interna e interestadual, 
nas operações e prestações interestaduais que destinem bens e serviços a consumidor final localizado neste Estado, 
que seja contnbumte do ICMS 

§ 1° - O regime de substituição tnbutana nas operações interestaduais dependerá de acordo entre este 
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Estado e as demais unidades da Federação interessadas 

§ 2° - O contnbumte substituto sub-roga-se em todas as obrigações do contnbumte substituído, 
relativamente as operações internas 

§ 3° - A substituição tnbutána não exclui a responsabilidade do contnbumte substituído, alem de outras 
hipóteses previstas na legislação, quando o documento fiscal própno não indicar o valor do ICMS objeto da 
substituição exigido pela legislação tnbutána 

§ 4° - As mercadonas sujeitas ao regime de substituição tnbutána são aquelas relacionadas no Anexo 
Único desta Lei 

Art 19 - A responsabilidade de que trata o Artigo antenor poderá ser atnbuída 

I - ao contnbumte que realizar operação interestadual com petróleo, inclusive lubnficantes, 
combustíveis líquidos e gasosos dde denvados, em relação ás operações subsequentes, 

II - as empresas geradoras ou distribuidoras de energia eletnca, nas operações internas e interestaduais, 
na condição de contnbumte ou de substituto tnbutáno, pdo pagamento do ICMS, desde a produção ou importação 
ate a última operação, sendo seu calculo efetuado sobre o preço praticado na operação final realizada neste Estado, 
ao qual se assegurará o seu recolhimento 

Parágrafo Umco - Será devido a este Estado e recolhido pelo remetente o ICMS madente sobre as 
operações interestaduais com as mercadonas dc que tratam os Incisos I c II deste Artigo, quando o destmatáno for 
consumidor final aqui domiciliado ou estabelecido 

Art 20 - Para efeito de exigência do ICMS por substituição tnbutana, inclui-se também como fato 
gerador a entrada de mercadona no estabelecimento do adquirente ou em outro por ele indicado 

Art 21 - Na hipótese de responsabilidade tnbutána em relação as operações ou prestações 
antecedentes, o ICMS devido pelas refendas operações ou prestações sera pago pdo responsável quando 

I - da entrada da mercadona ou do recebimento do serviço, 

II - da saída subsequente por ele promovida, ainda que isenta ou não tnbutada, 

III - ocorrer qualquer saída ou evento que impossibilite a ocorrênaa do fato determinante do 
pagamento do ICMS 

Art 22 - E assegurado ao contnbumte substituído o direito a restituição do valor do ICMS pago em 
razão da substituição tnbutána, correspondente ao fato gerador presumido que não se realizar, alternativamente, 
através dos seguintes procedimentos 
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c 

I - emissão de documento fiscal constando o valor correspondente a restituição a ser aproveitada como 
credito fiscal, 

II - emissão de documento fiscal, pelo valor a ser ressarcido, tendo como destmatáno o contnbumte 
que promoveu a retenção do ICMS, 

III - requenmento, ao Secretano da Fazenda, do valor a ser restituído 

Art 23 - Fica atnbuída a condição de contnbumte substituto, na forma disposta em regulamento, ao 

I - industrial, comerciante ou outra categona de contnbumte, pelo pagamento do ICMS devido na 
operação ou operações antenores, 

II - produtor, extrator, gerador, inclusive de energia, industrial, distnbuidor ou comerciante, pelo 
pagamento do ICMS devido nas operações subsequentes, 

IH - contratante de serviço ou terceiro que participe da prestação de serviços de transportes 
interestadual e intermunicipal e de comunicação 

Art 24 - A responsabilidade pelo pagamento do ICMS devido nas operações entre associado e 
cooperativa de produtores de que aquele Aça parte, situada neste Estado, fica transfenda para a destinatária 

§ 1° - O disposto neste Artigo c aplicável as mercadonas remetidas pelo estabelecimento de cooperativa 
de produtores para estabelecimento, neste Estado, da própna cooperativa, de cooperativa central ou de federação de 
cooperativas de que a cooperativa remetente faça* parte 

§ 2° - O ICMS devido pelas saídas mencionadas neste Artigo será recolhido pela destmatána, na 
condição de contnbumte substituto, quando da saída subsequente, esteja esta sujeita ou não ao pagamento do 
Imposto 

Art 25 - O Poder Executivo podera, a qualquer momento, suspender a aplicação do regime de 
substituição tnbutana quando este, no todo ou em parte, for lesivo ao erano estadual 

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo recolhimento do ICMS, a partir das operações ou prestações 
subsequente* a suspensão da aplicação do regime, ficara transfenda para o adquirente da mercadoria ou o tomador 
do serviço, conforme se dispuser em regulamento 

SEÇÃO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE SUJEIÇÃO PASSIVA 
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Ait 26 - São irrelevantes para excluir a responsabilidade pelo cumprimento da obngação tnbutána ou a 
decorrente de sua inobservância 

I - a causa que, de acordo com o direito pnvado, exclua a capacidade civil da pessoa natural, 

II - o fato de achar-se a pessoa natural sujeita a medidas que importem pnvação ou limitação do 
exercício de atmdades civis, comerciais ou profissionais, ou da administração direta de seus bens ou negócios, 

III - a irregulandade formal na constituição da pessoa jurídica de direito pnvado ou de firma individual, 
bastando que configure uma unidade económica ou profissional, 

instalações 
IV - a inenstcnaa de estabelecimento fixo e a sua clandestinidade, ou a precariedade de suas 

Art 27 - Aa convenções particulares relativas a responsabilidade pelo pagamento do ICMS não podem 
ser opostas a Fazenda Publica para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributarias 
correspondentes 

CAPITULO IV 

DO CÁLCULO DO IMPOSTO 

SEÇÃO I 

DA BASE DE CÁLCULO 

Art 28 - A base de calculo do ICMS é 

I - na salda de mercadona prevista nos Incisos I , 111 e IV do Artigo 3°, o valor da operação, 

II - na hipótese do Inaso II do Artigo 3°, o valor da operação, compreendendo mercadona e serviço, 

III - na prestação de serviço de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, o preço do 

serviço, 

IV - no fornecimento de que trata o Inciso V do Artigo 3° 

a) o valor da operação, compreendidos a mercadona e o serviço, na hipótese da Alínea "a", 

b) o preço corrente da mercadona fornecida ou empregada, na hipótese da Alínea "b", 

V - na hipótese do Inciso VI do Artigo 3°, a soma das seguintes parcelas 
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a) o valor da mercadona ou bem constante dos documentos de importação, observado o disposto no 

Artigo 29, 

b) imposto de importação, 

c) imposto sobre produtos mdustnalizados (IPI), 

d) imposto sobre operações de câmbio, quando for o caso, 
e) quaisquer despesas aduaneiras, assim entendidas aquelas efetivamente pagas a repartição alfandegaria 

ate o momento do desembaraço aduaneiro, 

VI - na hipótese do Inciso VII do Artigo 3°, o valor da operação acrescido dos valores dos impostos de 
importação e sobre produtos mdustnalizados e de todas as despesos cobradas ou debitadas ao adquirente, 

VII - na hipótese do Inciso VIU do Artigo 3°, o valor da operação de que decorra a entrada, 

VIU - na hipótese do Inciso XI1 do Artigo 3°, o valor da prestação do serviço, acrescido, se for o caso, 
de todos os encargos relacionados com a sua utilização, 

IX - na hipótese dos Incisos XUI e XIV do Artigo 3a, o valor, respectivamente, da prestação ou da 
operação sobre o qual foi cobrado o ICMS no Estado de ongem 

X - na hipótese do Inciso XV do Artigo 3°, o montante correspondente ao valor da operação de entrada 
da mercadona, nele incluído o IPI, se incidente na operação, acrescido de percentual de agregação fixado em 
regulamento, ate o limite máximo de 30% (tnnta por cento) 

§ I o - Integra a base de cálculo do ICMS 

I - o montante do propno ICMS, constituindo o respectivo destaque indicação para fins de controle do 
cumprimento da obngação tnbutána, 

II - o valor correspondente a 

a) seguros, juros e demais importâncias pagas, recebidas ou debitadas, bonificações, bem como 
descontos concedidos sob condição, 

b) frete, caso o transporte seja efetuado pelo própno remetente ou por sua conta e ordem, e seja 
cobrado em separado 

§ 2° - Não integra a base de calculo do ICMS o montante do IPI, quando a operação, realizada entre 
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contribuintes e relativa a produto destinado a mdustnalização ou à comercialização, configurar fato gerador de ambos 
os impostos 

§3*-Na hipótese dos Incisos XIII e XIV do Artigo 3", o ICMS a pagar sera o valor resultante da 
aplicação, sobre a base de calculo ah prevista, do percentual equivalente a diferença entre a alíquota interna e a 
interestadual 

ICMS 6 
§ 4o - Na saída de mercadona para estabelecimento pertencente ao mesmo titular, a base de cálculo do 

I - o valor correspondente a entrada mais recente da mercadona. 

U - o custo da mercadona produzida, assim entendida a soma do custo da maténa-pnma, matenal 
secundáno, mão-de-obra e acondicionamento, 

III - tratando-se de mercadonas não industnalizadas, o seu preço corrente no mercado atacadista do 
estabelecimento remetente 

§ 5o - Nas operações e prestações interestaduais entre estabeleamentos de contnbuintes diferentes, caso 
haja reajuste do valor depois da remessa ou da prestação, a diferença fica sujata ao ICMS no estabelecimento do 
remetente ou do prestador 

An 29 - O preço de importação expresso em moeda estrangeira será convertido em moeda nacional 
pela mesma taxa de câmbio utilizada no cálculo do imposto de importação, sem qualquer acréscimo ou devolução 
postenor se houver vanação da taxa de câmbio até o pagamento efetivo do preço 

Parágrafo Único - O valor fixado pela autondade aduanara para base de calculo do imposto de 
importação, nos termos da La aplicável, substituirá o preço declarado 

Art 30 Na falta do valor a que se referem os Incisos I e VIII do Artigo 3°, a base de calculo do ICMS 
e 

I - o preço corrente da mercadona, ou de seu similar, no mercado atacadista do local da operação ou, 
na sua falta, no mercado atacadista regional, caso o remetente seja produtor, extrator ou gerador, inclusive de 
energia, 

II - o preço FOB estabelecimento mdustnal á vista, caso o remetente seja industnal, 

III - o preço FOB estabelecimento comercial a vista, na venda a outros comerciantes ou industnais, 
caso o remetente seja comerciante 

§ I * Para aplicação dos Incisos II e III do capul, adotar-se-á sucessivamente 
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I o preço efetivameme cobrado pelo estabelecimento remetente na operação mais recente, 

II - caso o remetente não tenha efetuado venda de mercadona, o preço corrente da mercadona ou de 
seu similar no mercado atacadista do local da operação ou, na falta deste, no mercado atacadista regional 

§ 2° - Na hipótese do Inciso 111 do caput, se o estabelecimento remetente não efetuar vendas a outros 
comerciantes ou industriais ou, em qualquer caso, se não houver mercadona similar, a base de cálculo sera 
equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) do preço de venda corrente no varejo 

Art 31 - Nas prestações sem valor determinado, a base de cálculo do ICMS é o valor corrente do 
serviço no local da prestação 

Art 32 - A base de calculo do ICMS para fins de substituição tnbutana sera 

I - em relação às operações ou prestações antecedentes ou concomitantes, o valor da operação ou 
prestação praticado pelo contnbumte substituído, 

II - em relação as operações ou prestações subsequentes com as mercadonas elencadas no Anexo 
Umco, obtida pelo somatono das seguintes parcelas 

a) o valor da operação ou prestação própna realizada pelo substituto tnbutáno ou pelo substituído 
intermediano, 

b) o montante dos valores de seguro, de frete e de outros encargos cobrados ou transferíveis aos 
adquirentes ou tomadores de serviço, 

c) a margem de valor agregado, inclusive lucro, relativa as operações ou prestações subsequentes, 
fixada em ato do chefe do Poder Executivo 

§ I o - Na hipótese de responsabilidade tnbutána em relação as operações ou prestações antecedentes, o 
ICMS incidente nas refendas operações ou prestações sera pago pelo responsável, quando 

I - da entrada da mercadona ou do recebimento do serviço, 

II - da saída subsequente por ele promovida, ainda que isenta ou não tnbutada, 

III - ocorrer qualquer saída ou evento que impossibilite a ocorrência do fato determinante do 
pagamento do ICMS 

§ 2° - Tratando-se de mercadona ou serviço cujo preço final, umco ou máximo, a consumidor ou 
tomador, seja fixado por órgão público competente, a base de cálculo do ICMS, para fins de substituição tnbutana, é 
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o preço por ele estabelecido 

§ 3o - Existindo preço final a consumidor sugendo pelo fabricante ou importador, podera ser tomado 
como base de cálculo este preço 

§ 4° - A margem a que se refere a Alínea "c" do Inaso 11 do caput sera estabelecida com base em 
preços usualmente praticados no mercado considerado, obtidos por levantamento, ainda que por amostragem ou 
através de informações e outros elementos fornecidos por entidades representativas dos respectivos setores, 
adotando-se a média ponderada dos preços coletados 

§5°-Os cnténos adotados para a fixação da margem, de que trata o parágrafo antenor, serão, entre 
outros previstos na legislação 

a) preço à vista, 

b) especificação das caractensticas do produto, tais como modelo, tipo, espécie, rotatividade de 
estoque. 

utilizados 

c) levantamento de preços praticados no comércio varejista, exceto aqueles relativos a promoções, 

d) período não supenor a 30 (tnnta) dias em relação aos preços referenciais, de entradas e saídas 

§ 6° - O ICMS a ser pago por substituição tnbutana, na hipótese do Inciso II do caput deste Artigo, 
corresponderá a diferença entre o valor resultante da aplicação da alíquota prevista para as operações ou prestações 
internas sobre a respectiva base de cálculo, e o valor do ICMS devido pela operação ou prestação própna do 
substituto, quando foro caso 

An 33 - Quando o valor do frete, cobrado por estabelecimento pertencente ao mesmo titular da 
mercadona ou por outro estabelecimento de empresa que com aquele mantenha relação de interdependência, exceder 
os níveis normais de preços em vigor, no mercado local, para serviço semelhante, constantes de tabelas elaboradas 
pdos órgãos competentes, o valor excedente sera havido como parte do preço da mercadona 

Paragrafo Umco - Considerar-se-ão interdependentes duas empresas quando 

I - uma delas, por si, seus sócios ou aciomstas, e respectivos cônjuges ou companheiros reconhecidos 
por La ou filhos menores, for titular de mais de 50% (anquenta por cento) do capital de outra, 

II - uma mesma pessoa fizer parte de ambas, na qualidade de diretor ou sócio com funções de gerência, 
ainda que exercidas sob outra denominação, 

III - uma delas locar ou transferir a outra, a qualquer título, veiculo destinado ao transporte de 
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mercadonas 

Art 34 - Quando o calculo do ICMS tenha por base ou tome em consideração o valor ou o preço de 
mercadonas, bens, serviços e titulo que os represente, a autondade lançadora, mediante processo regular, arbitrara 
aquele valor ou preço, sempre que sqam omissas ou não mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos prestados, 
ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pdo terceiro legalmente obngado, ressalvada, em caso de 
contestação, a avaliação contraditóna, administrativa ou judicial 

Art 35 - A base de cálculo do ICMS devido pdas empresas distnbuidoras de energia détnea, 
responsáveis pelo pagamento do imposto relativamente as operações antenores e postenores, na condição de 
contnbumte substituto, e o valor da operação da qual decorra a entrega ao consumidor 

Art 3 6 - 0 Poder Executivo, mediante ato normativo, poderá manter atualizada tabela de preços 
correntes de mercadonas e serviços para efeito de observância como base de cálculo do ICMS quando 

I - o preço declarado pdo contnbumte for infenor ao de mercado, 

II - ocorrer a hipótese prevista no Inaso I do Artigo 32, relativamente ás operações realizadas por 
produtores ou extratores 

Parágrafo Único - Nas operações interestaduais, a aplicação do disposto neste Artigo dependerá da 
edebração de acordo entre os Estados envolvidos na operação 

Art 37 - Nos seguintes casos especiais, o valor das operações ou das prestações podera ser arbitrado 
pda autondade fiscal, sem prejuízo das penalidades cabíveis 

I - não exibição ou entrega, á fiscalização, dentro do prazo da intimação, dos dementes necessanos a 
comprovação do valor real da operação ou da prestação, nos casos de perda ou extravio de livros ou documentos 
fiscais, 

prestação. 
II - fundada suspeita de que os documentos fiscais não refletem o valor real da operação ou da 

Ill - declaração nos documentos fiscais, sem motivo justificado, de valores notoriamente inferiores ao 
preço corrente no mercado local ou regional das mercadorias ou dos serviços. 

inidôneos 
IV - transporte ou estocagem de mercadorias desacompanhadas de documentos fiscais ou sendo estes 

Art 38 - Nas hipóteses dos Artigos 36 e 37, havendo discordância em relação ao valor fixado ou 
arbitrado, caberá ao contribuinte comprovar a exatidâo do valor por ele declarado, que prevalecera, nessa hipótese, 
como base de calculo 
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Art 39 - A cnténo do Fisco, o ICMS devido por contribuintes de pequeno porte cujo volume ou 
modalidade de negócios aconselhe tratamento tnbutáno simplificado, podera ser adotada forma diversa de apuração, 
conforme se dispuser em regulamento 

Paragrafo Umco - Na hipótese do caput, venficada no final do penodo qualquer diferença entre o 
ICMS devido e o calculado, esta sera 

I - quando desfavorável ao contnbumte, recolhida na forma regulamentar, sem acréscimo de multa, 

II - quando favorável ao contnbumte 

a) compensada para o penodo seguinte, 

b) restituída no caso de encerramento de atividade 

Art 40 - Nas entradas de mercadorias trazidas por contnbuintes de outras unidades da Federação sem 
destmatáno certo neste Estado, a base de cálculo será o valor constante do documento fiscal de ongem, inclusive as 
parcelas correspondentes.ao Imposto sobre Produtos Indústna!izados e as despesas acessónas, acrescido de 
percentual de agregação especifico para as mercadonas respectivas, ate o limite de 30% (tnnta por cento) 

S 1* - O disposto neste Artigo aplica-se as mercadonas trazidas por comerciantes ambulantes ou 
não-estabelecidos 

§ 2° - Ocorrendo a situação descnta neste Artigo, deduzir-se-a, para fins de cálculo do ICMS devido a 
este Estado, o montante devido ao Estado de ongem 

Art 41 - Quando a fixação de preços ou a apuração do valor tnbutavel depender de fatos ou condições 
verificáveis apos a saída da mercadona, tais como pesagem, medições, análise e classificação, o ICMS será calculado 
inicialmente sobre preço corrente da mercadona e, após essa venficação, sobre a diferença, se houver, atendidas as 
normas fixadas em regulamento 

Art 42 - Quando, em virtude de contrato ocorrer reajustamento de preço, o ICMS correspondente ao 
acréscimo do valor sera recolhido juntamente com o montante devido no penodo em que for apurado, atendidas as 
normas fixadas em regulamento 

SUBSEÇÂO1 

DA REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DOS PRODUTOS DA CESTA BÁSICA 

Art 43 - Nas operações internas e de importação com os produtos da cesta básica, a base de cálculo do 
ICMS sera reduzida em 58,82 % (cinquenta e oito inteiros e oitenta e dois centésimos por cento) 
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§ 1° - A utilização da redução da base de cálculo prevista neste Artigo não exclui benefícios fiscais do 
ICMS concedidos através de convénios celebrados pelo Conselho Nacional de Politica Fazendána - CONFAZ - , 
salvo disposição em contrano 

produtos 

pimentão, 

§ 2° - Para efeito da redução da base de cálculo prevista no caput, integra a cesta básica os seguintes 

I - arroz, 

n - açúcar, 

III - aves e ovos, 

IV - banana, mamão, abacate, jaca, manga, laranja, melão, melancia, maracujá, abóbora, tomate e 

V • banha de porco, 

VI - café tonado e moído. 

Vil - carne bovina, bufalina, caprina, ovina e suína, 

VIII - fannha e fubá de milho, 

IX - fécula de mandioca, 

X - leite in natura e pasteurizado, 

XI - margarina e creme vegetal, 

XII - mel de abelha, 

XIII - oleo comestível de soja, de algodão e de palma, 

XIV - pescado, exceto molusco, crustáceo, salmão, bacalhau, adoque e merluza, 

XV - queijo de coalho produzido artesanalmente por pequeno produtor cadastrado pelo Fisco, 
conforme dispuser o regulamento, 

XVI - sabão em barra. 
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XVII - sal, 

i» 

« 

§ 3o - Na hipótese da redução de base de calculo de que trata este Artigo, os estabelecimentos 
vendedores grafarão no documento que acobertar a operação a declaração "produto da cesta básica - redução do 
ICMS em 58,82%", exceto para os usuários de maquinas registradoras 

§ 4o - Aplica-se o mesmo pecentual estabelecido no caput aos produtos industrializados neste Estado, 
denvados de carne bovina, bufalina, capnna, ovina, suína e de aves 

SEÇÃOn 

DAS ALÍQUOTAS 

Art 44 - As alíquotas do ICMS são 

I - nas operações internas 

a) 25% (vinte e cinco por cento) para bebidas alcoólicas, armas e munições, fogos de artifício, fumo, 
cigarros e demais artigos de tabacana, jóias, ultra-leves e asas-delta, gasolina, querosene de aviação, álcool anidro e 
hidratado para fins combustíveis, 

b) 20% (vinte por cento) para energia eletnca, 

c) 17% (dezessete por cento) para as demais mercadonas ou bens, 

II - nas prestações internas 

a) 25% (vinte e cinco por cento) para serviços de comunicação, 

b) 17% (dezessete por cento) para serviços de transporte intermunicipal, 

III - nas operações e prestações interestaduais, aquelas estabelecidas pdo Senado Federal 

Art 45 - As alíquotas internas são aplicadas quando 

I - o remetente ou o prestador e o destmatáno de mercadorias ou serviços estiverem situados neste 
Estado, 

I] - da entrada de mercadonas ou bens importados do extenor. 

m - da entrada, neste Estado, de energia eletnca, petróleo e lubnficantes e combustíveis líquidos e 
gasosos dele denvados, quando não destinados a comercialização ou á mdustnalização, 
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IV - das prestações de serviço de transporte iniciado ou contratado no extenor, e de comunicação 
transmitida ou emitida no estrangeiro e recebida neste Estado, 

V - o destmatáno de mercadona ou serviço, localizado em outro Estado, não for contnbumte do ICMS, 

VI - da arrematação de mercadonas ou bens, 

CAPITULO V 

DA SISTEMÁTICA DE APURAÇÃO DO ICMS 

SEÇÃO 1 

DA NÃO-CUMUL ATI V1DADE 

Art 4 6 - 0 ICMS e não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa a 
circulação de mercadonas ou prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação 
com o montante cobrado nas antenores por este ou por outro Estado 

Art 47-0 mês sera o penodo considerado para efeito de apuração e lançamento do ICMS, com base 
na escrituração em conta grafica 

Paragrafo Umco - Excepcionalmente, e atendendo a peculiandadcs de determinadas operações ou 
prestações, o ICMS podera ser apurado por mercadoria ou serviço, a vista de cada operação ou prestação, ou, ainda, 
por penodo diverso do estabelecido no caput, na forma disposta em regulamento 

Art 48 - O montante do ICMS a recolher resultara da diferença positiva, no período considerado, do 
confronto entre o débito e o credito 

§ r - Para efeito de aplicação deste Artigo, os débitos e créditos devem ser apurados em cada 
estabelecimento do sujeito passivo, vedada a apuração conjunta, ressalvadas as hipóteses de inscrição única ou 
centralizada conforme previstas em regulamento 

relativas a 
§ 2° - No total do debito, em cada penodo considerado, devem estar compreendidas as importâncias 

I - saídas e prestações com debito, 

II - outros débitos, 

III - estornos de créditos 
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§ 3° No total do crédito, em cada penodo considerado, devem estar compreendidas as importâncias 

relativas a 

I - entradas e prestações com credito, 

II - outros créditos, 

III - estornos de débitos, 

IV - eventual saldo credor antenor 
§ 4° - As obngações consideram-se vencidas na data em que termina o período de apuração, e são 

liquidadas por compensação ou mediante pagamento em moeda corrente 

§ 5a - A liquidação das obngações por compensação dar-se-a até o montante dos créditos escriturados 
no mesmo penodo, inclusive o saldo credor onundo do período antenor, se for o caso 

§ 6° - Quando o montante dos débitos do penodo superar o dos créditos, a diferença sera liquidada 
dentro do prazo estabelecido em regulamento 

§ 7° - O saldo credor é transfenvel para o penodo ou penodos seguintes 

§ 8° - Na hipótese de créditos onundos de transferências, a escnturação obedecera as regras 
estabelecidas em regulamento 

SEÇÃO II 

DO CREDITO DO ICMS 

Art 49 - Para a compensação a que se refere o Artigo 46, e assegurado ao sujeito passivo o direito de 
creditar-se do ICMS antenormente cobrado em operações de que tenha resultado a entrada de mercadona, real ou 
simbólica, no estabelecimento, inclusive a destinada ao seu consumo ou ao Ativo Permanente, ou o recebimento de 
serviços de transporte interestadual e mtermunicipal ou de comunicação 

§ 1° - Para efeito do disposto no caput, dão direito também ao crédito a partir de 

I - 1° de novembro de 1996, as entradas de mercadonas destinados ao Ativo Permanente do 
estabelecimento e de energia eletnca nele usada ou consumida, 

II - r de janeiro de 1998, as mercadonas destinadas ao uso ou consumo do estabelecimento. 
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§ 2° - AJém do lançamento em conjunto com os demais créditos, para efeito da compensação prevista 
neste Artigo e no Artigo 46, os créditos resultantes de operações de que decorra entrada de mercadorias destinadas 
ao Ativo Permanente ser8o objeto de outro lançamento, em livro propno ou de outra forma prevista em regulamento, 
para aplicação do disposto nos §§ 5o ao 8° do Artigo 54 

Art 50 - Operações tnbutadas, postenores as saldas de que tratam os Incisos I e II do Artigo 54, dão 
ao estabelecimento que as praticar o direito a creditar-se do ICMS cobrado nas operações antenores ás isentas ou 
não tnbutadas, sempre que estas sqam relativas a produtos agropecuános na forma prevista cm regulamento 

Art 51 - O direito ao crédito, para efeito de compensação com o débito do ICMS, reconhecido ao 
estabelecimento que tenha recebido as mercadonas ou para o qual tenham sido prestados os serviços, esta 
condicionado a idoneidade da documentação e, se foro caso, á escnturação nos prazos e condições estabelecidos na 
legislação 

§ 1° - Os créditos tnbutanos poderão ser compensados com outros créditos da mesma espécie, líquidos 
e certos, desde que vencidos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública, na forma disciplinada em regulamento 

§ 2° - A compensação a que se refere o parágrafo antenor podera ser efetuada quando da comprovação, 
por parte do sujeito passivo, da liquidez dos créditos compensáveis, 

§ 3° - Quando o ICMS destacado no documento fiscal for maior do que o exigível na forma da Lei, o 
seu aproveitamento como credito terá por limite o valor correio, observadas as normas sobre correção previstas em 
regulamento 

§ 4° - O direito de aproveitar o credito extingue-se depois de decomdos cinco anos contados da data de 
emissão do documento 

SEÇÃO Ul 

DA VEDAÇÃO AO CRÉDITO 

Art 52 - Salvo disposição em contráno, não dão direito a credito as entradas de mercadonas ou 
utilização de serviços resultantes de operações ou prestações isentas ou não tnbutadas, ou que se refiram a 
mercadonas ou serviços alheios a atividade do estabelecimento, conforme definidos em regulamento 

Art 53 - É vedado o crédito relativo a mercadona entrada no estabelecimento ou a prestação de 
serviços a ele efetuada 

I - para integração ou consumo em processo de industrialização ou produção rural, quando a saída do 
produto resultante não for tnbutada ou estiver isenta do ICMS, exceto as saídas para o extenor, 

II - para comercialização ou prestação de serviço, quando a saída ou a prestação subsequente não 
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forem tnbutadas ou estiverem isentas do ICMS, exceto as destmadas ao extenor; 

III - acobertadas por documento fiscal em que o estabelecimento destmatáno seja diverso do nele 
indicado, 

IV - cujo ICMS destacado no documento fiscal tiver sido devolvido, no todo ou em parte, pela entidade 
tnbutante sob a forma de premio ou estímulo, salvo se esse beneficio houver sido concedido nos termos de convénio 
celebrado com base em Lei Complementar 

V - quando a operação ou a prestação não estiver acobertada pela pnmeira via do documento fiscal, 
salvo comprovação do registro da operação ou da prestação no livro Registro de Saídas do contnbumte que a 
promoveu 

Parágrafo Umco - Ressalvadas as hipóteses do Inaso IV do Artigo 3a e os casos previstos em 
regulamento, é vedado ao contnbumte creditar-se do ICMS antes do recebimento do serviço ou da entrada da 
mercadoria em seu estabelecimento 

SEÇÃO IV 

DO ESTORNO DO CRÉDITO 

Art 54 - O sujeito passivo devera efetuar o estorno do ICMS de que se tiver creditado sempre que o 
serviço tomado ou a mercadona entrada no estabelecimento 

I - for objeto de saída ou prestação de serviço não tnbutada ou isenta, sendo esta circunstância 
imprevisível na data da entrada ou da utilização do serviço, 

II - for integrada ou consumida em processo de mdustnalização, quando a saída do produto resultante 
não for tnbutada ou estiver isenta do ICMS, 

III - vier a ser utilizada em fim alheio a atividade do estabelecimento, 

IV - quando da inexistência, por qualquer motivo, de operação ou prestação subsequente, 

V - for objeto de operação ou prestação subsequente com redução de base de cálculo, hipótese em que 
o estorno sera proporcional a redução, 

§ 1° - Devem ser também estornados, com a devida atualização monetária, os créditos referentes a bens 
do Ativo Permanente alienados antes de decomdo o prazo de cinco anos contados da data da sua aquisição, hipótese 
em que o estorno sera de 20% (vinte por cento) por ano ou fiação que faltar para completar o quinquénio 

§ 2° - Não se estornam créditos referentes a mercadonas e serviços que venham a ser objeto de 
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operações ou prestações destinadas ao extenor 

§ 3° - O não creditamento ou o estorno a que se referem os Incisos I e Q do Artigo 53 e o caput deste 
Artigo ido impedem a utilização dos mesmos créditos em operações postenores, sujeitas ao ICMS, com a mesma 
mercadona 

§ 4° - Em qualquer período de apuração do ICMS, se bens do Ativo Permanente forem utilizados para 
produção ou comercialização de mercadonas cuja saída resulte de operações ou prestações isentas ou não tnbutadas, 
ha vera estorno dos créditos escnturados conforme o § 2° do Artigo 49 

§ 5° - Em cada período, o montante do estorno previsto no paragrafo antenor será o que se obtiver 
multiplicando-se o respectivo credito pelo fator igual a um sessenta avos da relação entre a soma das saídas e 
prestações isentas e não tnbutadas, excetuadas as que se destinem ao extenor, e o total das saídas e prestações no 
mesmo penodo 

§ 6° - O quociente de um sessenta avos sera proporcionalmente aumentado ou diminuído, pro rata dia, 
caso o período de apuração seja supenor ou infenor a um mês 

§ 7° - O valor do montante do estorno sera lançado como estorno de credito 

§ 8o - Ao fim do quinto ano contado da data do lançamento a que se refere o § 2° do Artigo 49, o saldo 
remanescente do credito sera estornado 

SEÇÃO V 

DA TRANSFERÊNCIA DO CREDITO 

Art 55 Os saldos credores acumulados, a partir de 16 de setembro de 1996, por estabelecimentos que 
realizem operações e prestações de exportação para o extenor, podem ser, na proporção que essas saídas 
representem do total das saídas realizadas por estabelecimento 

I - imputados pelo sujeito passivo a qualquer outro estabelecimento de sua propnedade neste Estado, 

II - havendo ainda saldo remanescente, transfendos pelo sujeito passivo a outros contnbumtes deste 
Estado, mediante previa manifestação do Fisco, conforme dispuser o regulamento 

An 56 - Os demais saldos credores acumulados a partir da data de vigência desta Lei poderão também 
ser transfendos pelo sujeito passivo para qualquer estabelecimento de sua propnedade neste Estado, ou para outros 
contnbumtes aqui sediados, mediante previa manifestação do Secretário da Fazenda com base em parecer técnico 
emitido pelo órgão fàzendano competente, conforme dispuser o regulamento 

Art 57 - E vedada a devolução de credito para a ongem ou a sua retransfercncia para terceiro 
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CAPITULO VI 

DO RECOLHIMENTO DO ICMS 

SEÇÃO I 

DA FORMA E DOS PRAZOS 

Ari 58 - Os prazos fixados na legislação serão contínuos, excluindo-se da sua contagem o dia de inicio 
e mcluindo-se o de vencimento 

Parágrafo Umco - Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de expediente normal na repartição onde o 
contnbumte tenha domicílio fiscal 

Art 59 - Quando o pagamento do ICMS estiver sujeito a regime de substituição tnbutána ou de 
difenmento, o regulamento podera dispor que o seu recolhimento seja feito independentemente do prazo de 
pagamento relativo às operações normais do responsável 

Art 60 - O encerramento das atmdades do contnbumte é a data para recolhimento do ICMS, 
relativamente as mercadonas constantes do estoque final do estabelecimento 

§ 1° - Na hipótese deste Artigo, o ICMS a ser recolhido sera calculado mediante aplicação, no que 
couber, das regras do Artigo 32 

§ 2° - Não existindo prazo determinado para o recolhimento do ICMS, o seu vencimento ocorre tnnta 
dias após a data em que se considere o sujeito passivo notificado do lançamento 

SEÇÃO II 

DOS ACRÉSCIMOS MORATÓRIOS 

Art 61 - O pagamento espontâneo do imposto, fora dos prazos regulamentares e antes de qualquer 
procedimento do Fisco, ficara sujeito ao acréscimo moratono de 0,30% (tnnta décimos por cento), ao dia de atraso 
até o limite máximo de 21% (vinte e um por cento), sem prejuízo da atualização monetária, quando for o caso 

Art 62 - Os débitos fiscais do ICMS, quando não pagos na data de seu vencimento, serão acrescidos de 
juros de mora equivalentes a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC -, acumulada 
mensalmente, ou a qualquer outra taxa que vier a substituí-la 

§ 1° - Os juros moratónos e as multas incidirão a partir do pnmeiro dia apos o vencimento do débito 
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§ 2° - O percentual de juros de mora relativo ao mês, ou sua fiação, em que o pagamento estiver sendo 
efetuado sera de 1% (um por cento) 

§ 3° - O disposto no § 2° apUca-se, inclusive, as hipóteses de pagamento parcelado 

§ 4° - Para efeito da aplicação dos juros de mora previstos no oqpii/, a SEFAZ utilizará a taxa divulgada 
pelo Banco Central do Brasil 

§ 5° - O crédito tnbutáno, inclusive o decorrente de multas, terá o seu valor atuahzado, exceto quando 
garantido pdo deposito do seu montante integral 

SEÇÃO 111 

DO PARCELAMENTO 

Art 63 - Os créditos tnbutanos poderão ser pagos parceladamente, conforme cnténos fixados em 
regulamento 

CAPITULO VII 

DA RESTITUIÇÃO 

Art 64 - O ICMS indevidamente recolhido sera restituído, no todo ou em parte, a requenmento do 
sujeito passivo 

Art 65 - A restituição sera autonzada pdo Secretano da Fazenda e somente será feita a quem prove 
haver assumido o refendo encargo, ou, no caso de tê-lo transfendo a terceiro, estar por este expressamente 
autorizado a recebê-lo 

§ I a - Formulado o pedido de restituição, e não tendo o Secretano da Fazenda ddiberado a respeito no 
prazo de 90 (noventa dias), o contnbumte podera compensar o valor pago indevidamente no penodo de apuração 
seguinte, salvo quanto aos recolhimentos decorrentes de Auto de Infiação 

§ 2° - Na hipótese do paragrafo antenor, sobrevindo decisão contrária irrecorrível, o contnbumte, no 
prazo de quinze dias da respectiva notificação, procederá ao estorno dos créditos lançados, devidamente atualizados, 
com o pagamento dos acréscimos legais cabíveis 

Art 66 - A restituição total ou parcial do ICMS dá lugar a restituição, na mesma proporção, dos juros 
de mora e das penalidades pecumanas, salvo se referentes a infrações de caráter formal não prejudicadas pda causa 
da restituição 

Paragrafo Único - A importância a ser restituída será atualizada, observados os mesmos cnténos 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará - Departamento Legislativo - Coordenadona de Planejamento e I 
20/12/99-12 2040-Pagina 30 

Revisto 17/129911 10 41 
Pesquisa [Campo numera da lei 12 670 | 



Leis Estaduais - 1979 a 1999 

aplicáveis a cobrança de crédito tnbutáno 

CAPÍTULO vm 

DOS REGIMES ESPECIAIS DE TRIBUTAÇÃO 

Art 67 - Em casos peculiares e objetivando facilitar o cumprimento das obngações tnbutánas, 
poder-se-á adotar regime especial de tnbutação, mediante previa manifestação de órgão técnico fâzendáno 

Parágrafo Umco - Regime Especial de Tnbutação, para efeito deste Capitulo, é o que se caracteriza por 
qualquer tratamento diferenciado em relação as regras gerais de exigência do ICMS e de cumpnmento das obngações 
acessónas, sem que dele resulte desoneração da carga tnbutána 

Art 68 - Os regimes especiais serão concedidos 

I - através da celebração de acordo entre a Secretaria da Fazenda e o representante legal da empresa, 

II - com base no que se dispuser em regulamento, quando a situação peculiar abranger vanos 
contnbumtes ou responsáveis 

§ r - Fica proibida qualquer concessão de regime especial por meio de instrumento diverso dos 
indicados neste Artigo 

§ 2° - O regime especial concedido na forma do Inciso I pode ser revogado a qualquer tempo, podendo 
ser rescindido isoladamente ou por ambas as partes 

§ 3° - Incorrera em cnme de responsabilidade o Secretano da Fazenda que celebrar Regime Especial de 
Tnbutação que resulte em desoneração de carga tnbutana, sem prejuízo de outras cominações legais 

Art 69 - Incumbe as autondades fiscais, atendendo às conveniências da administração fazendana, 
propor ao Secretano da Fazenda a reformulação ou revogação das concessões 

CAPITULO IX 

DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

SEÇÃO I 

DO CADASTRAMENTO DOS CONTRIBUINTES 

Art 70 - Os contnbumtes definidos nesta Lei são obngados a inscrever seus estabelecimentos no 
Cadastro Geral da Fazenda (CGF) antes de iniciar as suas atmdades, na forma como dispuser o regulamento 
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SEÇÃO II 

DA SUSPENSÃO E DA CASSAÇÃO 

Art 71 - Os contnbumtes terão suas inscrições suspensas do C G F por ato específico do Secretano da 
Fazenda, mediante mstauração de processo administrativo com amplo direito de defesa, quando praticarem 
irregularidades fiscais, com as respectivas lavraturas de autos de infiação, nas hipóteses abaixo 

I - fraudar ou adulterar livros ou documentos fiscais, bem como agir em conluio com o fim de iludir o 
Fisco, fugindo ao pagamento do ICMS ou retardando-o, 

II - confeccionar, utilizar ou possuir notas fiscais ou documentos fiscais equivalentes ou impressos sem 
a autonzação do Fisco, 

III - reter e não recolher o ICMS de sua responsabilidade, na hipótese de substituição tnbutana prevista 
na legislação 

Parágrafo Umco - Terão ainda suspensas as mscnções, mediante a instauração de processo 
administrativo, com amplo direito de defesa, os contnbumtes que praticarem de forma reiterada irregulandades 
fiscais, com as respectivas lavraturas de autos de infiação, nas seguintes hipóteses 

I - falta de exibição da documentação fiscal, quando solicitada pelas autondades fazendanas 
competentes, salvo motivo justificado, 

II - negar ou deixar de fornecer nota fiscal ou documento equivalente relativo a saída de mercadona ou 
prestação de serviço, 

midônea 
III - receber ou estocar mercadona sem a devida documentação fiscal ou com documentação fiscal 

Art 72 - As suspensões previstas no Artigo antenor não poderão ultrapassar o prazo de sessenta dias, 
ao fim do qual dar-se-a a cassação da mscnção, na hipótese de não resolução das pendências pelo contnbumte 

Art 73 - Quando da suspensão, o contnbumte devera entregar, mediante notificação do Fisco, no prazo 
de cinco dias, a documentação fiscal que lhe sera devolvida apos a regularização das pendências 

§ 1° - A cassação implicara na uudoneidade dos documentos fiscais, repercutindo na imediata 
irregulandade fiscal dos estoques remanescentes e das mercadonas que estiverem em trânsito, que ficarão sujeitos à 
autuação e retenção, a partir da data da publicação do Ato do Secretáno da Fazenda no Diáno Oficial do Estado 

§ 2° - Os titulares, sócios ou diretores de empresas cujas mscnções tenham sido cassadas, e que venham 
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a participar dc outra empresa, terão que resolver as pendências para postenor liberação da mscnção cadastral pelo 
Fisco 

An 74 - A Secretana da Fazenda podera solicitar força pokcial para recuperação de bvros e 
documentos contábeis e fiscais e estoques remanescentes das empresas suspensas ou ^ssfl^as, com abertura de 
mquénto policial de acordo com a Lei Federal N" 8 137, de 27 de dezembro de 1990 

SEÇÃO III 

DA DOCUMENTAÇÃO E DA ESCRITURAÇÃO FISCAL 

An 75 - As pessoas definidas nesta La como contnbumtes, quando da realização de operações 
relativas à arculação de mercadonas ou prestação de serviços, estão obngadas a emissão de documentos fiscais 
própnos bem como ao cumpnmento das demais obngações acessónas previstas na legislação 

Parágrafo Umco - A forma, modelo, séne, emissão, registro e demais requisitos dos documentos fiscais 
serão disciplinados em regulamento 

Art 76 - A impressão de documentos fiscais so podera ser efetuada mediante autonzação prévia da 
autondade fazendána competente, na forma disposta em regulamento 

Art 77 - Os contnbumtes definidos nesta La deverão utilizar, para cada um dos estabeleamentos 
obngados a mscnção, livros fiscais distintos, que servirão ao registro das operações e prestações que realizarem, 
ainda que isentas ou não tnbutadas, na forma disposta em regulamento 

Paragrafo Umco - O modelo, forma e prazo de escnturação e manutenção dos livros fiscais, bem como 
o cumpnmento dos demais requisitos previstos, serão estabelecidos em regulamento 

Art 78 - Os livros e os documentos que servirem de base à escnturação serão conservados durante o 
prazo de cinco anos para serem entregues ou exibidos á fiscalização, quando exigidos, ressalvado o disposto em 
regulamento 

Parágrafo Umco - Quando os livros e os documentos fiscais tiverem servido de base a levantamentos 
fiscais que motivaram a lavratura de auto de infração, deverão ser conservados até a solução defimuva do processo 
admmistrativo-tnbutáno respectivo ou, se for o caso, até que ocorra a prescnção do crédito tnbutáno decorrente das 
operações ou prestações a que se refiram 

Art 79 - Considerar-se-á imdônea a documentação fiscal que não preencher os seus requisitos 
fundamentais de validade e eficácia ou for, comprovadamente, expedida com dolo, fraude ou simulação, conforme o 
disposto em regulamento 

CAPÍTULO X 
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DA FISCALIZAÇÃO 

SEÇÃO I 

DA COMPETÊNCIA 

Art 80 - A fiscalização do ICMS, inclusive a de natureza específica, compete á Secretana da Fazenda 

Paragrafo Umco - Entre as atribuições específicas de fiscalização insere-se a competência para reter 
mercadonas, livros e documentos e lavrar autos de mfração 

SEÇÃO II 

DA AÇÂO FISCAL 

Art 81 - A fiscalização sera exercida sobre todos os sujeitos de obngações tnbutánas previstas na 
legislação do ICMS, inclusive os que gozarem de isenção, forem imunes ou não estejam sujeitos ao pagamento do 
imposto 

Art 82 - Mediante intimação esenta, são obngados a exibir ou entregar, conforme o caso, mercadona, 
documentos, livros, papás ou arquivos eletrômcos, de natureza fiscal ou comercial relacionados com o ICMS, bem 
como prestar informações solicitadas pelo Fisco 

I - as pessoas inscnlas ou obngadas à mscnção no C G F e todas as que tomarem parte em operações 
ou prestações relacionadas ao ICMS, 

II - os serventuanos da justiça, 

III - os servidores da administração pública estadual, direta e indireta, inclusive suas autarquias e 
fundações, 

IV - os bancos e demais instituições financeiras e as empresas seguradoras, 

V - os síndicos, comissários, hquidantes e inventariantes, 

VI - os leiloeiros, corretores e despachantes, 

VII - os armazéns gerais, 

VIII - as empresas de administração de bens 
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§ 1° - A obngação prevista neste Artigo não abrange a prestação de informações relativas a fatos sobre 
os quais o informante esteja obngado a guardar sigilo profissional 

§ 2° - As diligências necessinas à ação fiscal serão exercidas sobre documentos, papeis, bvros e 
arquivos eletrômcos, de natureza comercia] ou fiscal, sendo franqueados aos agentes do Fisco os estabelecimentos, 
depósitos, dependências, arquivos, móveis e veículos, a qualquer hora do dia ou da noite, se estiverem em 
funcionamento 

Art 83 - A recusa por parte do contnbumte ou responsável, da apresentação de livros, documentos, 
papás e arquivos eletrômcos necessános à ação fiscal, ensejará ao agente do Fisco o lacre dos móveis e arquivos 
onde presumivelmente se encontrem tais elementos, exigmdo-se, para tanto, lavratura de termo com indicação dos 
motivos que levaram a esse procedimento, do qual será entregue uma cópia ao contnbumte ou responsável 

Parágrafo Único - Configurada a hipótese prevista neste Artigo, o setor competente da SEFAZ 
providenciara, de imediato, por intermédio da Procuradona Geral do Estado (PGE), medidas judiciais com vistas à 
exibição dos livros, documentos, papéis e arquivos eletrômcos omitidos, sem prejuízo da lavratura de auto de 
infiação por embaraço à fiscalização 

Art 84 - Os agentes do Fisco, quando vitimas de desacato ou da manifestação de embaraço ao 
exercício de suas funções ou quando, de qualquer forma, se fizer necessáno a efenvação de medida prevista na 
legislação tnbutána, poderão solicitar o auxilio da autondade policial a fim de que as diligências pretendidas possam 
ser consumadas 

SEÇÃO III 

DAS DILIGÊNCIAS ESPECIAIS 

Art 85 - Quando, através dos elementos apresentados pela pessoa fiscalizada, não se apurar 
convenientemente o movimento do estabelecnnento, colber-se-ão os elementos necessános através de bvros, 
documentos, papéis ou arquivos eletrômcos de outros estabelecimentos que com o fiscalizado transacionaram, assim 
como nos despachos, nos livros, documentos, papéis ou arquivos eletrômcos de transportadores, suas estações ou 
agências, ou em outras fontes subsidiárias 

Art 86 - Mediante ato do Secretáno da Fazenda, quaisquer diligências de fiscalização poderão ser 
repetidas, em relação a um mesmo Ato ou penodo de tempo, enquanto não aUngido pela decadência o direito de 
lançar o ICMS ou de impor a penalidade 

§ I o - A decadência prevista neste Artigo não prevalecera nos casos de dolo, fraude ou simulação 

§ 2* - As disposições deste Artigo aphcam-se, inclusive, aos casos em que o ICMS correspondente já 
tenha sido lançado e arrecadado 
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SEÇÃO IV 

DO DESENVOLVIMENTO DA AÇÃO FISCAL 

Art 87 - Antes de qualquer diligência de fiscalização, os agentes do Fisco exibirão ao contribuinte, ou a 
seu preposto, identidade funcional que os credencie ao exercício da ação fiscal 

Art 88 As ações fiscais começarão com a lavratura do Termo de Inicio de Fiscalização, do qual 
constará a identificação 

I - do ato designatono, 

II - do projeto de fiscalização, 

III - do contribuinte, 

IV - da hora e data do início do procedimento, 

V - de livros, documentos e arquivos eletrômcos necessários a ação fiscal, e do prazo em que estes 
deverão ser apresentados 

§ r - Lavrado o Termo de Inicio de Fiscalização, os agentes do Fisco terão o prazo de sessenta dias 
para a conclusão dos trabalhos, contados da data da ciência do sujeito passivo, prorrogável esse prazo por tnnta dias, 
a cnteno da autondade que determinou a ação fiscal, desde que o sujeito passivo seja devidamente cientificado 

§ 2o - Esgotados os prazos previstos no paragrafo antenor, sem que o sujeito passivo seja cientificado 
da prorrogação ou da conclusão dos trabalhos, conforme o caso, será obngatonamente emitido novo ato designatóno 
para o reinicio da ação fiscal 

Art 89 - Encenados os trabalhos, sera lavrado o Termo de Conclusão de Fiscalização, no qual, dentre 
outras indicações, serão mencionados o penodo fiscalizado, a situação do contnbumte perante as exigências legais c, 
se lavrado auto de infiação, os elementos que o identifiquem 

Art 90 - Quando os termos de fiscalização corresponderem a mais de uma autuação, tirar-se-ão 
quantas cópias forem necessárias para acompanhar os respectivos autos de infiação 

Art 91-E dispensável a lavratura de termos de início e de conclusão de fiscalização nos casos de 

I - auto de infiação com retenção de mercadorias em trânsito ou depositadas em situação irregular, 

II - auto de infiação lavrado por funcionáno no exercício de fiscalização de mercadorias em trânsito. 
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Ul-atrasodereco^men^ 

IV ŝcumpnmento de obngações acessónas, 

V-f^ta de recolhimento em decon̂ ncia de não escnturação de documento fiscal, 

VlDfimeionamemoinegular de equipamento fiscal, 

VI I - procedmientorelaOvoabarxa do contnbuinte no CGF,nas hipóteses previstas em regulam^^ 

V I I I - saida de mercadona ou prestação de servrço desacompanhadas de documento fiscal ou, quando 
ermttdo, com valor dehheradamentemfenor ao preço real da operação ou prestação 

Paragrafo Umco-Odisposto no Inciso VIU deste Artigo someme se aphcara aos casos em que houver 
declaração formal emrtrda pelo detentor ou possuidor da mercadona, responsabilizando o contnbumte pela 
irregulandade fiscal praticada 

SEÇÃOV 

DO LEVANTAMENTO FISCAL 

Art 92-Omovtmento real tnbutavel reahzado pelo estabelecimento em determinado penodo, poderã 
ser apurado através de levantamento fiscal em que serão consideradosovalor de en 
dos estoques tmctalêfinal, as despesas, outros encargoselucrosdoestabelectmento,mclustvelevantan^ 
com identificação dasmercadonaseoutroselementosmformatrvos 

^ 1̂  Na apuração do movimento real tnbutável poderão ser aphcados coeficientes médios de lucro 
bruto ou de valor agregadoede preços umtanos,consrdáadasaanvtdadeeconómtca,alocaltzaçãoeaca^ 
estabelecimento 

^^-Consntuem elementos subsrdianosparaocalculo da produçãoeconespondente cobrança do 
ICMS devrdo por empresa mdustnal, o valor, aquantrdadeeorendrmentodamaténaDpnmaou dosprodutos 
mtennedrános empregados na mdustnaltzação,edos demais componentes do custo de produção, assim como as 
vanações de estoquesdematénas-pnmasede produtos mtermeduutos 

^^-OagentedoFisco, por ato designatóno da autondade competente, poderá levantaraomrssão de 
recertadocontnbutnte, tomando por baseadtforençaentreomovtmentodtano do carxa, de outros documentos 
comprobatónos de saidaseosoma^no dos valores constantes dos documentos fiscais ermUdos no dia, p ^ 
determmação de cálculo do ICMS 

^^-Concretizadaahipótese de onnssãodefimda no parágrafo antenor,oFtsco deverá aphcarsobreo 
montantedo penodo analisadoopercentual de omissão de receita do dia em que for efotuadoolevantamento fiscal, 
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para efeito de arbrtramento mensal ou anual 

§ 5° - Nos casos de fraude comprovada na emissão de documentos fiscais, adulterados quanto ao seu 
conteúdo, bem como a pratica de preço deliberadamente inferior ao valor real, deverá o Fisco identificar o percentual 
de omissão de recata entre o valor real da operação e o declarado à SEFAZ 

§ 6° - Identificado o percentual de omissão na hipótese do parágrafo antenor, o Fisco deverá aplicá-lo 
sobre o montante das saídas declaradas nos documentos fiscais emitidos, podendo alcançar a todos de um mesmo 
modelo e sene constantes nas autorizações de impressão de documentos fiscais 

§ 7° - Na hipótese de fraude de documentos fiscais impressos sem a autonzação da SEFAZ, devera ser 
arbitrado o valor do ICMS não recolhido, tendo como base de cálculo a média aritmética dos valores constantes dos 
documentos fiscais emitidos, multiplicada pela quantidade de documentos compreendidos entre o numero imaal de 
toda a sequência impressa e o maior numero de emissão identificado 

§ 8* - O disposto neste Artigo apkca-se, no que couber, as prestações de serviços 

An 93 - Todos os documentos ou papéis, livros, inclusive arquivos eletrômcos que serviram de base a 
ação fiscal devem ser mencionados em informação complementar ou anexados ao auto de mfração, respatada a 
indisponibilidade dos originais, se for o caso 

Parágrafo Único - Os anexos utilizados no levantamento de que resultar autuação deverão ser entregues 
mediante cópia ao contnbumte, juntamente com as vias correspondentes ao auto de infiação e Termo de Conclusão 
de Fiscalização que lhes couber 

SEÇÃO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE FISCALIZAÇÃO 

Art 94 - Sempre que for identificada infiação a dispositivo da legislação tnbutana, o agente do Fisco 
deverá adotar as providências legais acautelatónas aos interesses do Estado, e, se for o caso, promover a autuação do 
mfiator, sob pena de responsabilidade por omissão ao cumpnmento do dever 

Paragrafo Umco - Quando da constituição do credito tnbutáno através de lançamento em auto de 
infiação que venha a ser julgado nulo ou extinto, pdo órgão de julgamento administrativo, em razão de desídia, 
abuso de autondade ou manifesta inobservância às normas legais, o servidor poderá responder a processo 
administrativo com vistas a apuração da responsabilidade funcional 

Art 95 - Os agentes do Fisco não deverão apor "visto" em documentos que devam acompanhar 
mercadonas sem que estas estejam em sua presença e sob sua imediata fiscalização 

Art 96 - Nos casos de pratica reiterada de desrespeito a legislação com vistas ao descumpnmento de 
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obngação tnbutána, é facultado ao Secretáno da Fazcttda aphear ao contnbumte faltoso regime especial de 
físcafizaçãoecontrole, sem pr^uízo de outras penabdades cabeeis, que compreenderáosegui^ 

f execução, pelo órgão competente, em caráter pnontáno, de todos os débitos fiscais, 

lf fixação de prazo especralesumáno para recolhimento dos tnbutos devidos, 

flf-manutenção de agente ou grupo fiscal, em constante rodízio, comofim de acompanhar todas as 
operações ou negócios do contnbumte f^toso, no estabelecnnento ou fora dele,aqualquer hora do diaeda noite, 
duranteoperíodo fixado no ato que mstrnnroregrme especial, 

IV cancelamento de todos os beneficrosfiscars de que, porventura, gozeocontnbumte faltoso 

V - recolhimento antecipado do ICMS mordente sobre as operações o prestações mtemas o 
interestaduais 

^ 1 -̂Relativamente ao IncrsoVdesteArb^abase de cálculo seráomontante correspondente ao 
valor da operação ou da prestação, nele rncluldosolPl, quando mctdentê edemaisdespesasdebrtadasaoadqutrento, 
acrescido do percentual de agregação previsto em regulamento 

^^-Nahtpõtose do parágrafo pnmoiro,olCMSaser recolhido seráadtferençaentreovalor 
resultante da apbcação daaliquota mtema sobre a base de cálculo defimda no paragrafo antenor eo crédrto 
destacado na documentação fiscal do ongem 

CAPITULO XI 

OARETENÇÃOOEMERCAOORlASEMSTfUAÇÀCIRRECULAR 

SEÇÃC1 

OOCONCEITCOEMERCAOORIAEMSITUAÇÃCPISCALIRREOULAR 

Art 97DEntende-se por mercadonas em situaçãofiscaltrr^ufar aquelas quedem depósito ou em 
tránsito, forem encontradas desacompanhadas do documentaç^ fiscal própna ou, quando osra existir, destinada 
contnlnimtonão identificado ouexcfutdodoCCPou, arnda,sendoestauudõnea, na fonnado Artigo 76 

Art 98-Sempre quo forem encontradas mercadonasem situação fiscal irregular, na formacomo defino 
oAr t t^ antenor, excetuando ê aquelas desacompanhadas do documonç^ fiscal própna, deverão os agentes do 
Fisco reté-las para fins de avenguaçãoquantoásua ongem ou destmo 

Art 99-Se da avenguaçãoaque se refereoArtigo antenor resultarapossibtbdade de legalização das 
moreadonasodosdoquo, atondtda essa hipóteses fique asseguradoocr^tto tnbutáno respoctrvo,oagonto do Frsco 
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colaborará, no que legalmente lhe couber, para que as mesmas sejam restituídas ao depósito ou a circulação 

SEÇÃO II 

DA RETENÇÃO DE MERCADORIAS EM SITUAÇÃO IRREGULAR 

Art 100 - Esgotadas as hipóteses de legalização das mercadonas retidas para averiguação, ou quando 
ficar evidenciado o propósito de fraude por parte do condutor ou depositário, será lavrado o competente auto de 
mfração 

Art 101 - Esgotadas as hipóteses de legalização das mercadonas retidas para avenguação ou quando 
ficar evidenciado o propósito de fraude por pane do condutor ou depositáno ou, ainda, quando as mercadonas 
estiverem desacompanhadas de documentação fiscal, será lavrado o competente auto de mfração 

Parágrafo Único - Deverão ser igualmente objeto de retenção as mercadonas que forem encontradas ou 
sendo entregues em local diverso» do indicado na documentação fiscal, bem como aquelas que consumam prova 
matenal de mfração à legislação tnbutána 

Art 102 - Ficam também sujeitos à retenção, isoladamente ou em conjunto com as mercadonas em 
situação irregular, os documentos fiscais que se prestem a comprovar a mfração cometida ou a instruir processo 
adnumstrativo-tnbutáno 

Paragrafo Umco - Havendo retenção de documentos fiscais, o agente do Fisco entregará ao 
contnbumte ou responsável uma ressalva, na forma como se dispuser cm regulamento 

An 103 - Qualquer pessoa que detiver ou conduzir mercadonas ou documentos em situação fiscal 
irregular poderá ser intimada pela autondade competente a apresentá-los ao Fisco, no prazo que lhe for assinalado 

Parágrafo Umco - O não atendimento a intimação de que trata este Artigo ensejará à autondade 
fazendána competente requerer as providências necessánas a busca e retenção das mercadonas e dos documentos 

SEÇÃO III 

DA GUARDA E DO DEPÓSITO DAS MERCADORIAS RETIDAS 

Art 104 - Ficam sob a guarda e proteção do Estado as mercadonas retidas, a partir do momento em 
que o agente fàzendano exercitar os atos de sua competência 

§ 1° - Quando no local da retenção não existir acomodação adequada, devera o agente do Fisco, 
quando for o caso, promover o deslocamento das mercadonas para instalações que ofereçam condições de guarda e 
segurança 
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§ 2° - Na falta de local publico adequado a acomodação das mercadonas, a autondade fazendana 
poderá nomear o condutor, o destmatáno ou o remetente, se pessoa cadastrada na SEFAZ e idónea, como fiel 
depositáno, competindo a esta total responsabilidade pelas mercadonas 

§ 3° - O depositáno respondera, nesta e noutras hipóteses, pelos prejuízos que, por dolo ou culpa, 
causar à Fazenda Pública ou a terceiros, em razão do desvio, perecimento ou avana das mercadonas que estiverem 
sob sua guarda 

Art 105 - O servidor fâzendáno que retiver ou exercer a guarda de mercadonas apreendidas, para 
salvaguardar direitos do Fisco ou de terceiros, emitirá certificado de guarda de mercadorias, conforme se dispuser em 
regulamento 

Art 106 - O agente do Fisco que promover a retenção não encaminhara a depósito em órgão fâzendáno 
as mercadonas que 

I - pdo seu grau de perecibilidade, sujeitem-se a detenoração, se não acondicionadas adequadamente, 

lt - por seu porte ou volume, não possam ser depositadas em órgãos fazendános ou quando estes 
estiverem impossibilitados de acolhê-las 

Art 107 - Consumada a hipótese prevista no Artigo antenor, a guarda e o deposito das mercadonas 
retidas poderão ser confiados, por indicação do autuado, a terceiro, desde que contnbumte devidamente msento no 
CGF, na forma como disposta em regulamento 

Parágrafo Único - Com vistas a acautelar os interesses do Fisco, na hipótese do caput, será exigido 
como garantia do ICMS, da multa e dos demais acréscimos legais, fiança idónea, com a devida anuência da 
autondade fazendana, ou deposito do valor correspondente 

Art 108 - No caso de falência ou concordata do fiador, devera o autuado, no prazo de cinco dias, 
contados da data de publicação da sentença que determinar aquelas providências judiciais, oferecer nova fiança 

Parágrafo Umco - Semelhantes providências deverão ser adotadas nos casos em que o fiador, de fato ou 
de direito, vier a encerrar as atividades empresanais 

Art 109 - Excluem-se da massa falida ou do patnmõmo do concordatano as mercadorias de terceiros, 
retidas e submetidas à sua guarda 

Paragrafo Umco - Configurado qualquer dos procedimentos judiciais previstos nesta seção, as 
mercadonas serão removidas para outro local, a requerimento da autondade competente 

SEÇÃO IV 
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DA LIBERAÇÃO DAS MERCADORIAS 

Art 110 - As mercadonas retidas poderão ser liberadas antes do julgamento do processo, por 
requenmento do interessado e a cnténo da autondade fazendana, mediante qualquer dos seguintes procedimentos 

I - pronto pagamento do crédito tnbutáno, 

II - depósito integral do crédito tnbutáno, 

III - fiança idónea 

Parágrafo Único - Entende-se por crédito tnbutáno, o somátono dos valores correspondentes ao 
ICMS, multa, juros e demais acréscimos legais, bem como a atualização monetária, quando for o caso 

Art 111 - A liberação de mercadonas retidas, em qualquer caso, somente podera ocorrer mediante 
determinação expressa da autondade fazendána competente 

SEÇÃO V 

' DA RESTITUIÇÃO OU CONVERSÃO DO DEPOSITO EM RENDA 

Art 112- Esgotadas as instâncias administrativas, conforme decisão final dada ao processo, o depósito 
em garantia, de que trata o Inciso II do Artigo 110, subordmar-se-á aos seguintes procedimentos 

I - se absolutóna a decisão, sera restituído o deposito, corrigido monetanamente, mediante 
comunicação á parte interessada, 

II - se condenatona a decisão, proceder-se-a conversão do valor do deposito em renda, de modo a 
atender convenientemente a condenação 

§ 1° - Sendo o valor do depósito supenor ao da obngação, a diferença favorável ao depositante 
ser-lhe-á restituída, comgida monetariamente 

§ 2* - O contnbumte ou responsável deverá ser inumado, qualquer que seja o resultado do julgamento 

CAPITULO XII 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, DA RESTITUIÇÃO OU PERDA, DO LEILÃO, DA 
DOAÇÃO E DA INCINERAÇÃO DE MERCADORIAS RETIDAS 

SEÇÃO I 
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DA RESTITUIÇÃO OU PERDA DAS MERCADORIAS RETIDAS 

Art 113 - Intimado da decisão final do processo administrativo relativo à retenção, o contribuinte ou 
responsável terá, a partir da intimação, o prazo de 60 (sessenta) dias para, querendo, providenciar a liberação das 
mercadonas, na forma como dispuser o regulamento 

§ 1° - Findo o prazo de que trata o caput e não havendo qualquer manifestação do contnbumte ou 
responsável, as mercadorias serão consideradas abandonadas, podendo ser leiloadas ou doadas, a cnténo da 
autondade fazendána, conforme o que dispuser o regulamento 

§ 2° - Antes da realização do leilão ou da doação das mercadonas retidas, será estimado o seu valor 
através de avaliação administrativa 

§ 3° - Realizado o leilão ou a doação, sendo o crédito tnbutáno 

I - infenor ao valor da arrematação ou avaliação, em caso de doação, a diferença apurada sera restituída 
ao contnbumte, 

U - supenor ao valor da arrematação ou avaliação, em caso de doação, a diferença apurada não será 
inscnta na Divida Ativa ou, já estando msento o credito tnbutáno, será efetivado o seu cancelamento, 

§ 4° - Não serão submetidas a leilão ou doação as mercadonas retidas que, através de laudo 
competente, forem tidas como falsificadas, adulteradas ou detenoradas, caso em que ficarão sujeitas a processo de 
incineração ou inutilização 

§ 5° - Na hipótese do parágrafo antenor, os créditos tnbutános correspondentes serão cancelados 

Seção II 

Do procedimento administrativo do leilão e da doação de mercadorias abandonadas 

Art 114 - O leilão ou a doação de mercadorias consideradas abandonadas, nos termos do § 1° do 
Artigo 113, será sempre precedido de publicação de edital 

Art 115 - A designação do avaliador não podera recair na pessoa do agente do Fisco que tiver 
participado da retenção das mercadonas 

An 116-O regulamento disporá sobre as normas procedimentais relativas a esta Seção 

CAPÍTULO XIII 

DAS 1NFRAÇÕES E PENALIDADES 
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SEÇÃO I 

DAS 1NFRAÇÔES 

Art 117' Infiação ctoda ação ou omissão, vohintana ou não, praticada por qualquer pessoa, que 
resulte em inobservância de norma estabelecida pela legislação pertinente ao ICMS 

Lei 
Art 118 - Não haverá definição de mfração, nem cominação de penalidade sem expressa previsão em 

Art 119 • As infrações serão apuradas de acordo com as formalidades processuais específicas, 
aplicando-se as penalidades respectivas, por intermédio da competente autuação, salvo nos casos de atraso de 
recolhimento de crédito declarado pelo contnbumte, em documento que formalizar o cumpnmento de obngação 
acessóna 

Paragrafo Umco - Serão aplicados as infrações da legislação do ICMS as seguintes penalidades, isoladas 
ou cumulativamente 

I - multa, 

II - sujeição o regime de fiscalização, 

III - cancelamento de benefícios fiscais, 

IV - cassação de regime especial para pagamento, emissão de documentos fiscais ou escnturação de 

livros fiscais 

Art 120- As multas serão calculadas tomando-se por base 

I - o valor do ICMS, 

II - o valor da operação ou da prestação, 
III - o valor da Unidade Fiscal de Referência (UFIR) ou qualquer outro índice adotado para a cobrança 

de tnbutos federais 

SEÇÃOU 

DA RESPONSABILIDADE 

Art 121 - Salvo disposição expressa em contrano, o responsabilidade por mírações a legislação 
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tnbutana independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato 

An 122 - Respondem pela mfração, conjunta ou isoladamente, todos os que, de qualquer forma, 
concorram para a sua prática ou dela se beneficiem 

SEÇÃO III 

DAS PENALIDADES 

An 123 - As mfrações a legislação do ICMS sujeitam o mfrator as seguintes penalidades, sem prejuízo 
do pagamento do imposto, quando for o caso 

1 - com relação ao recolhimento do ICMS 

a) fraudar livros ou documentos fiscais ou utiliza-los nessa condição, para iludir o Fisco e fugir ao 
pagamento do imposto multa equivalente a 3 (três) vezes o valor do imposto, 

b) agir em conluio, tentando, de qualquer modo, impedir ou retardar o conhecimento da ocorrênaa do 
fato gerador, pela autondade fazendana, de modo a reduzir o imposto devido, evitar ou postergar o seu pagamento 
multa equivalente a 3 (três) vezes o valor do imposto, 

c) falta de recolhimento do imposto, no todo ou em pane, na forma e nos prazos regulamentares, em 
todos os casos não compreendidos nas Alíneas "d" e "e" deste Inaso multa equivalente a 1 (uma) vez o valor do 
imposto, 

d) falta de recolhimento, no todo ou em parte, na forma e nos prazos regulamentares, quando as 
operações, as prestações e o imposto a recolher estiverem regularmente escnturados multa equivalente a 50% 
(cinquenta por cento) do imposto devido, 

e) falta de recolhimento, no todo ou em pane, do imposto de responsabilidade do contnbumte 
substituto que houver rendo multa equivalente a 3 (três) vezes o valor do imposto retido e não recolhido, 

0 deixar de reter o imposto nas hipóteses de substituição tnbutana previstas na legislação multa 
equivalente a 2 (duas) vezes o valor do imposto não retido, 

g) omitir documentos ou informações, necessános à fixação do imposto a ser recolhido em determinado 
penodo, quando sujato ao recolhimento do tnbuto na forma prevista no Artigo 39 multa equivalente a I (uma) vez 
o valor do imposto não recolhido em decorrência da omissão, 

h) simular saída para outra unidade da Federação de mercadona efetivãmente internada no temtono 
cearense multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da operação, 
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i) internar no temtóno cearense mercadona indicada como em trânsito para outra unidade da 
Federação multa equivalente a 40% (quarenta por cento) do valor da operação, 

j) simular saída de mercadona para o extenor, inclusive através de empresa comercial exportadora ou 
trading compame multa equivalente a 50% (anquenta por cento) do valor da operação, 

II - com relação ao crédito do ICMS 

a) crédito indevido, assim considerado todo aquele escriturado na conta gráfica do ICMS em desacordo 
com a Artigo 53, bem como o decorrente da não realização de estorno, nos casos previstos no Artigo 54 multa 
equivalente a 2 (duas) vezes o valor do crédito indevidamente aproveitado, 

b) aproveitamento antecipado de credito multa equivalente a uma vez o seu valor, 

c) registro antecipado de crédito, quando não tenha havido o seu aproveitamento por antecipação 
multa equivalente a 10 % (dez por cento) do valor do crédito anteapadamente registrado, 

d) transferência de credito nos casos não previstos na legislação, ou sem atender ás exigências nela 
estabelecidas, ou, ainda, em montante supenor aos limites permitidos multa equivalente a 2 (duas) vezes o valor do 
crédito irregularmente transfendo, 

e) crédito indevido proveniente da hipótese de transferência prevista na Alínea antenor multa 
equivalente a 2 (duas) vezes o valor do credito recebido 

III - relativamente a documentação e a escnturação 

a) entregar, remeter, transportar, receber, estocar ou depositar mercadorias e prestação ou utilização de 
serviço sem documentação fiscal ou sendo esta midônea multa equivalente a 40% (quarenta por cento) do valor da 
operação ou da prestação, 

b) deixar de emitir documento fiscal multa equivalente a 40% (quarenta por cento) do valor da 
operação ou da prestação, 

c) emitir documento fiscal em modelo ou sene que não seja o legalmente exigido para a operação ou 
prestação multa equivalente a 5% (cinco por cento) do valor da operação ou da prestação, 

d) emitir documento fiscal para contnbumte não identificado multa equivalente a 20 % (vinte por 
cento) do valor da operação ou prestação, 

e) emitir documento fiscal com preço da mercadona ou do serviço deliberadamente infenor ao que 
alcançana, na mesma época, mercadona ou serviço similar, no mercado do domicibo do emitente, sem motivo 
devidamente justificado multa equivalente a 02 (duas vezes) o valor do imposto devido, 
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O promover saída de mercadona ou prestação de serviço com documento fiscal ja utilizado em 
operação ou prestação antenores multa equivalente a 40% (quarenta por cento) do valor da operação ou da 
prestação, 

g) deixar de escnturar, no livro fiscal propno para registro de entradas, de documento fiscal relativo a 
operação ou prestação também não lançada na contabilidade do mfrator multa equivalente a uma vez o valor do 
imposto, ficando a penalidade reduzida a 20 (vinte) UFIR. se comprovado o competente lançamento contabil do 
aludido documento, 

h) emitir nota fiscal nas hipóteses de retomo simulado de mercadona não efetivamente remetida para 
deposito fechado própno do remetente ou em quantidades superiores ou inferiores as remetidas multa equivalente a 
30% (tnnta por cento) do valor do refendo documento, 

i) deixar de escnturar, quando obngado a escnta fiscal, no livro propno para registro de saídas, dentro 
do período de apuração do imposto, documento fiscal de operações ou prestações neste realizadas multa equivalente 
a I (uma) vez o valor do imposto, 

j) entregar ou remeter mercadona depositada por terceiros a pessoa diversa do depositante, quando este 
não tenha emitido o documento fiscal correspondente multa equivalente a 40% (quarenta por cento) do valor da 
operação 

k) entregar, remeter, transportar ou receber mercadonas destinados a contnbumtes baixados do C G F 
multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da operação, 

1) transportar mercadonas em quantidade maior ou menor que a descnta no documento fiscal multa 
equivalente a 40% (quarenta por cento) do valor da operação, 

IV - relativamente a impressos e documentos fiscais 

a) falta de aposição do selo fiscal de autenticidade no correspondente documento pelo estabelecimento 
gráfico, conforme estabelecido em Autorização para Impressão de Documentos Fiscais AIDF multa equivalente a 50 
(cinquenta) UFIR por documento irregular, 

b) efetuar o estabelecimento gráfico aposição indevida de selo fiscal de autenticidade em documento 
fiscal autorizado através de AIDF multa equivalente a 10 (dez) UFIR por documento irregular, 

c) deixar de comunicar ao Fisco de irregulandade que devena ter sido constatada na conferência dos 
documentos pelo contnbumte multa equivalente 180 (cento e oitenta) UFIR por AIDF, 

d) extraviar selo fiscal de autenticidade pelo estabelecimento gráfico ou transportador multa 
equivalente a 100 (cem) UFIR por selo, sem prejuízo da instauração de processo administrativo pela SEFAZ, para 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará - Departamento Legislativo - Coordenadona de Planejamento e 
20/12/99- 12 20 44 - Página 47 

Reviste 17/12/99 11 10 41 
Pesquisa [Campo numero da lei 12 670 | 



Leis Estaduais - 1979 a 1999 

fins de suspensão ou cassação do cred ena amento, quando se tratar de estabelecimento gráfico, 

e) deixar o estabelecimento gráfico credenciado de devolver a SEFAZ selo fiscal de autenticidade 
inutilizado multa equivalente a 50 (cinqúenta) UFIR por unidade inutilizada e não devolvida, 

0 imprimir selos fiscais sem autonzação do Fisco, fora das especificações técnicas, em paralelo, ou em 
quantidade supenor à prevista em documento autonzativo multa equivalente 90 (noventa) UFIR por selo, nunca 
infenor a 18 000 (dezoito mil) UFIR, sem prejuízo da suspensão ou cassação do credenciamento, 

g) deixar o estabelecimento gráfico credenciado a confecção de documentos fiscais de adotar as 
medidas de segurança relativas a pessoal, produto, processo e patnmõmo, na forma disposta em regulamento multa 
equivalente a I 800 (um mil e oitocentas) UFIR, 

h) deixar o estabelecimento gráfico credenciado a confecção de selos fiscais de adotar as medidas de 
segurança relativas a pessoal, produto, processo e patnmõmo, na forma disposta em regulamento multa equivalente 
a 18 000 (dezoito mil) UFIR, 

i) extravio de documento fiscal selado, inclusive fbrmulano continuo, pelo transportador multa 
equivalente a 90 (noventa) UFIR por documento, 

j) deixar o estabelecimento gráfico credenciado de devolver a SEFAZ saldo de selos fiscais 
remanescentes multa equivalente a 180 (cento e oitenta) UFIR por selo não devolvido, 

k) extravio de documento fiscal ou fbrmulano contínuo pdo contnbumte multa correspondente a 40% 
(quarenta por cento) do valor arbitrado, ou, no caso da impossibilidade de arbitramento, multa equivalente a 90 
(noventa) UFIR por documento extraviado, 

1) deixar o fabncante de sdos fiscais ou o estabelecimento gráfico autorizado para confecção de 
documentos fiscais, de comunicar ao Fisco alteração contratual ou estatutária, no prazo estabelecido em regulamento 
multa equivalente a 350 (trezentas e cmqOenta) UFIR, 

m) deixar o contnbumte de entregar ao órgão fàzendano competente, na forma e prazo regulamentares, 
a Guia Informativa de Documentos Fiscais Emitidos ou Cancelados -GIDEC-, ou documento que a substitua multa 
equivalente a 180 (cento e oitenta) UFIR por mês de atraso, 

n) omissão ou indicação meorretas de dados informados na GIDEC ou documento que a substitua 
multa equivalente a 90 (noventa) UFIR por documento 

o) emitir documento fiscal com destaque do imposto em operações ou prestações isentas ou não 
tnbutadas, com vedação do destaque do imposto, e naquelas com redução de base de cálculo relativamente a parcela 
reduzida multa equivalente a 30% (tnnta por cento) do valor da operação ou da prestação, salvo se o valor do 
imposto destacado tiver sido recolhido pdo emitente, 
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p) fornecer, possuir ou confeccionar para si ou para outrem documento fiscal inidôneo multa 
equivalente a 05 (cinco) UFIR por documento, 

q) deixar documentos fiscais fora do estabelecimento, sem a previa autonzação da repartição 
competente multa equivalente a 01 (uma) UFIR, por documento, 

V - relativamente aos livros fiscais 

a) atraso de escnturação dos livros fiscais multa equivalente a 10 (dez) UFIR, por penodo de 
apuração. 

b) inexistência de livro fiscal, quando exigido multa equivalente a 90 (noventa) UFIR, por livro. 

c) utilização de livro fiscal sem autenticação, pela repartição fiscal competente multa equivalente a 10 
(dez) UFIR, por livro, 

penodo. 

d) extravio, perda ou inutilização de livro fiscal multa equivalente a 900 (novecentas) UFIR, por livro 

e) falta de escnturação do livro Registro de Inventario multa equivalente a 90 (noventa) UFIR, por 

O deixar de registrar no livro Registro de Inventario mercadona de que tenha posse, mas que pertença a 
terceiros, ou, ainda, mercadona de sua propnedade em poder de terceiros multa equivalente a 50 (anquenta) UFIR, 

VI - faltas relativas a apresentação de informações econômico-fiscais 

a) deixar o contnbumte, na forma e prazos regulamentares, de entregar ao órgão fàzendano competente 
os documentos a que esteja obngado a remeter, em decorrência da legislação multa equivalente a 10 (dez) UFIR por 
ou documento, 

b) deixar o contnbumte, na forma e prazos regulamentares, de entregar ao órgão fàzendano competente 
copia do Inventano de Mercadonas, cópia do Balanço, inclusive demonstração de Resultado do Exercício, Ficha 
Informativa de Valor Adicionado - FIVA -, Guia Informativa Mensal do ICMS - GIM -, ou documentos que venham 
a substitui-los multa equivalente a 450 (quatrocentas e cinquenta) UFIR por documento 

VII - faltas relativas ao uso irregular de equipamento de uso fiscal 

a) omissão de documento de controle, bem como sua emissão ilegível, dificultando a identificação de 
seus registros, na forma e prazos regulamentares multa equivalente a 160 (cento e sessenta) UFIR, por documento. 

b) utilização de equipamento de uso fiscal sem a devida autonzação da repartição fiscal competente 
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multa equivalente a 450 (quatrocentas e cinquenta) UFIR, 

c) utilização de equipamento de uso fiscal sem afixação do atestado padronizado de funcionamento, ou 
estando o mesmo ilegível multa equivalente a 40 (quarenta) UFIR, 

d) utilização de equipamento de uso fiscal deslacrado, com lacre violado ou irregular multa equivalente 
a 200 (duzentas) UFIR, 

e) quebra de sequência do numero de ordem da operação, do contador de reduções ou do contador de 
reinicio de operação multa equivalente a 100 (cem) UFIR, 

0 transferência, a qualquer titulo, de equipamento de uso fiscal, de um estabelecimento para outro, 
ainda que do mesmo titular, sem observância das normas regulamentares multa equivalente a 150 (cento e cinquenta) 
UFIR, 

g) utilizar equipamento de uso fiscal com teclas, funções ou aplicativos vedados na legislação, inclusive 
interligado a computador ou a outro penfenco sem autonzação do Fisco multa equivalente a 450 (quatrocentas e 
anquenta) UFIR, 

h) emitir cupom em máquina registradora autonzada com fins não fiscais multa equivalente a 200 
(duzentas) UFIR, 

i) omitir-se o credenciado ou seu preposto de bloquear funções, inclusive através de programação de 
software, cuja utilização esteja vedado pela legislação multa equivalente a 450 (quatrocentas e anquenta) UFIR sem 
prejuízo da instauração de processo administrativo, com vista a suspensão ou cassação do credenaamento, 

j) remover o credenciado ou seu preposto, dispositivo assegurador da inviolabilidade -lacre - de 
equipamento de uso fiscal sem a autonzação prévia do órgão competente, quando exigido pela legislação muha 
equivalente a 450 (quatrocentas e cmqúenta) UFIR, sem prejuízo da instauração de processo administrativo, com 
vistas à suspensão ou cassação do credenciamento, 

k) deixar de comunicar ao Fisco a alteração ou desistênaa da utilização de equipamento de uso fiscal 
para emissão de documentos fiscais ou escnturação de livros fiscais, nos prazos previstos na legislação multa 
equivalente a 200 (duzentas) UFIR, 

VIII - outras faltas 

a) falta de comunicação de qualquer ato registrado na Junta Comercial que implique em alteração nos 
dados constantes do formulário de mscnção no CGF multa equivalente a 50 (anquenta) UFIR, 

b) falta de retomo, total ou parcial, dentro dos prazos regulamentares, do gado enviado para recurso de 
pasto ou para fins de exposição em outro Estado multa equivalente a 1 (uma) vez o valor do imposto, salvo a 
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existência prévia de depósito, caso em que este sera convertido em renda, 

c) embaraçar, dificultar ou impedir a ação fiscal por qualquer meio ou forma, multa equivalente a 1 800 
(um mil e oitocentas) UFIR, 

d) faltas decorrentes apenas do não cumprimento das exigências de formalidades previstas na legislação, 
para as quais não haja penalidades especificas multa de 40 (quarenta) UFIR, 

e) na hipótese de o contnbumte promover o rompimento do lacre previsto no Artigo 83 multa 
equivalente a 9 000 (nove mil) UFIR, 

0 falta decorrente do não cumpnmento das formalidades previstas em Termo de Acordo ou Termo de 
Credenciamento firmados com a SEFAZ multa equivalente a 1 200 (um mil e duzentas) UFIR, 

g) romper lacre da SEFAZ, aposto pela fiscalização no trânsito de mercadorias, sem previa autonzação 
da autondade fazendána multa equivalente a 450 (quatrocentas e anquenta) UFIR 

§ I o - Considera-se extravio o desaparecimento, em qualquer hipótese, de documento fiscal, formuláno 
contínuo, ou selo fiscal 

§ 2o - Configura-se ocomda a irregulandade, o extravio de documento fiscal, formuláno continuo ou 
seio fiscal, exceto quando houver a sua apresentação ao Fisco no prazo regulamentar 

§ 3° - Excepcionalmente e com base em parecer técnico emitido por órgão fàzendano, o Secretano da 
Fazenda, mediante despacho fundamentado, poderá excluir a culpabilidade nos casos de extravio de documentos 
fiscais e formulános contínuos, bem como o extravio, perda ou inutilização de livro fiscal 

§4"-Na hipótese da Alínea "k" do Inaso IV deste Artigo, caso o documento fiscal extraviado seja 
nota fiscal de venda a consumidor ou bilhete de passagem, a multa aplicável será equivalente a 50 (cmqúenta) UFIR 
por documento 

§ 5o - Na aplicação das penalidades previstas nas Alíneas "a" e "e" do Inaso II do caput deste Artigo, 
obsefvar-se-a o seguinte 

1 - se o credito não tiver sido aproveitado, no todo ou em parte, a multa será reduzida a 20 % (vinte por 
cento) do valor do credito registrado, sem prejuízo da realização do seu estorno, 

II - se o credito tiver sido parcialmente aproveitado, a multa sera integral, mas somente inadirá sobre a 
parcela efetrvamente utilizada, hipótese em que se exigirá 

a) o pagamento do ICMS que deixou de ser recolhido em razão do aproveitamento parcial do credito. 
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b) o estorno do credito relativo à parcela não aproveitada 

§ 6 o - Na hipótese do Inaso VII do capul deste Artigo, independentemente das penalidades nele 
previstas, o contnbumte ficará obngado, no prazo assinalado para defesa do auto de infiação, regularizar, junto á 
SEFAZ, a utilização de seu equipamento de uso fiscal ou adotar, em substituição a esta, a emissão de documento 
fiscal pertinente 

§ T - Decomdo o prazo de que trata o parágrafo antenor, sem que o autuado tenha tomado as 
providências nele indicadas, o servidor fâzendáno adotara as seguintes providências 

I - lavratura de termo de retenção do equipamento de uso fiscal em situação irregular, 

II - representação ao Secretano da Fazenda para aplicar contra o autuado o regime especial de 
fiscalização previsto no Artigo 96 desta Lei 

§ 8o - Na hipótese de reincidência do disposto na Alínea "c" do Inaso VIII, a multa sera aplicada em 
dobro a cada prazo estabelecido e não cumprido, de que tratam os Artigos 82 e 88 desta Lei 

§ 9* - Para efeito do disposto no Inaso Vi l , entende-se como equipamento de uso fiscal todo aquele 
eletromecàmco ou eletro-detrônico utilizado na emissão de documentos fiscais acobertadores de operações ou 
prestações sujeitas a inadênaa do ICMS 

§ 10 - Na hipótese da alínea "1" do Inaso III deste Artigo, a multa sera aplicada sobre a quantidade 
excedente ou faltante 

Art 124 - Continuarão sujeitos as multas previstas nas Alíneas "c" e "e" do Inciso I do Artigo antenor o 
contnbumte ou responsável que, por qualquer mouvo, apenas recolher o imposto, salvo se, antes de qualquer 
procedimento fiscal, recolher os acréscimos moratónos previstos no Artigo 61 desta Lei 

Art 125 - O contnbumte ou responsável que procurar a repartição fiscal do Estado, ames de qualquer 
procedimento do Fisco, para sanar irregulandades ven ficadas no cumpnmento das obngações acessónas relacionadas 
com o ICMS, ficara a salvo da penalidade, desde que as irregulandades sejam sanadas no prazo de 10 (dez) dias 

Art 126 - As multas calculadas na forma do Inaso II do Artigo 120, quando relativas a operações ou 
prestações não tnbutadas ou contempladas com isenção incondicionada, serão substituídas pelo valor de 30 (tnnta) 
UFIR, salvo se da aplicação deste cnteno resultar importância supenor à que d eco rr ena da adoção daquele 

Paragrafo Umco - O disposto neste Artigo não se aplica á hipótese prevista na Alínea "o" do Inaso IV 
do Artigo 123 

SEÇÃO IV 
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DOS DESCONTOS NO PAGAMENTO DE MULTAS 

Art 127 - Haverá os seguintes descontos no pagamento da multa, desde que recolhida com o principal, 
se este houver 

I - de 50% (cinquenta por cento) se o contribuinte ou responsável renunciar, expressamente, a defesa e 
pagar a multa no prazo desta, 

H - de 30% (tnnta por cento) se o contnbumte ou responsável renunciar, expressamente, ao recurso 
para o Conselho de Recursos Tnbutanos, desde que pague a multa no prazo deste, 

III - de 20% (vinte por cento) se o contnbumte ou responsável recolher a multa no prazo de liquidação 
fixado na intimação da decisão condenatona do Conselho de Recursos Tnbutanos 

Paragrafo Umco - Na hipótese do pagamento do debito através da modalidade de parcelamento, a 
aplicação dos descontos sera feita na forma abaixo especificada 

I - quando o devedor renunciar, expressamente, a impugnação e requerer o parcelamento, pagando a 
pnmeira prestação no prazo regulamentar 

a) 50% (anquenta por cento) da multa inclusa na primara prestação do debito parcelado, 

b) 40% (quarenta por cento) da multa inclusa nas prestações seguintes, aplicável somente aos 
parcelamentos realizados até o limite de 6 (seis) parcelas, 

c) 30% (tnnta por cento) da muha inclusa nas prestações segumtes, aplicável somente aos 
parcelamentos realizados até o limite de 12 (doze) parcelas, 

II - quando o contnbumte renunaar expressamente ao recurso perante o Conselho de Recursos 
Tnbutános e requerer parcelamento, pagando a pnmeira prestação no prazo regulamentar 

a) 30% (tnnta por cento) da multa inclusa na pnmeira prestação do debito parcelado, 

b) 20% (vinte por cento) da multa inclusa nas prestações seguintes, aplicável somente aos 
parcelamentos realizados ate o limite de 6 (seis) parcelas, 

c) 10% (dez por cento) da multa inclusa nas prestações seguintes, aplicável somente aos parcelamentos 
realizados ate o limite de 12 (doze) parcelas, 

III - quando, esgotadas as instâncias administrativas, o contnbumte requerer o beneficio e pagar a 
pnmeira prestação no prazo de liquidação fixado na inumação da deasão condenatona do Conselho de Recursos 
Tnbutanos 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará - Departamento Legislativo - Coordenadona de Planejamento e 
20/1 2/99 - 12 20 45 - Pigmn 53 

Revisflo 17/12/99 11 10 41 
Pcsqmsa | Campo numero da ia 12 670 | 



Leis Estaduais - 1979 a 1999 

a) 20% (vinte por cento) da multa mclusa na pnmeira prestação do debito parcelado, 

b) 10% (dez por cento) da multa inclusa nas prestações seguintes, aplicável somente aos parcelamentos 
realizados até o limite de 6 (seis) parcelas, 

c) 5% (cinco por cento) da multa inclusa nas prestações seguintes, aplicável somente aos parcelamentos 
realizados até o limite de 12 (doze) parcelas 

CAPÍTULO XIV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art 128 - E assegurado ao sujeito passivo, por st ou por suas entidades representativas, o direito de 
consulta sobre a aplicação da legislação relativa aos tnbutos de competência impositiva estadual, como se dispuser 
em regulamento 

Art 129 - Não sera aplicado selo fiscal de trânsito nos documentos fiscais de pequeno valor económico, 
bem como naqueles acobertadores de operações ou prestações de serviços, conforme o disposto em regulamento 

Art 130 - O Estado do Ceara deverá prestar assistência judicial ao servidor do Grupo Ocupacional 
Tnbutação. Arrecadação e Fiscalização (TAF) da Secretana da Fazenda, quando este for parte em ações decorrentes 
do exercício do cargo, na forma disposta em regulamento 

Art 131 - Os servidores a que se refere o Anigo antenor, quando em exercício de atividades de 
fiscalização neste Estado, poderão portar arma para defesa pessoal 

An 132-0 Chefe do Poder Executivo expedirá os atos regulamentares necessanos a execução desta 
Lei 

Parágrafo Umco - Enquanto não forem expedidos os atos a que se refere este Artigo, continuam em 
vigor, no que não colidirem com esta Lei, os atos normativos que regulamentam a Lei N" 1 1 530, de 27 de janeiro de 
1989, e suas alterações 

An 133 - Ficam con vali dados os regimes de recolhimento por substituição tnbutana concedidos na 
forma prevista na legislação antenor 

Art 134 - Esta Lei entra em vigor a partir de 1* de janeiro de 1997, exceto em relação 

I - ao Inciso II do Artigo 4o e § 2o do Artigo 54, que produzem efeitos desde 16 de setembro de 1996, 

II - ao Inciso 1 do § I o do Artigo 49, que produz efeito desde I o de novembro de 1996 
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ASSÇMBLEL 

Leis Estaduais -1979 a 1999 

Art 135 - Revogam-se as disposições segumtes 

I - do Artigo 2* ao Artigo 127 da Lei N* 11 530, de 27 de janeiro de 1989, 

II - a Lei N 0 1 1 532, de 13 de março de 1989, 

IH-o Artigo 5o da Lei N" 11 961, de 10 de junho de 1992, 

IV - a Lei N 0 12 385, de 09 de dezembro de 1994, 

V - a Lei N 0 12 446, de I o de junho de 1995, 

VII - a Lei N 0 12 474, de 21 de julho de 1995, 

VIII - a Lei N" 12 540, de 27 de dezembro de 1995. 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, aos 30 de dezembro de 1996 

MORONI BING TORGAN 
Governador do Estado, em exercício 

ALEXANDRE ADOLFO AL VES NETO 
Secretário da Fazenda, em exercício 

1998LEI N 0 12.854, DE 17.09.98 (DO 23.09.98) 
Dispõe sobre a concessão de crédito presumido do ICMS relativamente às saídas de telhas, tijolos, 

lajotas e manilhas, promovidas por indústrias do setor ceramista. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1°. Fica concedido crédito presumido de 50% (cinquenta por cento), calculado sobre o valor do 
imposto incidente na saída de telhas, tijolos, lajotas e manilhas, promovida por estabelecimento mdustnal ceramista, 
ate 31 de dezembro de 1999 

Parágrafo único - O crédito de que trata esse artigo sera utilizado, opcionalmente, pelo contnbumte, 
em substituição ao sistema normal de tnbutação, vedado o aproveitamento de quaisquer outros créditos 

ArL 2*. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contráno 
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ASSEMBLEIA 

C E A I A 

LEGISLATIVA 

Mensagem n° 6.447 1 
Matéria: Prorroga os efeitos das Leis n*s 12.445, de 30 de mato 
de 1995, 12.486, de 13 de setembro de 1995, com suas 
alterações, e 12.854, de 17 de setembro de 1998, que dispõem, 
respectivamente, sobre a concessão de crédito fiscal presumido 
às indústrias consumidoras de aços planos, sobre as operações 
com produtos de informática e sobre a concessão de crédito 
presumido nas operações de saídas de telhas, tijolos, lajotas e 
manilhas, promovidas por indústrias dos setores ceramistas. 
Altera a base de cálculo do ICMS nas operações com softwares, 
e dá nova redação a dispositivos da Lei n° 12.670, de 24 de 
dezembro de 1997, com suas alterações. 

PARECER N 0 L0288/99 

O Excelentíssimo Sr Governador do Estado do Ceará em exercício, Dr 

Benedito Clayton Veras Alcântara, através da Mensagem n° 6 447/99, apresenta ao Poder 

Legislativo projeto de lei que "prorroga os efeitos das Leis nas 12 445, de 30 de maio de 

1995, 12 486, de 13 de setembro de 1995, com suas alterações, e 12 854, de 17 de 

setembro de 1998, que dispõem, respectivamente, sobre a concessão de crédito fiscal 

presumido às indústnas consumidoras de aços planos, sobre as operações com produtos 

de informática e sobre a concessão de crédito presumido nas operações de saídas de 

telhas, tijolos, lajotas e manilhas, promovidas por mdústnas dos setores ceramistas Altera 

a base de cálculo do ICMS nas operações com softwares, e dá nova redação a dispositivos 

da Lei n0 12 670, de 24 de dezembro de 1997, com suas alterações " 

2 Esclarece o Chefe do Poder Executivo em exercício que 

"faz-se necessána a alteração da base de cálculo do ICMS 

nas operações com produtos de informática, dada a decisão 

do Supremo Tnbunal Federal, que manifestou entendimento 

segundo o qual, nas operações com programas de 

i r 
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Mensagem n e 6.447 
Matéria: Prorroga os efeitos das Leis n 0s 12.445, de 30 de maio 
de 1995, 12.486, de 13 de setembro de 1995, com suas 
alterações, e 12.854, de 17 de setembro de 1998, que dispõem, 
respectivamente, sobre a concessão de crédito fiscal presumido 
às indústrias consumidoras de aços planos, sobre as operações 
com produtos de informática e sobre a concessão de crédito 
presumido nas operações de saídas de telhas, tijolos, lajotas e 
manilhas, promovidas por indústrias dos setores ceramistas. 
Altera a base de cálculo do ICMS nas operações com softwares, 
e dá nova redação a dispositivos da Lei n* 12.670, de 24 de 

dezembro de 1997, com suas alterações. 

computador (softwares), para efeito de incidência do ICMS, há 

de se considerar o valor da obra e do meio físico em que 

estiver gravada e não somente o suporte físico do programa 

De igual modo, o presente Projeto de Lei procede à alteração 

dos arts 10, que fica acrescido do § 3°, 97 e 123, inciso II, 

alínea "a", todos da Lei n* 12 670/96, que tratam, 

respectivamente, do diferimento do ICMS, do conceito de 

mercadona em situação irregular e da aplicação de 

penalidade na hipótese de aproveitamento de crédito 

indevido Pretende-se com essas alterações supnr omissões e 

comgir atecnias redacionais existentes nesses atos 

normativos, tais como a inexistência de previsão do 

encerramento da etapa do difenmento do ICMS e inadequada 

remissão a dispositivos legais " 

II 

3 Imcie-se este parecer, enfatizando que a proposição em estudo, ao 

pretender prorrogar a concessão de crédito presumido de ICMS às mdústnas cearenses 

consumidoras de aços planos, mediante o diferimento do prazo de eficácia da Lei estadual 

n° 12 445, de 30 de maio de 1995, não encontra empecilho constitucional, objetivando, 

*f 
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Matéria: Prorroga os efeitos das Leis n 0s 12.445, de 30 de maio 
de 1995, 12.486, de 13 de setembro de 1995, com suas 
alterações, e 12.854, de 17 de setembro de 1998, que dispõem, 
respectivamente, sobre a concessão de crédito fiscal presumido 
às indústrias consumidoras de aços planos, sobre as operações 
com produtos de informática e sobre a concessão de crédito 
presumido nas operações de saídas de telhas, tijolos, lajotas e 
manilhas, promovidas por indústrias dos setores ceramistas. 
Altera a base de cálculo do ICMS nas operações com softwares, 
e dá nova redação a dispositivos da Lei n* 12.670, de 24 de 

dezembro de 1997, com suas alterações. 
unicamente, a permanência de redução do imposto devido, mediante a concessão de 

crédito presumido de ICMS 

4 Quanto â intenção de também prorrogar o prazo de eficácia da Lei 

estadual n° 12 486, de 13 de setembro de 1995, objetivando possibilitar a continuidade da 

redução do ICMS sobre produtos de informática, à alíquota de 12 % (doze porcento), o 

projeto igualmente procede de forma regular, sem quaisquer vícios jurídicos, atendendo o 

pnncípio constitucional da legalidade tnbutána, previsto no art 150,1, da Carta Nacional 

5 No que se refere ao objetivo de definir a base de cálculo do ICMS nas 

operações com programas de computadores no valor da obra e do meio magnético ou 

ótico em que estiver gravado, ressalte-se que a justificativa da proposição bem delineia a 

atual posição do egrégio Supremo Tnbunal Federal quanto à maténa, admitindo a definição 

da base de cálculo almejada pelo projeto Com efeito, o colendo STF tem, até o presente 

momento, visualizado a possibilidade jurídica da incidência do ICMS sobre qualquer 

parcela debitada ao destmatáno, inclusive o suporte informático, independentemente de 

sua denominação (ver ADInMC 1 945-MT - Informativo 146 - STF) O egrégio Supremo 

Tnbunal Federal só não vem reconhecendo a inadênaa de ICMS sobre o licenciamento ou 

cessão de uso de softwares 

6 Já no pertinente ao objetivo de prorrogar a concessão de crédito 

presumido de ICMS na saída de telhas, tijolos, lajotas e manilhas, previsto na Lei n° 

12 854/98, também mocorre qualquer óbice consbtuaonal Da mesma forma, nenhum víao 
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de 1995, 12.486, de 13 de setembro de 1995, com suas 
alterações, e 12.854, de 17 de setembro de 1998, que dispõem, 
respectivamente, sobre a concessão de crédito fiscal presumido 
às indústrias consumidoras de aços planos, sobre as operações 
com produtos de informática e sobre a concessão de crédito 
presumido nas operações de saídas de telhas, tijolos, lajotas e 
manilhas, promovidas por indústrias dos setores ceramistas. 
Altera a base de cálculo do ICMS nas operações com softwares, 
e dá nova redação a dispositivos da Lei n* 12.670, de 24 de 
dezembro de 1997, com suas alterações. 

jurídico encontramos no conteúdo dos §§ 2° e 3° que o projeto pretende acrescer ao art 1° 

da Lei n 0 12 854/98 

7 Outrossim, não lobngamos qualquer barreira jurídica ao não recolhimento 

do ICMS diferido, quando o diferimento encerrar-se por ocasião de operação de saída de 

mercadonas destinadas a exportação para o extenor, prevista no § 3° que o projeto buscar 

acrescer ao art 10 da Lei n* 12 670/96, com a alteração prevista na Lei n 0 12 770/99, por 

não colidir com normas tnbutánas constitucionais e mfraconstitucionais 

8 Da mesma forma, inexiste qualquer critica jurídica às novas redações dos 

arts 97 e 123, II, da Lei n° 12 670/96, bem como à intenção de tnbutar em 12%, para o 

exercício financeiro de 2 000, e em 17%, para o de 2001, as operações realizadas com 

leite longa vida, como decorrência do acrésamo da alínea c ao inaso I do art 44 da atada 

Lei n" 12 670/96, e do parágrafo único ao mesmo artigo Quanto a essa nova tnbutação, 

observe-se que o projeto, se aprovado e publicado até 31 12 99, atenderá ao pnncípio 

constitucional da antenondade tnbutána, em relação ao exercício financeiro de 2 000 

9 Demais, o projeto adequadamente msere-se no art 60, § 2°, b, da Carta 

Estadual, na forma do qual são de iniciativa do Chefe do Poder Executivo projetos de leis 

que disponham sobre maténa tnbutána 

10 Ao fim, releve-se que não constatamos qualquer ofensa à Leis de 

Diretnzes Orçamentánas para os exercícios financeiros de 1999 e 2000, e ao Plano 

Plunanual do Estado do Ceará 
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Maténa: Prorroga os efeitos das Leis n 0s 12.445, de 30 de maio 
de 1995, 12.486, de 13 de setembro de 1995, com suas 
alterações, e 12.854, de 17 de setembro de 1998, que dispõem, 
respectivamente, sobre a concessão de crédito fiscal presumido 
às indústrias consumidoras de aços planos, sobre as operações 
com produtos de informática e sobre a concessão de crédito 
presumido nas operações de saldas de telhas, tijolos, lajotas e 
manilhas, promovidas por indústrias dos setores ceramistas. 
Altera a base de cálculo do ICMS nas operações com softwares, 
e dá nova redação a dispositivos da Lei n* 12.670, de 24 de 
dezembro de 1997, com suas alterações. 

11 Assim sendo, posicionamo-nos pela admissibilidade da proposição, 

considerando a inexistência de vícios jurídicos 

12 É o nosso parecer, á consideração da egrégia Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 22 de 

dezembro de 1999. 

o m ^ m w -
Fernando A itômo Costa de Oliveira 

Procurador 
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LSI m 12 541 , DS 27 DE d*lembro DC 1995 

Carteada « b a n o oo» ocapu i t ea do 

cargo d# Dolcqado d * P o l i c l t C l * L I dc 

C a r m i i a • d í o u t r a * p r o r l d ô n e i a f 

O GOVSnUOOR DO BSTADO PO CSMtA 

Paco « a b a r qu* a A a a a m b l á i » L a g i o l a t W n d e c l o t o u « 

•anclocw a l a q u l n t a 1*1i 

U t . 10 - t concedido un «bonoi noa v a l o r a * eonatantoa á x 

JUiaxoi I • I I qua i n t o g r a » « a t a L * l , aoa ocupante* do cargo d« 

0 « l e g a d o da P o l i c i a C i v i l , « t l v o a « I n i t i v o » do Grupo o c u p a d o -

n a l - A t i v i d A d o a . d v F o l i e i » J u d i c l i r l a - ^ P J « aoa ocupantva do car 

90 Ó* D*f*n*t>T P u b l i c o , a t i v o * * I n m t l v g * , do Grupo o c u p a c i o n a l -

A t i v i d a d * » d « D a f a n s o r i a P ú b l i c a - A D P , d o Q u a d r o I d o P o d e r E H C C U -
t 
t l » o 

P a r á g r a f o ú n i c o - O a b o n o a q u « aa r a f o r * o ' c a p u t * d c a l o 

A í t i q o n á o a a r í p a g o , c u a u l a t i v a n o n t e , c o n * g r a t l l l c a ç õ o p o r 

T a g i m e d * t c e p o I n t f t ^ r a l , p r « * t a c i o d c a a t v l c o í « « t r a o i d l n n l o a • 

o u o u t r a v a n t a g a n com I g u a l d o n o n i n a ç ã o o u c o n a c ioana f l n a l l d a 

d a . 

A r t 3o - A * d a a p a a a s d o c o r r e n t a a d e s t a L o i , c o r r e r ã o a 

c o n t a d a * d o l a e ó * * o r c a n a n t a r l a * d a S o c r o t a r i a da S e g u r a n ç a Pu -

b l l c a a d a S a c r a t a r i a d a J u i t l ç n , q u e s o r l o • u p l o p o i t a d a » , »« 

I n s u f l e l a n t « * 

A r t 3o - C a t a L a i • n t r f l * ~ i i » J r l l j o r na d a t a da toa p o b l i j 

c * c i o , a a l v o o t a í a i l o a l i i a n c a i r o a q u o v i g o r a r ã o a p a r t i r da I I 

d a j a n a i r o d a 1 9 ) 6 , r a v o g a d a a a a d l a p o a l ç & e a ma c o n t r i r i o 

VKLKIO 00 COVERRO 00 ESTADO J)Q CEARA., «B Fo^â\*U y» 

2 1 d a d a i c - b r o 

TASSO R i B l m o i t U l U A T I 
E DOARFUOUCS 

A M L X O I A Q U E SE R E F E R E O A R T I* DA L E I N* I I . H 1 . da 17 /11 /11 

CA RCO C L A S S E VA LO [UA DONO 
Dt l rRuJc dc Po l iu * ] ' RI 1 000.00 
U d r R i d o d t f o l k r i 2* RI I Ott.QQ 
D c l f í i d o i t Policia y U 1 100.00 
D d - B i J o d t Pclt t i» 4* , ' M 1 ÍJO.OO 
Delcc ido i t P o l i u * Eiprtul n RJ 1 100,00 

A N EA O H A (JUE SE R E F E R E O A R T l DA L E I I V 1 2 . . S 4 1 . d * 1 7 / l i / í J 

LARGO/FUhCAO \ALORAiJONO 

DEFENSOR rUOUCO SUBSTITUTO RJ 900.00 
DLFENSOR PUBLICO DE 1* ENTRANCIA Rj 900,00 
OFFENSOR PUBLICO UL 1* LNTRAÍJC1A M 900.00 
DLFENSOR PUBLICO DC J' CKTRANCIA Rt 900.00 
DLFENSOR FUHUCO DE ENTRANCIA ESPECIAL RJ 900,00 
DEFENSOR PUBLICO DE 2* GRAU DE JURISDIÇÃO RI «0.00 

Lll N» 12 542 0E 27 0E DEZEMBRO OE 1995 

P r o r r o g a a v a l i d a d a d a L a i n o 

1 2 . 4 4 3 , d a JO d a o a l o d a 1995 

O GOVKJtHAOOB 0 0 BSTADO 0 0 CSARA 

F a ç o aa tME q u a • A a a o n h l a l a L « q l a l a t l v a d a e r a t o u * a u 

a a n c i o n o a a o g u i n t a L a i i 

A r t 1 0 - 0 A r t i g o 20 d a L a i n ° 12 445 d * 30 d » n a l o d a 

1 9 9 3 , q u * d l a p A * a o b r a a c o n c a a a l o d a c r a d l t o í i a c a l p r a a u n l d o 

a o ICXS i i i n d ú a t r i a i c o n a u s i d o r a * d o a c o a p l a n o a , paaaa i 

v i g o r a r c o a a a a g u i n t a r a d a ç a o 

" A r t 2 0 - 0 b a n a f l c i o í l v c a l p r a v l a t o no A r t i g o n 

t o r i o r t a r o v a l i d a d o a t a 11 12 9 6 a a f o r a m da M a l l l l l 

l a ç ã o a a r á a a p * c i f i c a d a « a r e g u l a r a n t o " 

A r t . 2o - E a t a L « i a n t r a r * a a v i g o r n a d a t a da • • • p u b l i 

c a ç ã o , r a v o g a d a a aa d i a p o a l c õ a a a ? c o n t r i r i o 

PAUICJO TO a o v m o oo ESTADO DO CKAJUI, «a r o z f ^ i t . 

27 d . d « « b r o d . » » ! TASSO fllBElHO JEREISSATI 
ALEXANDRE ADOLFO ALVES NETO 

DECRETO N" 23 940. DE 18 DE DEZEMBRO DE 1995 

Ab/o, aos ÓRGÃOS DO ES
TADO, o ciôtírto suptemerrtai do RS 
19.599 407,40 para retorço de ctota-
fOes õrçamentá/ias corslgnodas no 
vigente orçatnenlo 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA, no uao da 
«tnbidçSo qiA l ia confere o item rv, do art. 88, da Constituição Es-
taduttl, combinado com os itens II e lll do art 150, da Lei n* 9.009, 
de 18 de dezembro de 1973, e com o ort. 6". da Lei n* 12 406, de 
29 de dezembro de 1994, e lendo em vista o que consta do ofcV> rfl 
2J2aí95, oriundo da Secretaria do Ptarwpmento a Coordenas&o, 

D E C R E T A 
ArL 1* - Fica aborto, aos ÓRGÃOS DO ESTADO, nfl formo 

doa anexos constamos do pmaente decreto, o crédito suptementar 
da RS 19.59W07.4G (DEZENOVE WILHÔES. QUINHENTOS E 

ESTADO DO CEARA 
GECRETARIR DO M-ANEJATENTO E COORDENAÇÃO 
DIRETORIA DE ORCAnEWTO - DOR 
GIGTEfW ORCAHErJTARIO FINANCEIRO - SOF 

SOLICITAÇÃO,0304 CREDITO SUPLEnEWTOR 

CL ORCAnCHTWXA DESCRIÇÃO 

SEFT.a r j 

NOVENTA E NOVE MIL, QUATROCENTIOS £ SETE REAIS E 
QUARENTA CENTAVOS), p*ra retorço de doteçóei orçamontâ-
rta« consgnadas no vigente orçamento 

Art. z* - Os tTOJtaos necessâitos 6 execuçfto deste oect»-
to. decorrem 

- De Convônto com órgto Feder*', celebrado entre o MffiEstório da 
Integração Regonal, a Superiniend&npa do Oesenvolvhpento do 
Nordeste - SUDENE o o Estado do Ceart, através da Stcrota-
ria do Planeia mento e Coordenação - SE
PLAN RS 13 144 781,63 

- Da anulaç&o de dotaçOes orçamentártas RS _ 6 454 645,77 

Ari S 9 - Es's decmto entrará em vigor na data de sua publ-
caçfio, revogadas as disposições em contrário 

PALÂCtO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 18 de dezembro de 1995 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
(Republicado por tncon»çáo) 
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LEI H» \2 445 OE 30 OE UAlO OE 1995 

O L P Ú S V J J O 3 c u x c u â o oa c i A i w I / C ^ J T + U i i 

« i x w n j j w c L f ^ w a * (X. K O I p u r w o C J cvi M I Í Í - I -
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OCCPvtRIWÍOíl DO ESIADÚ DO CfARÁ 
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A r t l f - O A.-- J f dm I c l í-C i 2 m do U dc ««ta 1 " -J 

I"95 f i a » » a j i q o i a r co-i n t o ^ u i n . r - r d a ^ ã o 

" A i t . 3u - c « . i t ^ i m . r f l ota v l q o r na data - *uJ 
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D i « p ô r t o h r c a n b r i g n i t i n c ó a d e d a 

a d a p l a ç . í n dos H u n r t # \ 2-i h ( i n s p a r a usn 

dc d e f i c i e n t e < i r i s i c o í c d j o u t r a s p r o v i 

d c n c m s 

O G O V r R N A D O K D O L S T A D O LXJ C C A R A r . i çn s i b t r que a A - s c m 

blcia L c p t U a i n a decretou c cu «iancitmo a W-puintt lei 

A n 1* As cmpiesas que exp lo ram o * e r \ t ç n dn-. Bancos H 

hora*; no Estado dn Ceara f t cam ohngadas a adnpia lns p n n o U M I dc 

d c f i c i c f í i c f i s rcu* 

Caragu fn umco As empresa i dc que U a u m o t a p m do A n 1° 

teiJo u m p ra /o dc seis (Oh) meses para atender o que d u p n e esta Le i 

A n 2 " - C v a I^ci cnirara c m v igor na data dc sua publ icaçan 

Ar t 3° R e v o g a m sc as d isposições c m c o m r a m t 
1 P A L A C I O 1 ) 0 O O V C R S O D O C S T A D O D O C L A R A c m F u n a l e , j 

i t n \ M dc m a m dc 1998 

TJJSSO R ibe i ro Jercissai i 

G 0 \ L R \ A U O R D O C S T A D O D O C C A R A 

| t * t Y + * 

L E I N * J 2 « J I . D t . M DC m a i o D C 1998 

C o n s i d e r o de l i t i l i d n d r l ' i i h l i e n 

I - u n d n ç j n D r a 1 c r e / a N u n e s c d i n u t r a s 

p r o * í d e n c i a s 

O O O V C R N A D O R D O C S T A D O D O C L A R A - Paço s jbcr que a Assem 

Meia I -ep is lau\a decretou c cu sanc iono a scguimc Le i 

A r t l * E cons ide iada dc U t i l i dade Pub l i ca a Tundação Dra 

Perez a Nunes sediada a rua Inác io da Concc iç . lo s/n / u n i h i na cidade 

dc H n n / o n l c Cstudn do Ceará 

A n 2* A ent idade é uma sociedade H M I sem fins l us iansos 

que tem por o b j e t n o prestar s e m ç o s h comun idade dent ro dos setores 

de educação despono saúde n u t n ç ã o assistCncia c i rahalho 

A r t 3" Csta Le i en i t a ta e m v igo t na data de sua p u h l i c a ç j t i 

icvogadas as d isposições c m c o n i r a n o 

P A L A C I O D O G O V E R N O D O C S T A D O D O C C A R A c m I „ r : a l c / a 

aos M dc ma io de I 9 9 8 

Tasso R ibe i ro Jcreissati 

O O V C R N A D O R D O C S T A D O D O C L A R A 

-t + t + * * + t + 

L K 1 N ' I 2 R I 2 D C M D C ma io D C 19^8 

D i n m a r e d a ç ã o a n d i s p n s i t n n d a I c i 
n * I 2 d 4 S . dc 30 de m o i o d e 1995 q u e 
d i s p õ e s o b r e a e n n e e s s i n de r m l i l n p r t 
s u m i d o 6« i n d u s t r i a s c n n s u m i d n r a < d r 
nçns p l a n o s a l t e r a d a p e L i L e i n ' \ 2 7fiH 
de 2J de d e r e m b r n de 1997 c da o u t r a s 
p r i > M d £ n c t a . s 

0 G O V C R N A D O H D O C S T A D O D O C C A R A f . i ç u saber que a 
Assemble ia L c g i s l a m a decretou c cu sanciono a scguinie Lei 

A r t I " O A r t 1 " da Le i n ' 12 4J5 dc 30 de m a i o dc 1995 
passa a MÇDTBT c o m a seguinte redaçáo 

A n 1* Os es iabclec imcnios industr iais consumidores dc aço* 
planos poder Ho UI I I IZAT c ród i lo fiscaJ presumido sobre o valor da t n irada 
das m a t i n a s pnmas classificadas nas seguintes posições da Nomenc la iu ra 
Brasi le ira de Mercadonas - Sistema H a r m o m / a d u ( N B M / S H l cor. forme 
os percemuais aba ixo especi f icados 

rrpcrurijAi | PO^ lÇAO-hBM/B f l 

7207 '_Fr3du d" a-o = 
720B 1 CÕbin is • cna|'<s 

* chanat çrottB-
"íiO? I B o f i n » ! c c t i * i 'B j " 

T Í T 5 — 

' Í T S * O q u f n : " •• i 

TJir 
T Í T T 

i IT ISI 1 1 .O 
? a K \ n * i r c h i r s i n ^ ç a t m 
T i r t T * _ f c o b i : i e g 4 t ) u » n f • 

T n r 
TiTai ' - i " etiipM 7_í^*5Ii 
" T t j í f 1 *" a ç Õ ^ i n õ 

" f C l 

1 1 r 

.-l ^ ( . r l jg 
i n o r i d í \ 

» i a a * I * n u * n - ^ 

_Í'_2_1U9. 
C h n | i n í » n b o b i n a » d ' a ç o J ! J " : T j 

ttfcdém 
K 7 T ^ r 

^ P r e ç o R S 1 3 0 

P v i ç i s í n un ien (J c r cd i l o presu~i idn era r onccd idn nãn p o t l c r j 
set supeno ao "-aloi d ^ e f e t t s o p a ç a m c n i o d o l e t M ç o dc u a n s p o n c 
corre".pondeme av mercadona ' . ac ima relacioisda1. ouando da ^ua a q u i ^ i ^ o 
pelo c - t a b e l e n r n e n i o i n d u M n a l 

\ n 2 ' O benef ic ie Cucai a que ^c r c . e x < a m p o an ic i io r - . c r 
c u m u l a l u n t o m os t r c d i l o s d r I C M S d e s u d o m u documen to ' fiscais de 
a t i u iM^ lo 

A n ' ,*' O C h e f e d o P o d e i C t c c u i i * o e d n a i a as n o r m a s 
necessauas a i m p l c n c n t a ç ã o c r p e r j c i o n a h z a ç j o do p r r i en te bene f i c i o 
Ciscai 

A r i Ls i a l.et en t ra e m s i ç o : r u data dc sya pub l i cação 
resopada* as d i s p o s i ç i > s c m u > n i i á - i o P A L SCIO D O G O \ [ R \ 0 O O 
L S T A D O D O C L A R A e m F o n a l e / a aos )4 de m a i o de 199S 

Tasko R ibe i ro Jcrets^an 
G O \ E R N \ D O R D O E S T A D O D O C E \ R A 

EdniltOTi G o m ç s de Soarez 
S r . C R E I A R I O D A I \ Z L \ D \ 

V5l -> - + r > • * > 

D L C R K m N* 24 R U D C 16 D E - i a r ç o DC 109S 

D I S P Õ E S O H R K A R E M O Ç Ã O 1)K 
S E R \ I D O R C S D A F L M M Ç Ã O D E A S S I S 
T f N C l A [ > E S P O R H \ A I K ) E S T A D O D O 
C F A R A F A U F C PA K A O P A R 
T W n M O I ) K E D l U L A t , Õ O R O I K U I A S 
F T R \ N S P O R T ^ S D E R T L D A O L T R A S 
P R O \ [ U Ê N C I A S 

O G O V E R N A D O R D O C S T A D O D O C E A R \ r o uso da* a m b u i ç t V ^ 
que lhe con fe re o c n 88 i n c i s o * I \ e \ I da C o n s t n u i ç â o Es tadua l 
C O N S I D E R A N I X ) que o Paraprafo L m c o do an ' da Lei n"\2 dc 
2u dc m a i o de 1997 a u t o n / a a R C ^ I O Ç À O pa.a o D c p a n a m e r . i o dc 
Ld i f i t ações Rodox ias e Tran^pones D E R T dos t e n i d * 1 c integrantes 
das caicgonas p r o f i s j u n a i s dc Ergenhci r t» c A raL i i e i o a i e n de iccmcos 
afins penencentes ao* Quadros dc Pessoal do* demais O r p l o s da A d m i 
r i s u - ç S o Publ ica Cstadual C O S S I D E R v \ N [ X ) a necessidade de regu ian 
/ a r a * i t uaç3o f u n c i o n a l dos se rv i do res da E u n d a ç i o de A s s m c n c t a 
D e v p o n i v a do Estado do Ceara F A D C C que e s e c e m as funções dc 
Engenhe i ro c A r q u i i c i o a l em de técn icos af ins D E C R E T X 

A n 1* • F i c a m r e m o s i d o s da F u n d a ç ã o de A s s j s i c n c i a 
D e s p o r t i v a do Es tado d o Ceara F A D C C para o D e p a r t a m e n t o dc 
Ed i f i cações Rodov ias c T ranspor tes D L R T os s c M i d o r r v constantes 
do Anexo L m c o deste Decre to nos te rmos d " a i ^7 da Le i n" ^ S2(' 
dc 1 l dc maio dc comb inado c o m o an 1 ' da l_ri n" I I ) " 7 6 dc O 1 

dc j u l h o de 1079 e Paragrafo L n i c o do an <" da Ur i n ' ! - f ^ J dc 2(1 dc 
m a m dc 19^7 

PAR N G R A E í l L M C O Qs ^ C - M I Í O : C S o:a : c r vo \ i dos passam 
a i n t t p i a i o Quadro de Pessoal d " D L R T no m e * m o T U C I v m c i m c n t a l 
c d r u p o Ocupac iona l dn O r p j o dc o n g e m ou quando na n c x i s i c n c u 
deste no v e n c i m e n t o i m e d i a t a m e n t e s u p e n o -

A n 2* CMe D c c r t m entrara env Mf.pi T p a n n do d n p n m e t 
tu d o mes subsequente i sua pub)tcaç" io revogada* av d isposições e m 
f o r m a r , , , P A L A C I O D O G O V E R N O D O L S T \ D O D O C L A R A e m 
r o r i n l c / a aos 16 dc março de 1995 

Tasso R ibe i ro Jercissati 
G O V E R N A D O R D O C S T A D O D O C C \ R A 

NOtnn M e t o A l m e i d a 
S E C R E T A R I O D A C L L T L R A E D E S P O R T O 

Franc isco dc Que i roz Ma ia l u m o r 
S E C R E T A R I O D O S T R \ N S P O R T E S E N E R G I A C O M L M C A Ç Â O 

E O B R A S 
Cmes.o Sabóia de F i g u e r e d o Júnior 

S E C R E T A R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O 
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PODER EXECUTIVO 

LEI N* 12 486. DE 13 DE SETEMBRO DE 1995 

Estabeleça aíquoia do ICMS 
Incklente sobre produtos da Indústria 
de Intorméttca e dá outras pfOvWén-
das 

.0 GOVERNADOS DO ESTADO DO CEARÁ 
Paço saber que a AsoemW&a Legislativa decretou e eu san-

útano a sogulnli Lat 
Ait 1» - Fica estftbetodda a alíquota de 12% (doze por oom-

to) da CUS nas operações Internas com maléria-prima, partas. 

poças, componentes e produtos acabados, relactonados com a In
dústria de IntofmétJca, observadas as rastrtçAes. dsdplna, con
trole e rotação de produtos estabelecidos através de ato do Chefe 
do Poder Executivo 

Art. 2* - A base de cálculo do ICMS, nas operações cem 
softwares, será o valor do meo magnético ou ótico em que esttva-
ntm gravados. 

Parágrafo Unko - A base do cálcuto, a que se refere o "ca
put", Incluirá também quaisquer componentes de hardware, quando 
acessórios dos softwares. 

Art, 3» - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publctçflo, 
produzindo efeitos alô 31.1256. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, om 
Fortaleza, aos 13 de setembro de 1995. 

MORONI BING TORGAN 
EDNLTON GOMES DE SOÁREZ 

DECRETO N* 23 676, DE 05 DE MAIO DE 1995 
Abre, aos ÓRGÃOS DO ESTADO, 
o crôdrto suplementar de R$ 
137 733 01716 para retorço de do
tações orçamentánas consignadas 
no vigento orçamento 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA, no uso da 
•trtulçAo que lhe conf** o item IV, do art 68, da Constituição Es-
tadud, cortinado com os Bens II e lll do art 150, da Lei n* 9 809. 
dB.18.da dezembro de 1973, e com o ai t P, da Lei rfi 12 406, ds 
29 da dezembro de 1994, e tando em vista o que consta do ol n* 
300AS, oriundo da Sacwana do Planetamenb e Coordenação. 

DECRETA 

Art. 1 ' - FIc* aberto, aos ÓRGÃOS DO ESTADO, na 
brtna doa anexos constantes do presente decreto, o crédito au-
pÉKnmtif da R$ 137 733017.16 (cento • tnnta e seta nritifiea, sa-
moamos * trinta e tréa mi, dezassete reais e dezessois centavos), 
para ralorço de dotações orçamentárias consignadas no vigente 

Ait 2> - Os recursos necessários h execuçfio deste Da-
creio, contonne autoritaçto conuda na Le* 12430. de 02 de 
maio da 1996, decorrem: 

- Do Aumento da Contribui;Ao do Estado, através dos dr-
gtos do Estado, contam» Decreto r f 23.670. de 03 de ma» de 

'1095 RS 9 822 472,26 
- Do Excesso de Arrecadação dos ârgftos da Administra-

- • . I 1 

TAOÒ DO CEARA 
ÍTÍWIO DO PUVtfEJAnENTO E COCRDE.\ACAQ - EEM-fifit 

çáo Indlreta _ R* 11 61500000 
- Da Recursos Provenientes do FDU .. RS ^33JXlOJO0 
- Da Convénio com órgfto Federal calabrado entre o Mi

nistério da Educaçto , Desporto, através da Coorderwçáo de 
Aperlaiçoamerto de Pessoal de Nfvel Su^rlor e a Fimdaçto Ur*. 
versidade Estadual do Ceará - FUNECE RJ l"l44ã00.00| 

- O» Conváno com órgão Estadual, celabrado entre a 
Secretaria da Educação « a Fundaçáo IWversdade Eatadual do 
Ceará - FUNECE R$ 707.000,00 

- De Convénio com õrgáo Eatadual, celebrado «ntro a 
Fundação Cearense de Amparo á Pesqutea - FUNCAP a a Fun
daçáo Universidade Estadual do Caará - FUNECE R$ 707.000,00 

- De Convénio com órgão Estadual ceJebrwto entra a 
Sacretmb da Ciénaa a Tecnologia - SECTTECE a a FwidaçAo 
Caarenae de Meteorologia a Recunos HUrtooe - FUNCEME R$ 
82257.77 

- De Convénio com órgão l *mk*e l , oetotxado entre n 
Prefeaures Municipais e a Fundação'UrWaidade Estadual do 
Ceará-FUNECE R$ 270400.00 

- Da anulação de dotaçóea orçamentárias RS 
111252^87,13 

Art 3* - Eata dacnto entrará om vigor na data da Guapu-
biceção, revogadaa as dlsposiçóes em contrário 

PALÃCIO DO GOVERNO DO ESTADO 0 0 CEARÁ, *m 
Fonatoza. aos 05 de mato ds 1995 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
ANTÔNIO CLÁUDIO FERREIRA LIMA 

(Republicado por Incorreção) 

I-DE OKCfltWTO PUBLICO E DAS ESTATAIS - EORPE 
SiSTtTW ORCOnENTfrfTlO FINANCEIRO - SOF 

{SOLICITAÇÃO OOÒZ CREDITO suFLEnENTAR 

"p. 'ORCWVNTARIA DESCRIÇÃO jmXZO I & QOB SB BBfKBB O JLST.10 DO DBCRZW W H . * ? ^ DE 05 DE W I O Ml 

o t c O l ^NOO^ESPECIW^DE^ f tEAFARELHAnEfJTO E nCDERNIZACf-O DO FODER JUDICI f tRID 

OeOTOei 1*3*- REflPftRELHAnEWTD DO PODER JUDICIÁRIO ^ T „ ^ „ ^ . 
W 9 A DOTAR A ENTIDADE DE RECURSOS HUnAKOS MATERIAIS E FI1ÍAWCE. 

ROS NECESSÁRIOS AO SEU FUfwC lOKArENTO 

eeooooo ESTADO DO CEARA 
318000 TO OO TE R I A L DE CONSUMO 
3 1 3 2 0 0 7 0 OUTROS SERVIÇOS E EVCAFGOS 
' Í 1 E 0 0 0 7 0 EQU I P «TENTOS E MATERIAL PERnAMEHTE 

1 9 » . 

16 0 0 0 , 0 0 
24 0 0 0 , OO 
l á OOO.00 
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LEI N " 12 664, DE 30 DE DEZEMBRO D t 199% 

Dlcpõo oobrc o rundu C n t o d u » ! 

doa Kocurmos U ( d r i c o a - FPWOWJ, o l t c r o 

• L B L nQ 12 dc 30 dc d o i e n b r o de 

1993, a o u t r a a p r o r i r i ã n c i a a 

O OOVmUlOOB DO ESTADO DO CBAHA 

Paco aab*r qua a AaaanbLá la L o g i a l a t l v a dae ra tou e «u aan

c i o n o a a a ç u l n t q L a i i 

A r t . l o - O A r t 2o da L o i no 12 245, de 30 da d a i e n b r o da 

I * Í J paaaa a v i g o r a r con a aaguin ta r c d a ç i o 

" A r t . 2» - O Fundo Eatadual do Roeuraoa H í d r i c o * 

- FUMOU, t a n como o b } a t l * o a 

I - f i n a n c i a r p r o j o t o a v o l t a d o s para a P o l i t i c a 

Eatadual da Racuraoa H í d r i c o » , para qua • o j a n a a a a g u r a d a » 

a i c o n d i c k a da d a a a n v o l v l i w n t o da Racuraoa H i d r l c o a , c ow 

l h o r L a da qua l idada d* v i d a da p o p u l a ç ã o do Eatado ea o q u l 

l l b r l o coa o moio ambiantot 

I I - a p l i c a r oa racuraoa de i n v a a t i o e n t o a o r i u n 

doa da c o b r a n ç a l o uao doa racuraoa h í d r i c o » , repoaaadoa 

pa l a Coapanhla da C a a t ã o doa Racuraoa H í d r i c o » - OOUSUB 

na qua l idade do o ç o n t o t a t n J c o e a d s i n i a t r a t i v o do Siatama 

I n t e g r a d o do G c a t l o doa Racuraoa H í d r i c o * - S l a R B , caban 

do a COCHAS a a p l i c a ç ã o doa racuraoa n o c a a a á r i o a para c u » 

t o a r aa a t i v l d a d o » da Corcnc laocn to doa Racuraoa H í d r i c o » , 

anvolvando oa t a c v l ç o a da o p e r a ç ã o a « u n u t a n ç J o doa d l a p o 

a i t l v o a a da I n l r a - a a t r u t u r a h i d r á u l i c a t do* a i a tonaa opc 

r a c i o n a l * do c o b r a n ç a j u n t o ao* d lva raoa uso a u s u á r i o s doa 

rocursoa h í d r i c o * " 

A r t l o - Os i nc t aoa do A r t l o da L s l nO 12 245, da 30 

da d a i e o b r o d« 1993 paasan a v i g o r a r com a* aaguln toa r a d a c õ a a : 

" A r t . 50 - C o n v t l t u a a f o n t e s da racuraoa do f n n à o 

Ea tadual dos Rocursoa H í d r i c o s : 

- os da o r l q m o r ç s r a n t t r l a do Tesouro do 

K»UdfM 

I I - os p rovan lan taa da o p e r a c ò a a da c r í d l t o o m 

t r a t a d o * coa a n t i d a d * * n a c i o n a l * a i n t a r n a c i o n a l a t 

I I I - o* p r o v a n l a n t a * da r a t o r n o d* f Inanclmman 

t o *ob « forma d* a a o r t l t a c l o do p r i n c i p a l , a t u a l I t a c ã o DO 

n a t i r l a , J u r o » , c c m i * * õ a a , o o r a , ou aob qua lqua r o u t r a f o r 

! • - oa racuraoa da InTaatLnantoa p r o v a n l a n t a a 

da c o b r a n ç a pa io uao doa rncaraoa h í d r i c o , 

V - o r a a u l t a d o da a p l i c a c ô a a da mu l t a s cobra 

daa doa I n f r a t o r a s da l a g i s l a c l o da á g u a s , 

V I - o u t r a s f o n t e s da r s c u r s o s , p r o v a n l a a t a s da 

UaiZo, do Estado, do* K u n l c l p i o s a ds E n t i d a d a » R a c i o n a i s 

a I n t e r n a c i o n a l a " 

; 
l f 10 - Dave r io cons t a r do O r ç * » * n t o do Estado v l n 

c a i a d o ã S a c r a t a r i a do* Bocnrsoa B Í d r i c o s , aa despaaaa co r 

K * a p o n d « n t a s ao apor t a da racuraoa para Fundo, a cada ano, 

baa cooo os v a l o r a s c o s p a t í v a i * o s u f i c i e n t e s para ma t i * 

f * i a r « s o b r i g a ç & a s da a m o r t l m a ç i o dos **tpr&stlmos p a i o 

Tesouro do Catado qua aa d e s t i n a m i I n t e g r a l f i a ç ã o do 

S 29 - os r e c u r s o » da o p a t a c ã o da c r t d l t o quo 

c o n s t i t u i r ã o o Fundo s a r ã o r a a v b o l s a d o » pa io Governo do 

Batado na forma de c o n t r a t o de e m p r é s t i m o 

A r t 3o - o A r t 90 d* L o i ne 12 145, da 30 de dezembro da 

1993, passa a v i g o r a r COM a aeguinte r e d a c ã o i 

* A r t . •O - Ao Conselho D l r o t o r c a b e r á d r f l n l r aa 

a a t r a t & g l a a de p r o g r a m a ç ã o dos i n v a a t i B e n t o » , a s ' c o n d i c & e s 

da a l o c a ç ã o a a p l i c a ç ã o dos r acu r sos , bem como as condj. 

c ú n Jc « ( ' l i c a - í o d» jnoqranar r e l a c i o n a d o » com o i m " 

\ o l \ i - c r _ c h i d r . c o do CmtAdo " 

Ait 40 - Eito Lei onttara 0*3 vigor na data da aua pjbluJ 

rio íiçaido revogada* a» disposições ea dbntrirlo, tm acpsi^lal 

o r«-agt»fo único do Art 1( da Lei no 12 117/93, inciso I . d* 

Art J? a ineiao VI do Art 40 da Lai n7 11 9fi/92 , 

A r t 5* - F i c a s revogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o , 

PALACIO DO GOVKIUK) DO ESTADO DO CTUtA, am For t a lema, aoa 
30 de d s i e n b r o d* 1996 

MORON) BING TORGAN 
Governador do Estado em exe 

++* 

LEI N 0 12 665. DE 30 DE DEZEMBRO DE 1 » 

Pror roga oa a f o i l o * da 1*1 Mt 

12 4 t í , do 13 do M t a a b r o da 19K, qw 

c a t a b o l o c c a l í q o o t a do lOIS aobn p P * 

Lo* da i n d ú s t r i a do I n f o r m á t i c a 

O COVEWtADOR DO KSTADO DO CEARA 

Faço sabor qua a A s s e n b l á l a L e g i s l a t i v a daeratou a ia ss»-

c l o n o a aagu in ta L t l 

A r t 1 9 - 0 A r t i g o 30 da L a i nO 12 4IC, do 13 d* sataste* 

do 1991 , passa a v i g o r a r coo a s egu in t e r odac lo , 

" A r t 3 B - Esta L a i e n t r a em v i g o r na data t * sw ! 

F u b l l c t ç i e , p roduz indo a f e i t o s a t á )J da daiastbro de i t f í , ^ 

revogadas aa d i s p o s i ç õ e s om c o n t r á r i o " 

A r t 2o - Esta L a i e n t r a «o v i g o r na data da aoa publtns * 

30 d* da tanbro 

V-

PALACIO DO UUVUHl 1 DO KSTADO DO CKABl, « r o r t a j a i » , i#M 1 

' 1 M « MORONI BING TORGAN " ^ í 
Governador do Estado, em axeck*» 

ALEXANDRE ADOLFO ALVES fCTO^ J 
Secretáno da Fazenda, em exandoo 

^ 

***• 
LEI N ' 1 2 666, DE 30 DE DEZEMBRO OE 1996 

M o d i f i c a A r t l g o e da Lai ̂ X f 

10 973 da d a s o t i r o da 1914. ^ > 

O OCTVBmADOIl DO UTADO DO CHAftA . f 

V f 
Paço aabar qua a Aamaoblaja L a p l a l a t l T » dacratco « pa +n 

c i o n o a aaguin ta L a i f '• •-

A r t . l o - Oa A r t i g o » 30 a 4o da r a f a r l d a La i paus* a 

r a r cos a aaguin ta r a d a c ã o i , * 

*Axt 3o - Para o oíativo cuzprlaanto ôn tlaj/m 

naata Lai, o Corpo da Bomba Iro» do Cmatk asiflrã aadlMB 

aollcltacáo ou aa-ofleio, da todoa oa l«6val# a "tiji'-! 

manto» ao íunclonamanto. fiai cuDprimantO daa Honai V* 

A»»oci*çio Bra»llalra da Normas Ticnicas - ASBT ' • J, 

" A r t 40 - os c ó d i g o s da obras a postar** d w * 

So l tu r a s M u n i c i p a i s d e v o r ã o , no qua concaroa & 

c o n t r a i n c â n d l o » , sor ancaminhados ao Corpo da 

do C a a r i que f o r n a c a r i a l v a r i obedacando as d s t e a d v A 

desta La i ' 

A r t 20 - Eata L a i e n t r a r * am v i g o r na data da sua psWÍ 

C Í o , revogadaa aa d l a p o s l ç õ e » en c o n t r á r i o 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEABA, am f o r t a l i u , • 

30 da d * i e«b r o de 1996 MORONI BING TORO* ' 

Governador do Estado, «JJ 



tyjjmuiu 
E d i t o r a ç ã o S E A D 

D I Á R I O O F I C I A L D O E S T A D O 

Fortaleza, 23 de se tembro de 1998 A N O I bdWúAl ̂ P r e ç o R S 1.30 

PODER EXECUTIVO 
l.FJ NM2 85J dc 17 dc «ciembro dc I99R 

DISFÕF. SOHKK A C O N C E S S Ã O 
n r C H K D I I Í ) pRr .SLMinc) D O 

ICMS RELA I I \AMEVI E AS SAÍDAS 
DL TELHAS TIJOIOS . LAJOTAS 
K aMAM LM AS, PROMONHÍAS POR 
INDUSTRIAS DO SE TOR 
Cí RAMIS! A 

O G O V E R N A D O R 1)0 LSTADO DO C L A R A Taçci -.aber que a 
As«mhl£ia Lcgislntiva decretou c cu •.anciono a «gumte Lei 

A n I " - Fica concedido crrdno presumido dc ÍOT (cinquenta 
pur cenm) calculado sohrc o \alnT do tmpoMn mcidcnti. na saída dc 
telhas t i jo los lajotas e manilhas promoMda por cstabelccimcnm 
indústna) ceramista até 51 dc dezembro dc 

Paidprafo umco - O crédito dc que trata esse arngo serd 
utilizado upcionalmcnic pelo contnbumte cm substituição ao sistema 
normal de tnbutação vedado o aprmci iamcnin de (junsqucr outros 
crtfdilos 

A n 2 e - Csta Lei entra em vigor na data dc sua publicação 
revogadas as disposições cm contráno 

PALACIO DO GOVEHNO DO ESTADO DO CCARA cm I orulcza 
aos 17 dc setembro dc 1998 

Tasso Ribctio icreissah 
(.OVLHNADOR DO LSI ADO DO CEARA 

* * * * * * * + * 

D F C R L T O N 3 2J 201 dc 21 dc setembro dc 1998 
PRORROGA O PRA/.O ESFARELE-
C I D O NO A R I 4" D O D E C R E T O 
ND24)W5 D t 27 DI A I I R I L DF 1998 
K DÁ O L T R A S P R O \ I D Ê N C I A S 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA no uso das atnbuiçõcs 
que lhe confere o art 88 e seus incisos IV c VI da Constituição Estadual 
e C O N S I D E R A N D O o necessidade dc dar cont inuidade ao 
acompanhamento dos Programas e Projetos dc interesse do Estado 
financiados com recursos externos dc forma sistemática produzindo 
informações gcrcnciais paia tomada de dccisíVs por pane do Governo c 
dos órgjos executores c Hnanuadorcs DECRETA 

A n J" - f ica prurrogadn por mais 4 (quatro) meses o pra/o 
previsto no art 4* do Decreto n*2j SRI de 27 de abnl dc 1998 

Art 2" - Esic Decreto entra cm vipui na data dc vu.i puhliciçào 
revogadas as disposições cm contr jno 
PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA cm Fon j l c /a 
aos 21 dc setembro dc 1998 

Tasso Ribeiro Jcrcissati 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

Emesio Sabóia de Figueiredo Júnior 
SECRETARIO DA A D M INI ST RAÇÃO 

Mônica Clark Nunes Cavalcante 
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

* * * "+* 

DECRETO \ 25 202 dc 21 dc setembro de 1998 

D E S I G N A OS M K M I f R O S DO 
C O N S E L H O C O N S L L T 1 \ O DA 
A G E N C I A R E ( . L E A D O R A DE 
S E R V I Ç O S P U R L I C O S 
D E L E Í . A D O S DO ES I A D O DO 
C E A R A - ARC1- F DA O V j l HAS 
P R O V I D Ê N C I A S 

O GOVERNADOR DO ESTAIX) DO CEARA nn uso d i atnbuiçjo que 
lhe confere o art 88 incisos IV c VI da Constituição do Estado c o 
an 26 da Lei n"l2 78õ dc 10 dc dc/embm dc 1997 com o rcdaçOo dada 
pela Lei n* l2 820 dc 2fi de junho dc 1998 C O N S I D E R A N D O a 
necessidade dc instalar o Owiscllto Consultivo d j Apúnci i Regulador i dc 
Scmços Publictrt Delegados do Estado do Cear.1 ARCE nos termos da 

Lei n'12 CONSIDERANDO a\ indicaçõc* orcrccido; pclns 
uipãcs ou entidade mencionado"; no an 26 da Lf i n*12 786/97 com a 
redação dada ^ l a U i n e12S20/9S DECRETA 

/ \n ] * Ficam dcipnado* para compor o Conselho Coniuhno 
da Aptncta Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do 
C ta r j ARCE com mandato de i r t * anos sem direito • reconduzo c 
sem iemuneiaçõr> peio e^eiciciP desia funç io os vepuinlcs membros 
Deputado MOLSIO LOIOLA representante da Assembleia Legislativa 
Oo Estado do Ceara Dr RIC \ R l X l MAIA DE OLFv EIRA representante 
da Promotoria dc Defesa do Consumidor Dra \ A M A FONTENELL 
PONTES representante da Ouv ido ia Gcial do Estado do Ceara Dr 
EDINARDO XIMENES RODRICL ES representante do Poder E^ccutno 
Estadual Dr CARLOS C A R \ \ L H O A L ' . ES representante da 
concessionarias i pemissionanas e o Sr LL IS ESTE\ 'ES N L I O 
rcprccntan.e dos usuanes 

A n 2' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contráno 
PALACIO DO G O \ E R N O DO ESTADO DO C E A R \ cm Fonalera 
aos 21 de setembro dc I99S 

Tasso Ribeiro Jneissaii 
GO\ CKNADOR DO EST\DO DO CEARA 

Raul \raujo Filho 
PROCURADOR GERAL DO ESTADO 

Cmesm Sabóia dc Figueiredo Jumor 
SECRETARIO DA \ D M I M S T R A Ç Ã O 

+ * * ^ - ^ - J -

DECRETO V 2 5 20 ' de 21 de setembro de 199S 
DECLARA UE INTERESSE SOCIAL 
PARA FINS DE D E S A P R O P R I A 
(,ÃO AS AREAS QUE IND ICA F DA 
O l T R A S P R O \ I D E N C I A S 

O GOVERNADOR DO LSTADO DO CCARA no uso tias ainbuiçòes 
que lhe confere o art SS I \ e V I da Constituição Estadual e com 
fundamemo no Dcctc.o Lei n"5 ^65 de 2\ de junho de 19U c Lei 
n f l4 ]?2 de 10 dc setembro de 1962 e CONSIDERANDO as dirrmrcs 
da poiívica habivacional do Esiado em consonância com o an 2* 1 \ da 
Const i tu ição Federal e o art 15 I \ da Const i tu ição Estadual 
DECRETA 

Art 1* Fica declarada de intciessc social para fins dc 
desapmpnaçSo incluindo sua.* benfenonas e servidões as arras de terra 
situadas no município dc Fonale/a CE no Parque Agua Fna tal como 
refendo no artigo 2" deste Decreto dcumadas a construção dc unidades 
hihnat ionais 

A n y As ire as refendas no ar. 1° idcniiíícadas em cioquis 
anexos compreendem os seguintes imóveis Arca 11 Lm terreno situado 
nesta Capital no Disxi lo de Mcssçjar.a nas te nas da amiga 1 arenda 
São Paulo no Loteamento denominado Parque Agua Fna constituído 
pela Quadra n"13(\ medindo SO OOm de frente por I25 0(lm de fundos 
com 10 000 OOm de arca l imi tando sc ao Norte com a Av 
Consclhcito G O T K S dc Ftcuas ao Sul com a Rua Tabelião Joaquim 
Coelho ao Leste com a Av Evilásio Miranda e ao Oeste com a Rua 
António Genti l Arca 21 L m terreno situado no lugar Farenda Sio 
Paulo no Parque Agua Fna no Dismio dc Mcssejana constituído da 
Quadra US medindo 125 OOm dc frente por SU OOm de fundos com 
10 000 OOm de arca cttrrmzndo ao None com a Rua Tabelião Joaquim 
Coelho ao Sul com a Rua Euclides Onofre ao Leste com a Av Evilásio 
Miranda e ao Oeste cem a Rua Antônio Gentil 

Art T 1 ica a COM PAN Ml \ DE HABITAÇÃO DO CEARA 
C OH AI I CEARA autorizada a proceder amigável ou judicialmente 
mediante previa avaliação a desapropnaçio de que trata este Decreto 
devendo as despesas correr por conta de recursos do Orçamcn.o Geral da 
I m a » - OGL II 

Art - l " E ltc Decreto entrara cm vigor na data dc sua publicação 
PALACIO DO G O \ ERNO DO ESTADO DO CE \ R A cm Fortalc/a 
aos 21 dc setembro de 1 Q*)S 

Tasso Ribeiro Jercissjn 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

Francisco de Queiroz Maia Jun.or 
I SECRETARIO DO D L S E N \ O L \ IMENTO 

l RH \ N O E MEIO AMMICNTE 
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A r t i a - A L * i na I I 643, do 04 d* d « t « t b r o da 1*96, 

aa a v i g o r a r com aa aaqalntaa • o d i í l c a ç õ a a 

"Lai no 13 « « ] , aa 0 

l o a t l t u l 

ta Onlca d 
poa ic lo da J u a t l ç a * no Podar ^ J u d i e i ^ 

* da daiaobra d , i m \ A . \ 

E l « t « u r i n a n c o l r o du "Con \ L • 

» Dap&il toa Sob Avlqo 1 D i l y \ 

r i o do Eatado do Caar i 

T l d ã n c l a a 
da o u t r a i pro 

A r t 10 - r i c a I n a t l t a t d o , na f o m a daata L a i , o 

Bia t a u r i n a n c a l r o da "Conta Onlca da Dapóa l toa Sob Avlao 

a Diapoa lc io da Juat lca* no Podar J u d i c i á r i o do Eatado do 

C a a r i , coapraandondo oa rncuraoa ptovanlantaa da depAattoa 

aob avlao k d l a p o * l e i o da Jua t l ca an g a r a l a a p l l c a ç & a a f i 

nancalraa no âmbi to do Podar J u d i c 4 i r l o 

A r t 1» - Aa *xpraaa5*a "Conta Onlca da Depoaitoa Judl^ 

c l a l a " a/ou " d a p õ a l t o a J u d l c l a l a * c o n t i d a » noa X r t i q o a l o , í 10 a 

20 • aaua Sf Jo, 40, 50, TO, *o a 11 da sancionada La i nO 11 i 4 ] / 

f l , f l c a n a u b a t i t u l d a a , r a a p a c t l v a M n t e , por "Conta Onlca da Dapó

a l t o a Sob Avlao i Oiapoalcao da J u a t l c a ' ou " d a p ó a l t o a aob avlao a 

d l a p o a l c l o da J u a t l c a " 

kx t 49 - Eata La i a n t r a r i «a v i g o r na data da aua p u b l i c a 

=#o, ravogadaa aa d i a p o a l c õ a a «a c o n t r á r i o 

PALACIO DO OOVBHM DO ESTADO DO CXMlA, am Fortalsia, aoa 
de dasaabro am 

MORONI BING TORGAN 
Governador do Estado emexerdao 

* * * 
LEI N ' 12 670, DE 30 OE DEZEMBRO DE IBM 

30 

DopOa acerca do Importo tobrt Op«r*çC«i rebimj l 
Q m b ç l o de Mtnadonai c «obre PrenaçAci dt SCTWÇM dt 
Tramporu baensubu) t Incmnopal t de C o n u n f J o 
ICMS edi outrai pnroòéoo» 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
Faço nbct qua • AncnUfaa Lcgoliuvi dcottou e eu unctono a icjumie La 

CAPtlULOI 
DO IMPOSTO 

ART I * Ema Lo wtuoMi u dnyotn*a k j t n t rferr tci ao Impono Ktxt OperaçOe» 
rdutvai á Omittçio do McnadcxlH e aobrt PraMfdc* dt Struçoi <te Traupoflr* ( n m t u A n l t 
l u a m n o p a l « da Coonncaçlo -ICMS- <k que tratam o moto II do tnigo 1 í ) da Conrtmnçio di 
Itcpubtca Fedcnura do d u d , a • La Coraptquunir a* 17 di 11 de Ktcmbro dr 1996 

h l 

D» Mpt lo f dr ioódfwi i 

ART rSlobpút iMdiMCKUncadolCMS 
1 - u opcraçâc* idurva* á cnoilatio de rncrcadorut KKIUUVC O frmtcirwrao de 

ttncniaf lo e bctadu em two , muuf «rte» e eaabckametBoi aoulif n 
I I - o (un*cimento da macadonu com (xentçlo de icrviçoi nlo comptccndidM na 

eompctfao* t^wtina do* Muwdpwa, 
I I I - o (UIMJUUWIIO da moeadonn com prra*(lo de wvKot cofrpreenúdoi ni 

oooipetfacta t r i u t i m do* ShaadpM*. cocn o^catlo aqann da wcidfnai do ICMS como dcGiadi 
IV - # nAadm d* motadona oo bem nnpwtado do exitnf* pw pewo* fmca ou puWxa. 
V - a abada, aes* Enado domnema da opem^io Mowadwl de 
•) nercadocu ftçcrta ao rtfnna da pagancoto trtcapado do ICMS na foma que dupun 

o Regulamento 
b) mucadorn. tns ou KTVTÇO «knsiadoi • ewanbutme do ICMS pari «eroi uUhAdoi, 

ooaundotou bcnpondoiao Ativo PULIBIUIIC 
eoerpi dúra a petrAleo, oriuaii; kdmOcaotet c coaAwtivai Uquidoi e g**o*M dd# 

danado», quando e*o damnado* 1 eqmotalriaçlo ou i xa^jtuthnçlo 
VI - t* praUfOc* dc Kmço da tfaniporta ntnftadual t tmcmmopal, por qualquer 

via, da r r I I . b#*^ oicnadotia* ou valorei. 
V i l - aa prestaçfc* oacmu de t^vtço da cooanacacio. por qudqua meto nduave a 

f n f l o a eomlo, a noepflo • iranmanto • rr t i inomile • rrpeit*o t a unpJiarlo de 
eomuiacaçlo de qualqun nahjma, 

VIU - o WJVIÇO praodo DO cnenor 

@ 1* Para eWto da kddtada do IC^IS a oergk* dttrtca cotmdn^a Dereadona. 

| r O ICMS mda akda *obn u opençAc* • n pmaçAe. • te nacm no menor 

ScfAall 
Da faia gr radar 

ART ] * Condena* oramdo o bio [crtdor do ICMS nomomemo 
I - ^ ^da da uMiCMton» da cttibetacuncrto dt oonuibuMe. nad» que par* 

r i - do ft—iitw'? da riÚDCPlaçlo, bcWa* • outras uietcidonai. asUdos oi 
tcmço* p t w d m , pcf qudqucr i 

rss? 

- jm i n m m i l o a tmeao d* ramadona dqwMrtida t a • m j f t o j m i ea ** / 

- da i n a n t O o da pcopnedxlt de oertadont ou da Iktdo ga* 
nlo houver t r n u d o pdo coabdgcmtf n n v m ^ 

- do fomnanerao da mataduia eotn pram*o da aemçoK 
^Mtddufc* om competocu cribulin» d n Mn •)lllO( 

b) t a a ç n t a M m BÉ oonfctCnoa tnbulna dm Mu 
nodfcwadoICMS «CDO ddkadi an La C n i v l a m u r 

t ora oAciçIftapEtM^ 

VI - do d o a i t e a ç o m&maom dc tocmAon** ou bcas mpofWo* éa cnerv, 
*q=*ç&}. cn bctt*ç*> pro<Bcw»d* pdo Poda rubOco, éi omt 

n^orudot do menor • «pncnddo* oa «txodoadoi 
VTn - di ainda, octtt Eji*do dt mapa dtenta. pertto, H x ê a w t * 

[qMdo««p»w»ddcdgiTidoi,qumdoofedatfMdo»iOMKroiFrT«çioaiiaAatwS 
DC -do màao dl proutJo da *crv^ot de timpcn*irtriaiaiuria 

por qualquer vt*. 
X - do ato ftnal do KTV^O dc tranqnnt «acudo oo compor, 
X I - do recabmnto. pdo desnalina de tcmço presado Modcner 
Xn - daa p r c U f t a ooaoaaa de «troço* de oonuacaçlei fatal per falqas 

nefaona a praçêo. • cmnio, i noepçlo a tnananlo, a fetnmiinwtn. a rtpeuçto • a 
d« coramneto d* qutquer l U f f e n , 

XUI - di imTmtfo^ por coou^uatc, de KTV^O o^a prataflo M lote B 
outro Eatado t alo e«qa «meubda t oçmaçfci oa prestada «Aacquccta; 

XIV - da cttrwU. DO egabdeamcao da coooâwmtE, da mrrmtaii oa baa l 
outn undtd* dt Fedtraclo «Wltrrf 1 a coourao ou Ativo Pa manem, 

X \ - di entrada da mercadona ncSc Enado na bpúicta da alaaa *t" ta U i l 
tnitoT 

# I * Sa bpúttM do (acuo VI apò* o desembaraço n t n f i m , t atrtyL. pdo< 
de locnadoni ou bera Bnwrtadot do efltnor drrg* t a fcjtormd* pdo irglo i c y i w l | 
dn ta tmaço, qut wtoate te b r i , u h v Jtynpflo cn cctarbio, 
p*pnca(o do ICM5 doido no no do dcxpodbo sdranoro 

| 1* N» bpitc** do txno XII. qundo o Mmço for praudo OCJMM 
ftchâ. canlo ou oKindhadtn. oomdcn-M ocomdo o Oto tcndoi do tOO por 
fanccBPOto deua rslnmcrto» ao mulno 

| I * A cnctc tuaçla do Cao pmàot independi da m a m juridca da 
prctfaçAo íft t o itwitrinTi 

f « A dc&açto legal do tuo terador é aaeifntada rtnmrrtftw: 
I - da vaSdadt njridica doi a(M dttramst* pnbcadoi pdoa oomfaw*i«, i 

ou lertoroa, bem como di natura* do ttu objeto oo do* «ata efbioa. 
I I - dot eftrttn do* lâto* e/Wnwneeu ocomdo*. 

Stt la n i 
D* •la-wtdhxOa 

ART f O ICMS nlo moóf U*ÍC 
I — oçoiçAai oooi bvra, jomui, pcnòd^oi t o p#pd douBdoi 
TI - opcnçta c pcctuçOa que demnem M cdenor m o d o r a , 

pnminot e pndutoi ndunmlmdoe teoKtitwndoi, ou «ervtço*. 
Ill - opeiKOw taeiataduti» oom ovip» cUtm tpMriteo, 

e coo^uBlvtu bqudoi • gktotM ddi demidot, quudo 4f i mé. 
ccwwewBinIo 

IV - ofierifOci oom ouro quando de6ndo cn La men KW ' 
uiatflgporTlo cmtW. 

V - opcraçdc* dt mncui ou rctorm dc b m ou m o t a d m i i i i i t * " f 4 é j 
naor da ttidt na peru t i o dc KTOÇO dc quilqua narwn» dcíhado cn L# 1 

«golo #o unpoflo n b n wviço» de campe (noa do* kkmdpma. readvadn m I 
aa La Comptaneaui 

VI - opcr*ç*ci de qualquer ntíuicza deconemei da u t ta labe» dt | 
eflibekcuawm mduwial, comeraal ou da ouUi e^éoc. 

V i l - opoattt* dacon-pflw dt abenaçlo Oduolna em pnoua. U M l t 
dttuadí pdo aedot em tfxofrteca do giadimpfcmcao do dtvedor 

M n - opencfei muttairn dc ermodaio locação ( 
conprecodHti t venda do ben anodado ao urridaiáno 

IX - opotçòo da qualquef natureza decometea dt i fmío tm* da I 
aahrtdo* de toaitro para companlsu tcfiaadora) 

X - opoaçAt* da temem dc mncadonai demnada* a tmiaiém f a J i 
reUadoedc retomo ao enabdeomcnio rencieruc quiodo uuadoi aeaw Endg; 

XI - opattloda (bnecuneno de enagn dànc t pt»* iniaigialit. 
a) da daoe ie*detml «oa caacjmo meaul qpial ou m&nof a JO KW^ 
b) da daiaa dt pradotor n n l 
XD • pfeoaçflat panata* dr ndiodifrilo aooora e ukndo 
XI n - icalaaik entre mm produtor r m l e o mercado ™™-**— ácah f x * ] 

K ] i membro dt raid adi tttocuiivi ooDustin*. ojfo otjeto iqa o famoaa t pnAMocl 
ao la Eatadual de Utilidade Publica. 

| 1' O ditpooo no mcuo 1 do caput dcatanigo alo at tpOca l t a f m ( t a ( 
I - Inrot cn branco ou «Doplenncsii ptuudoi. boa coCD e* 

etcnturaçlo de qualquer natureza, tada que grtvadoi cn moo deutaca, 
• - ifodaa t ponltret 
# r Eqmptn H ia operaçAc* da que traia o mcoo D do oprt dc*t a ^ p i 

mocadona reahiada « a i o Sn C^MCUÍM dt exponaçio pan o extenor • * t i r r t i r 

1 - «npreaa comciml r<l^«idort. e x h m ~ntyt 
««•Moomcmo da mema onpnaa. na forma diipooa em n p l m n o 

II - annaiàn aíftadejado oq etwepono adwocro. 
Hl - «n^ooi dt mcro-cmprctai. orsamado* pdo SEBXA&CB. 
| r A r/titilh»çlo do ma pmdwar rural MTÍ Tota iJiiitnintim\ 

rural n^me e oulroi entíno* «abdeodo* cn rcfolamcao 

S f f l a l V 
Dai bcmçdca, doi tactathr** , aatna bcaeOdat teab 

ART S*Aahpóccaci de iKnçto inceotnoi • ouço* beccfloM fe&a. 
ou re™»ad<j» mad-aie defiberaç*,do» Cnadot t do Dauv, B » W - a » , 
Conpkncatr 1 ConnmuUu Federal 

ART iT A Boçlo o mccrttvo ou o ^T*—*fw fiifd. 
•oal. do e&uvado*, ca cada cato, por dc*acb* da n t c n U a a U r t m a 
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1 m^uMoMo DO qual f o t i w J u I J ^ I p i o v i Jo p f f c r - l j m c m u d t i c o o d j i i c j e Ju 

miyancmu dot lapuuiin (He\uí^i ru k^iiJulo icipecu^a. 
| I * O daç i í i to rclcrkjj note inigo nlo ger* ducuo idqu-nJo cr jo i wrií c>ilo ter 

mogidi de oflao l ímptt que ic <p^ic que u bcncncuJu nlo u u t l u j j ou dcuuu de i j i i J i íç r 
l i m ^ f i i i ou cio aarpnra ou (Jtnou de cumprir OÍ tetj^n oi r ^ i i a U J ccccwio 
mkmdo-w o ICMS com 01 *creiar toi l c * t i 

t - com unpoitçio d j f-ciulhtiJc ojiuvd nm cuot dc dolu, .FiuJe ou unu 1 ' o Ja 
kadlwl*). o" de letccuo nn bc<Cuo Jj^udc 

I I - Km impuufli] de pcnJiJjJc ru i ikmaij cuot 
{ 1* A bcortum J i FuenJj rerreW* iraulmcmc i Coouuio Jc Ojyiaicnio huun,M e 

TrtuiíÇlo Auonbleu UbuUto.*. t^Uiãno contando u i v i l u m icUiv.oi 10 ICMb ob]clo de 
Btenmuj « bcneficui conceiJjJoi iQoJuii>e deipicbo 

AK r 7* A íicnçla o inccninD ou o bnwliao fiicj] cujo rnonlicim «nto dqjcnJcr J i 
1 naAffo poudut nio ptcviJiXCilo qiunlo cu i nlo fbf u U i í a J tjpo tie rm q j r o 1CSI5 M J Í 
mpje I piriif do loamento J J Ot-orrcHkia do Cu-j gavlos tíiii pnquiui d i wtriny* Jot 
n a t f H M k ^ i u 

AHT t* A COIKCUIO dc iwr^iu uxoiti.o ou bcncficiu Cactl ul^u diiponylu cm 
taarliv n j Irgntiçio nio ect ienut i u ú b n ^ ^ c i aceuúnu r d u o u i x i M O • obiijUfid 

, pbcf*l tlançaiU pda txoooaçio Iticil 

PaHgra/s DDKO> Sio ucmoi ilo ICMS n u opcraçAt* e p i auç&a uuonaa. oi pioUi_ioi 
k^kt, fkrwhx e rapadura 

ART 9* E hipAceK d i u tnf io do ICMS quando icaluada por mira produior runl, a 
' ^ s i f f e na aniimtlo òe maicruis e cquipaincn». dounadoi a imgaçlo e dc tn íkaf lo de lua 
puya^artf. deade qua alo tqa pouiudar de outro im6»d rural 

S í t i o V 
Da fJJtrimtatg 

ART 10 0 icgulamcuo podua duporqueo pagamcslo do IC^IS lobít ddcnmnadaa 
i eçoaçAea ou pratac&ca w a difenlo para ctapu poumocra. 

| 1" Ocorrendo o dilenmenio atntxnr M - 1 mpotmhlidaJe pdo pagamttuo do ICMS 
f&ndo ao adquirente ou deatirnano da mercadona ou ao lonadoc do ier>>ço 

11* Encorada a etapa do diferimento, u h o ^ " [ " i f t " em comino na legulafio o ICMS 
. SSmào t a i exigido ainda que a opoiç io ou a prcstaçto Soai do diTeranenio nlo di t j» f j n n 
aofaginwtto do ICMS 

ART I I \nxtziott\pc o iliiavaerao t o c o n a a » dt qualquef tilo que alta* o CUTM 
ia opf*^ 1" ou da p i o U f i o iuboi&n*il* a c^tcicgunc, \TAn i t acenada • cupa do diTtiunemo 

Parágrab aaita. N J hipinae deuc artigo a lei^imahulida je pdo recoDumeiuo du 
KMS difendo fica «inixiii» » J conitibumie em cujo uubdecunuuo ixorn a uucmiptlo 

CAPIJUL.G II 

i>oi^r.\i [i\oPt.R<cAoi.D\pRij,rACAi) 

AH r 12.01IX^IIJJ upc[j(j^uu di piei tçlo p*r* tra J 1L1 1.0I tn^i \C'.'^ t 
ètíaw^o i_Jilx lo. i mento it,f-)r-»i .1 c 

I - tnunJu-ic de r r c a j j . u bej) 
») o Jo mibelcumer J o-Jc w cuoouc ro nwrjj- io J J . - ou tn*Ji<í, 

iinJc x etteonue t ^ u i - l j cm u JJÇÍO Lrrcfuh. pvK f j l i J í J U C I Í I , - f j f i í l C - J uu 
P q w ^ *cofn(kiithfcio dc dooitrc" i4;.u laJincj, w n u duputer * Ic^ulJ.io itiLu u u 

c) • do cuibdccimcriu (,v.. tciufira i ptupn&IiJf ou o i IL,'O cji-c i irpsejí Jt J.-
i w n V " 1 1 * " ele adq-mlj ro P-J> C qut nlo IÍTJU por de t r»^j .uJj 

d) imponido d j CiUaj , i J j ulibejecunailo oiklr ix-ncf * cT n u J ou o J j 
dmmoho do àjqmícnic, qi^odo aie r_.u fof ru ibdet jd i 

. ) t ^uc le on je i i^J J J J J * [i^-Uiyíu no c * w de ^ i c n _ u y i j de n i f i - ^ J ^ - u « i 

t t n B q n r u J u do cx lcntu 'e «pf e u J j J u ou â l iu iJo iuJo 

0 o do LHAJO ofkle o t i i a loukui lu o iJqm.eme u u d o i M H - u i r .Liwc w w w -Juf 
' h d . opaaçf la uuereMdumu cnagU c lcnu , peuolco * LitnJi_i,-_ci • cooibuiiikai 
L l^ddot* guo*oi deh damJot quando nlo dcuuuJo* i unutculLUvlo uu a uiJu*uuk/af lo 

t ) o do Eaudo oode o ouio tenha udo emudo quiklo d o coouJciailo como auto 
'fcsnc^o cu Buuvjmcmo cambial 

b) o d* deacotarqua do produto oa topiMa». captura ce peno, cruiticooi a 
•ofcaed. 

I) o do cataoocu > aaqmrcow, na tapótese oo toow XIV do anigo 1' 
lt - tnUDklo-tc dc ptcuu;Lo it teviço dc uiaipof\t 
t ) aquda oodc tcshi UKIO • pictwçMa 
b) iijudc onda M cocomic o tnmpofUdor quando cm uluaçio UTCjuUr pd i f i l u dc 

cfitaflo GKal ou quarJu a^xnpanhada dc doounenuçla | r"-M*i*i. uxoo iLipmci • 
i kpdaçfo inbiuiru, 

, o do cnabdoa emo " M i . - i jrm do Krvrço ai bpoteM do mcuo VIII do Aru£0 J*. 
I I I - Utuoáo-te de p i t a - l o ona o u de leniço de cofainiii 
- I o d l p(ctt4çia do vcntço de radtodJuilo uaon. e dc tom e iruycm, •m-n cUcaJiJa u 

•4i(ei»Ç*0 aiBitlo, truunuulo e rdruunuulo iepcti,Ja t r -p l i iy l j t rctrp%la 
b) u do eambdecunr : . : J J c j i ^ c i m p i r u ou d j p e r m u i u c u n i IJUC fomcf * hcha. u i i l o ou 

• t n r m r f t " 1 ' " coni que o te r . n o c p J 0 o 

i f o uu eawneutnc 40 iiL-uuuitrto dJ KH-KO ru bipúlae e p*r* t f o l j do ut̂ i>o M i l da 
•Ojol* 

J l onJe i q * o « t \ h , o 

t \ - i - w. 

í a n a W du >li iinutlno 
3 I l> d i l p l J u IU . ' 1> J 1. ou u" CHO 1 (_]J H. 1,1. J *1 [ u t . ^ J u l Ja 1 

rejam Je d , J „ I U de t o n l u i . - Jc I i j j j ^i.e i i lo o >i u J i p o n U I Ú 
i J I _ 1 r l t 1 d» . - J . J J i-w.to I u t '11 ^1 i L (.. , j j 

cu íLiirL"n. »_i J>iJ 1 1 r 1 4 . ^ . |J( I I _ . 

1 l l l P u . c t . I 1 . t _ . - , u I. _ _ , . 

BU L4J I 1 • l- J - U , » II -1 . . . . . 
a r t - u 11 , - > • . J . - - -

e t f c i ^ - . -

JJ ucmtu tâitil, 
pztit&ia: *xi uc^ J Í J I no tvcnai o úi cvi."-dttvTxnio OJ Ja 

[ O . 

J J J - • f' 

p r t f r o 

• I C UOíKWTVJ l - — t- _ .ll^n.UOo & U t.lL ^ 
# ' l^uadu i ne iuJbiu M itnttíSé p m JJCU gcfíl 

-^"-u^Kucit, no n CUTIO LuiAo i po^enw UJI I I 
J f j j j u f j v í u I&hj^o J j 
uí\>,wCrjf kc i OtOffuLá r_j 

cMjUIa.uncntu du dcpuuunic u h o w pn« m o m i í u wt thf i iDtwrin rcnnewc 
| 2* O ic-aJo uudo i » ujnircw» wrtwUraí bon UJÍTID • emLifeaçio uoJir»iin} -çj^tiy» 

dir[Ki\« c n i i i t t o ^ e moluicoí, cotmJtrwn-** eotnj lo do euibdecunm.0 k & I I f , 
| 1* f u i t f tilo do dupouo noi» C#pWo • ptaufonu conimenu] o 

a cxcluuti Lnicoiim o tcaTilòno do E u d o u pino 7 » Uie í c 

- X P l i U l X H I I 
D A S U J t l ç A o PASSIVA 

S«(l t I 
Oo [oatrlbalair 

rtllf 14 ConUiUiiDW e qiulqixr pcuo* Owca ou juridic*. qua I U I L U . com 1 
ou cm volume quo cartcteme uuuiiu çomaa t l v ç c i u b a dc aicuU;io d« oBcadorM ou 
p o U y A a dc tcrvv 1 » de irmiupojie citcícuidud c 0Ucnnuf*ap»l • Uc omiMaçMo ukla que u 
opci^Oes e u pcul l f&tt M uucicm no u i c m i 

i r E iinAnan contnbuinle • p « w que. memo leffl habitualidade 
- uupone metcadon* ou bem do «tenor , amd* qoe 01 dctuiM a conmimo ou ao 

Atuo Permanente du cstabdcamcnio, 
I I - t t ja deiunaiifu de icmço ptoudo ou cujt pccuaçto ae tenba noaado no 

I I I - adquira, cm lititsçla, toercadonaa ou bas aptwntbdot ou ihanricmartoa, 
IV - adquira couaia dtttKa e petrtAco, uichmvt tutnflcaao c conhualvm Mgadoa tw 

gavwo» dde denvadoa, onodoa dc ou tf* nradada da Fcdcraçlo. quando não drBmadoa á 
f ^ r rm.LT^Àn f i i iwtmimUraçln 

I r InduciD-sc nma oa coaiS^mitea dn ITKIS 

I - o unof^^iW o ailemauntc ou adqmicnta, o proAitor o aUalor ondu t fn^a 

de tervtço da uaniporta aflctnidiial c munonaatml a dt - o u f cn tdo r 

- • coopcrtuv* 
- • Bitfitimlo finuiocKt« a tcgundon. 
- a toaeóadt avtl du fim ecooãax», 
- a (Oaccbdc civil d« fifli nlo ccoofrn>co que eíptore • c C f a t k d* ajbfllnci» 

o conta auue 

cooauucaçio 
l l l 
IV 

V 
I 

imnati uu fouil . a pfodUflo agtopccuiiu, UHXUUUI OU qua romcmilua mcrcadonai ou bem que 
paia « i t fim «tepora ou produaa, l^m « m o %avtçM de ttaMpon* a dt cocaaacatJo 

'I -o» òrglo» da admuHU riflo publica, aa etaidade* da admirauraylo indrcu e 
a; luiula^Aca umjtuida* cmaniidaa peio Poia PMKO 

V t l l - « conccuiooina ou pcnmuoaifu de acnifo pubbeo de Imapont, de 
comuwvaçlo c dc enugu cUliica 

•X - o ptcaiador dc icrvifO nlo comptecndido oa cumpettoaa trítwtlna ooi 
Mojjcjpioi que cn U I M romcumenio do mercadona, 

\ _ Q pj citado* dc i a ^ ( o compiocaMo na compcicncia tntwllna au, 
Muujpio» dcaJc que eniiJtafumei.imeiao de mercadona reuahada em La Complementar 

\ | - o fomcicdor dc alimemtdo bebtdai e ou im mercadona: em quiquei 

ciLiijJouinimu 
M l - qualquer piiMU uJicaJ* no* mciio» anterme* que na cond^iode oorantaanle 

u v - j i i " « . L q u u a b u i i o u *ci i ; , , * em opaa^cs c wciiiyAci imefcUiJuaji 

S r f l o I I 

Oa K a p o o u k d 

AHT IS A icipuiiubiliUilc peto pagamerto dv ICMS t aacicimoí davidoa pdo 
co.uaA.mit ou lopooia^l poderl i a auJbuida a lacoroi, quando 01 ato, ou omaaOcs d n t u 
coinj.nciijn paia o iilo iCkoQduiciuo do impono 

AH1 16 Mo icipomivui [x.L) panamemo do ICMS 
I - u* annauu getai* c ewtbdeememot depoaiilnoi con^mcic* 
a) na uiJa dc mercaJona deportada por cocánbumie dc ouiio Evltdo 
b) na naiannaOo de propnedade dt mercadona depcauada por ectrtrtoáota dc tartto 

I j W o . , 
. ) no receboTKMo paia dcpòuio ou na taida de metcadona «em documedo bacai 1X1 u^n 

documento fiicd uixUoco 
I I - o uaniponador em idaf io 1 mercadona 
a) provcreciiii de ouiro Fuado para entrega em temtono dote a dcsonatlno nlo 

deu^ado 
b) Mgoctada em IcrmAno dcat* bnado durante o tramponr 
c) qua acatar para dcipacho ou unsponar tem documento Sacai, ou i 

doemne mo fixai iPuMnc" 

d) que ourftat a dcumaiino ou em local divcno do mdicado no docuneKo fixai 
III - qualquer pouudor ou ddesaor de mecadon* desacompaobada da doaosodo fixai 

ou a^mpanbada dc documento flxal mjdúneo t 

t> - o wxonbuinie. na aqua(*o dc mcrcadoaM c na pretuçla dc KTYIÇOÍ oqo ICMS 

nla lenha udo pago oo todo ou cm pant, 

V - o* eontnbt -uca. em tdaflo • oocracoo •- u j i auçoa aua aapa dt dftnmcww 

lenia wdo encenada ou inieiToaiptdi 
\ | - o i jlodico] conuuiio*. mventantniet ou .mimei, cm iciaçlo ao ICMS 

JenJ i wbre a t u di de n » Cadena deconadc de ú a atem; la , rapeaniraeste, em U ã n a , 
co-eo'djta tnveniano ou duvJuylo do íociedadi' 

"11 - uklabcuoi, etntcUflo *a d o i l o wJxe a u m de mercadona ou bem 
u t ^ i i i i i c dk ui^nUliÇio tm lullo uivo o refacme a mercadoru ou bem unpotado* e 
a. i t n JuJoi txi alundoruJut 

V l l l - o preu^dur dc kUM;oi tm rd afio 1* i i iai tçòci dc tciMço de ^ommicavlo 
i i . ixtcticnur e d . j . o J j i j cucLr taJ j 

. u a g f . l w w l ' J t i l ) u t c a d d u * L k l i O Í I I L l l l i U U u 11 l l l j p O l U Ú O f d C t C O l u T O U 

( j . 1.1J a d.u . u i . . I j I j « inponiahliíUilc po-ltia wr «r.U-iJi a e j ilidia nte rio 
1 ». . . <•. j jixib . i . L ••c tio (cnieicnu d. i -LILJJO r> j ^ I ji^d.i 

n W a d , 

S . J o l l l 

• >ttlilJtát tJliSílH 

A H I 17 K Í . J ^ . J . I I I ^ i . j j i , eiilc pao píjjiiiiniio do JCMi 
I " o oiucpouo » J ^ , wo OJ quliquer pc&lM que p i o r o u 

- ^ ^ t ^ ^ r r ^ z j n z ^ z ^ : 
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bouvo1 mpofudo ou tfTtuuUdo, 
b) • rcoOoduçAo, DO maçado attmo, de metcadom dtpoatada p v i o fim tspadSco 

dacsportaçbo 
• - o rtfnacnunte. mmndml*no ou gdtof d» «gAoo oa n k ç k à o p t f M o 

i n l j i l i por M U faiomédio 
m - ca oootribmDUi que nutmcim mercadoru ou bem oorumpiadof com ntnç&i 

tpando oto o o m a *=pkmMK*o da ooatbçto prcvuta, 
tV - oa ettabdetaneíitoa mAmuUmdoro, CM Wda, de mereadonti t tc thdi» pari 

^ n f n f B i ^ a n Tmn4"ihmiii1mi • peoo* ou aubdeaineolo que nio o de o n j t n . 
V - oa n t ^ t f a a m t M irtficoa, idttivcmenta ao ddno do ICMS d t c t m u da 

ufafixacfe •rievKfa. po» terenro». dt doomnao* a » a a e fbcMttno» ooorimo* mymaJetu, 

a) nlo bonvtr o ptfrno crtdaKniBCrtn do eWdjelwiuwiKu. 
fr) d o toam • pr+m «flomaçto da autondade fhmdlna para a ua unprmlo, 
«> • naprado fcr vadada pela k p d a ç i o oSanària. 
V I - oa » n i * » « ~ ' m — t r a m p o m d o r e ^ pdo papmento do ICMS dwdo pdo* 

dcr f» i i r io i da n w d o r M i ou bem gne tmaponanm. qumdo BjnaCinof de T e m » de Acordo com 
a Se tman da Fateoda - SEFAZ, 

VD - todoa aqoefca que. madtirte oooitao MBCOff ata par» a tootgaçto do ICMS, 
Vm - o rcmdem* ou destmalno que marnferttr tnterem na vtuaçio na bpòma do 

weaoUIéomtto 16 
1 1 ' A aoídamdada reftndi octta «rujo nlo conforta beufloo de ordem 

| Z* Respondera pefo o 6610 thbwUno (odoi 01 eftabdeamenm da mama ptuoa 

Sedo IV 
Ds nbwtUwW l r fb«Urb 

ART I L A lopoonbiMtd* pdo pajomemo do ICMS na conbcXo de tubotuto 
tributário podai KT atribuída c n rdaçlo ao ICMS moderte aobre uma ou m » Ofxnçòa ou 
prouçõea, aqan artewdcita, coacotniames oo aubfcqOcntea, mdiravc ao valor deconente da 
Afatnça atra a* altquotaa rr«eraa « atterextaduaJ, naa opoafAn t pferiatAct uHnotaduaia 
que douncen bcni e Mmçoi a comuiador final localizado oette Citado que aga contrtumte do 
l O t S 

| 1' 0 rryxnc de aubddmção mbutbia nas opcratAci irtaestadusii depender! de 
acordo enue ctta Cnado e aa donan umdadc* da Fcderaçlo totenuadaj 

| T O cortríbuedt wbBitulo lub-roga te em todaa ai obncaçdn do contrftvinie 
wbtytuido, idtuvamenta la opaaçOa tmenas 

| J* A wbamnçfa i n b u l n i nlo cxdic a reapocmbtbdadc do contnbuuna nAtutuldo 
aUm da outras tapMcsea prevnua na legnlaçlo. quando o docuiituuo fiacal prtpno nlo todicar o 
valor do ICMS otfdo da n^f ta toçto cnpdo pda li giilai.ki mbutlna. 

| 4* Aa mocadonu «qataa ao n p m t dc tubflitmçlo iributlna t io aqudu rdaoonadw 
oo A n » Uiaoo d o u La 

ART 19 A rapomaWídade da que trata o artigo antenor podai ter «i/*uJd» 
I - to couríbiama qua rcafciar opaaçlo uflennadual cora petròtao. indutivc 

Unfleaiae^ « m b i a t h m Uqcodoi •guottaddedenvado* cm rdaçko àaopenffles aiweqOemei 
D - la cn^ntaa geradona ou Aonbudort* da o n p a etónoa, aaa opençAe» uonaa e 

min c a m i na ocmbçlo dt cortribumle ou i t wbAtoio ttibutlno pdo pagamono do ICMS 
det4* • pftuluçio ou impo»uç*o H i • uluma op tnç la tenio K M cikulo efetuado tobn o preço 
prauudo ma opax*o final rafazada dota Eatado, ao qiuT «e anefurarl o «cu recolhunetto 

Parápaf» Aaka. S a i devido a csta Enado a reoofado pelo mnetettfc o ICMS madentt 
t d t n n o p t n ç t a eterotaduan ooo aa roereadonw de qua tratam m mcuo* I a U dene aittgo, 
q t m f c o desmailno for matamdor flaaJ aqm domcifado ou « u b d e a d o 

ART M . P«n efeno da cu&f i t i* do ICMS por wbttmaçio trftunlna, ncho-u Urrtón 
como Oto gerador a entrada da macadoria 00 csabdecimento do adqutfenta ou em outro por efe 
indicado 

AHT 21 Na b^Atcae da rupoonbtbdadc tnbutlna cm rdaçlo Is opcraçAca ou 
praiacAca nttooedceto. o ICMS devido p d n reftndu opatçSct ou prcua^Aa w l pago pdo 
f f ipmulvd quando 

I - dt entrada dt mcrtadora ou do iijcebiiui.nlo do acroço 
• - da atáda wbacqOcnte por d t promovida, ainda que isenta ou nto tnbutada. 
IH - ocorrer qualquer talda ou cvemo que Bnpontalne a ocorrfaxu do Tuo 

detemanaru do pagameno do ICMS 
AHT JX É tsMfurado ao eoambutnte wbdituldoo 6reiio 1 ratituiçto do valor do ICMS 

pago cm r u l o da w t e u u ç i o trftutitia. oorrejponJcr** ao fato gerador prcaurWo que nlo aa 1 ealuar, 
ahematrvunenle, ttnvta dos acguuua prooodunaitos 

I - ciiajalo dc doanntno fim constando o valor eonexpondeme 1 mtiuuclo a ser 
•provcOadt como audito fbcaí 

I I - enaulo do documento fiscal, pdo \akr a set murado tendo como destmitlno o 
cfntrftumtr we promoveu • letcnçlo do ICMS 

1Q> reqonQceto ao Sccmlno dt Faxenda, do vakx 1 «n lotituldo 
ART U Fica atrftuida « condi çlo de camnbuiflte subitituio na forma dupefia rm 

1 L^ilauMJrio ao 
I > - industnal, comcfcmnte ou nutra categona de cxntnbuinie peto pifutmcRio do 

ICMS devido na operaçfa ou operai*» antenor r i 
I I - produtor evtrator gerado' induuie de nerpa. indunnal dnint^mdor ou 

comeroame peto pagamento dn ICMS dendo nal opetaçAn tutsequentn 
I I I - conratarHB de Krvtfo 00 leiceun que pa-Lct da r r e t t t ^ l ' de •ervicot de 

transportei 1 Me< enadual e nrtcnnurunpd e do COTTI-I nç^o 
ART 14 A rrrporwabilKtadc peto r«pi*T>cTt(g dn l^x" ; <f^-id-' f l» rpc r r i -n r i i r 

astonadn c coopcialiva de produlorrt de que i-p ftc' r^i t í . >i \<r 1» r*>i- f-iadp li ca I n r ^ f c d i 
para a dc*trrr*:áni 

| 1" O dupowo P Í U Í Migo i arfic». ' ' l i mt cjiiInT-i [r • 
Coope atua d i piodutmu pai* e r a^oen rw* — r« cdp - l i | r 1 ^ 
cerrai ou dí f drraçlo de cocr»T»'ivn dc qj» • 1 - H - H H - I I » - / . f , p« 

fl' t l l( M1"» rlrvvt', r - ' ! , t - i , 1 . , nre-' - J H - K - T - - , rr ' I • (" 
nn condicCo i*f eonintt me n , k 1 • lo ipirnin 1 • • I» - 1 , 'Ui 11 — • - -111 1 
raouncniii d" ImpoUo 

A T T 2 i O I odíi I jccutJto pti}c 4 r ç 1 - 7 ' ii.> < ^ t i a i r 
legune de tulrmuiçlo iríbuifru quando rite no t i ' lo r j m p-i ' 'r no "o -> *»o t "du1 

Farigrtfa áak*. A roponwbdididt itlr> i c c h 11-0 r 11 l( Mí - p-rt" dai npciai * 
ou preftaçAc* wbieqúemei 1 atpcnslo da iptica%i(j do lejiime Teia inmfnkJ» [xira o aiquircn c 
da mercadoria ou o tomador do terv^o. confotrne tc dnpu"'! m regulamento 

r» r W f T f ~to í -

-'o 

SKUV 

D a d b p e t M a pf»W M k n M)ctf>« 

ART U . Sio i m k v n t n p m o « t n r a mpotaabitdade pdo ctuDfnncnto di 
otnpaçto tribuilna ou a datwienia de n oobaerrlncta. ^ 

I - a cnsa que, dc acordo oom o dtruo pnvado c u à i a ' « capaadadt enil da pesaot 
n tun t , 

0 — o falo do @cAo"#o a psaoa utunl *yvta a íPffOdia qoa HUJAJI Lns pnvvçlo oo 
Bimaçlodo ewraoo de nmdada om, CDontua ou profiiaowa, ou 6 •dtmmtnflo <Enia 
de aem beta ou nejónot; 

tH — a imgulBndade íbnra] Da ooositiDÇlo da peaaoa jorfdin d i ifirato pnvado oo 
dc fira» todhmdual banindo qua confign» «ma nadada ecoofloaca ou prefliaonal. 

IV - a memttnaa de —"tn*f>«w—««« fixo i a u a dandeatndadc, ou a praonedrit 
de waa owilaçftea 

ART 1T Aa oowentfWa panndma rd t t ivu 1 reqraoMtaSdade pek paganeuto do 
ICMS nlo podem m opoaaa I Fazenda PubGca para ino<£flttr a AfBmttr j ^ u l do a^cae 
panno d u àbnçtçOct ofbtaitm eomjpondcotta ^ ^ ' ^ ^ ' V i N 

CAPtrvLO rv A. 
DO CÁLCULO DO IMPOSTO/ 

Set** I " 
Dt ba*f da d k a l o 

opwiçlo. 

ART 1*. \ buc <Je eáhuk do ICMS fc 
I - na talda (U matador» ptrriga oo* amo* 1. UI • 

# 
' ^ f c ^ J X o «»ot di 

I I - OJ bpAictt do tneuo U do d i g o J* o «ilor dt opera-lo e o a p n a á a á o 
racradona e tcntço 

Dt - na p r a u ç i o dc termp, dc trvupotie t r t t m u á u t t c axcrauac^) • i r 
cotrajtwaçio o pnço do tcrviço, 

rv' - no hmeatnetto dr que tnu o mato V do imjyo J* 
t ) o vtlor dt opcnçlo oorç*ecnd>4ot a tnocadom a o terviço na hipMcjc i t i&za 

b) o preço correrei da mtrtadona fornaada ou empregada, na bpú toc da aUsca 1 " , 
V - oa tnpdtCM do maio VI do artigo }*, a toma das irguiwrt paredat 
a) o valor da rotreadoru ou bem conBttte dos documernot dt onportaçio, obtgvtJt t 

ihtpottQ u anigo 19 
b) capoao de npor taçto 
r) imposto aobre produtoi aidusnahndot (IPt) 
d) mpoao tobrt op tnç f l a de câmko quando (ot o coo 
e) quaisquer drtpctas aduanara*, asara oitenbdas aquela* efttrvsnatt pep i 

ftpartiç*o alfkndegina ( t i o momento do d o t o i a r a ç o adutoctro 
V I - nt hpótete do axuo VU do artigo i * o v*lat da opaaçlo t c n x t à e á w & m 

do* impOTios dc unponaçto c aobre produtos m&inrulmdos c de todas as i t - i p i i t t d a a á t t t 
d«bftadu ao adqutrerte, 

\11 - na bpMese do mato VII] do ango 1* o valor da opcnflo dt f s t e B U 
entrada, 

MH - na («púteac do raso XD do arugo T o valor dt prab^ár^fe 
acmodo te Tor o caso da lodos —"T" "J-~~-*^ " n t r- im*™^. ' -

IX - na bpóiese do* moso* XUI t XTV do arugo V, o n ú a , " •j^C 1 1 1 ' r i * v 

prena(floou da opcraçio «obre o qual ftx cobrado o ICMS no Estado dt ongan. ' ' 
X - na bp t toa do moto XV do artigo J* n i m i l l i i i iian ^ n i l t H i t l >É<> 

opcnçlo da entrada da nwtadonvnek mcUdo o Dt , ta aodaao aa opoaçla, mmVk k 
percentual de a&cgaçlo fixado on rcgulameao Há n Imin i i d m t i itt i m i ( m n i m i t a i ) \ v 

| r Imcgn a b a t e d t c á W o d a ICMS ^ 
I - o mtmnte do prírpno ICMS oorabtmdo o rctpectrvo dcWmpa a i E a 0 » m f a ' } 

de conirote do cumpnmmto da obngt(lo mbutina, 
I I - o valor oorreapondeme a. J 
m) StpBm, j u m t i a t m i unpontixiu pagas. tCMbdaa oudcbdada^boslaft^fBi^' 

como docootot concedidos sob condiçlo ' ^ 

b> une caso o transporte ie]a efetuam pdo própno rtoettott ca pa M CM *-
ordem, e sqa cobrado em separado ^''' 

f 3* NJo tmegr* a base dc cálculo do ICMS o rotwtaata do IM, qando • (jraffc, * 
inHiuAi mtre oomribuuiio t reUuvt • produto dtattudo i nknntEiaclo oo i • 
confipi/íj fao gtrador dc vi txt t ot impouqa 

| r Ni hipótnc dot mcoo* XIU e MV do «rtigo r , o ICMS «ptprnlsNÉr 
rajhtme di iplicaçlo Mbn i ban dc cátodo mh ptwnti, ds çavatud 9QJrntuat I &*m 
Art 1 thquçtm ufcm c • nttoaUduiI • 

| * ' N i uhb d i tnerudom pua aubdcamcnto pcncnnau ao pçgnotrthr. l twlfc 
cálculo do ICMS í 

I - o valor «crepondcnie i entrada mau recena da treroadont. 

rSSSí-í 

I I - o cus) o d l meta do na produnda. m m attcodala • M O B do aau 4 I 
nmena] wmndino mto-da-obra c acon^oonamoao 

M l - mundo-K dc macadonu nio mduttnahndu, o KU prtp» c c o w t w w W 
•tacadiM do « t i bdccumvo rcnttoce 

| 5* N u opcnçAc* c pmtatflci mtacsudnM atftt 
cmrftuimc* ddcr—se*, cuo hij» mpiue do valo* depou d l remam Oi dl* 
difermfi Rea nijnt* 10 ICMS no cxlibctcomento do rcmctoie on do pnawkr f & 

ART 19 O Çfr.t) dc impoctt^lo e p e w cm mooda curiateaa M Í a M ) # W ^ 
•noedi nte tonal t*ríâ mesma i * de cimbro utãi/adi n t cilqdo do aapodo á* m u 8 ( h , 4 Í ç ' 
qutlquc- iCfévym. ou dc^oViçtc rnaenot «e bouvtr i i n l f t o dl 1CX1 d*cW*0O*#p***t.' 
efctrnf tín p f ç n 

r»r(p-»f» iiDico O \ «'or fitAda pe » unondsde adutncaa pm b n d l d t ^ ^ > , 
iT[v?'iode np- «-Jo no* l-mi-i di Lei ir'iM\el sirtmmari opcvodcdirtdo. f 

AHT 3" } .* fili» i] i n ' ,? a q-f -o irfcr-m -s tnwot I • VOd>*rtç í3^aJa»W 
c i V i ' " >') II t - e < - V 

T - n p evo fun — e da r r r - l i ^ i _ r»! dc seo r^nCa, oo aercadaczkf* A 
' " J r i PJ» TI 1 -vi rrc-.—dT *i*c«Jii i reponíl cuo u lemetaM ^s f jsbx^. 

' ir :hjsi*e dc i —rpu J ^ 
- c nc?o 10D i tbcIiWTT'o iiid itui«t i vitu, ca» o fmjflcm *^ ttM&f < 
- n peço fOP e uMeoTtTi i i çcnercial t vma, na venda a c u t n a n o a k Mf, 

P t l r s i p « j p -

n 
m 

f ' 
n-rtic-te K-T cor 

Ti i eplicaçli) itoi inciwn II r II] dn cafml, vkáM-to-i 
u preço efíiptim-^e coSado pdo nttbekamo 

% 
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DIÁRIO OFICIAL FORTALEZA -C«ai*-BmJI 13, H* l t 952 tPtn* 1) 30 da dazambro da I t M 13, 
• - O M o rcmcunt, olo imhi d«u*Jo « a d i d* ooudora , o prcu contue di 

^ Z Z d l ^ o ^ ~ ^ « - ^ ^ ^ ^ o p ^ o u . n . W u ^ ^ 

| r N* lupúlcM do mcuo IU do cupvi u o «ubdcçuacoo runctou. olo cfcnur 
v ax lu . w r o , M m a c w M . ou MhuUuu ou. cm qudqwc c&w K olo h ^ v w nwcadoni wmUr . 
b M d g ciloJo l o i c ^ - ^ a e . 7SK ( « o u * . ooco por « o o ) do pnço de veoi» cerem* ao 

c o n ^ d o ^ L l ^ Z ^ Z ^ ' ^ * ^ * t C M S ' 0 ^ 
ART JL A bua de cllodo do 10.15 pan dm de "^mni t t lo inbwin* KT* 

I - em idaçlo i l operafda ou pfcaaçAc* aniocededcj ou eoncoouiiae*. o valoc da 
operaflo ou ptcwaçlo praucada pelo conmbumie tubauando 

U - cm rdaflo i i opoaçAci ou preaafOci auioegOemo com aa macaJonu ^ « v * ^ " u 
AiMao Umco obuda pdo aomaiúno dai teguima parcelas 

a) o valor da opera-lo ou prestado própna rrahrtili pdo ubAiiuto Ihbmano ou pdo 
r » i m t e n n e d i l n o 

b) o r ^ " n t r dos valoraa da seguro, de freta a da outros encargos cobrados ou 
tf eu tos adquirentes ou tomadores de tcrviço, 

t ) a margem da valor agregado mcfcisva kero relairva as opera^Ctt ou praucAc* 
ubwqúauca, Auda cm ato do chefe do Poda Eucunvo 

| P N i htpóccM de rapotuabilidade mbutlna cm rdaçia is o p a i f d o ou prenaçúca 
uttecodeous, o ICMS inodcrat oas refendaa opcrafAct m presume* t a l pago pdo rcsponiivd, 

j - da aarada da merudoru ou do recebuneoo do wvtço 
I I - da salda aubaoqúaaa por da promovida, amda qua menta ou olo tnbutada, 
IU - ocorra qualquer saída ou evento que unposaibiliu a ocorrênaa do fàio 

detammanta do ["g*"*"*" do ICMS 
| 1* Traiaado-tt da mercadona ou tovifO cujo preço final, umco ou a 

Moamador ou umador tqa fitado por útglo publico Mtnpetcae, a basa da OIculo do ICMS 
para fim da ajtottaujçlo tríbuUna, é o preço por da otabdeodo 

1 T bnstiodo preço final a ooawaador sugerido pdo bbnctrte ou iaf>on^oí, poder* 
ser tomado como bata da d í o d o csta preço 

14* A margeei a que ta rdère t thnea "c" do moso Q do o g w t a i oubdaoda com 
basa cm preço* usustmooe OO maçado oooBdendo obado* por levatumono, amda 
que por unoengem ou ureW* da mfarmaçfla e outro* drmqno* (bneodoa por tnudades 
rcpreaeaamms dos reapeenw* tetoto. tdottndota a mAlta poodoWa dot preço* coletadoa 

| S* Ot enttnot tdotadoa pan t bac io da margem, d» que tnta o parlgrala aounor 
terto. entre outro* peetno» na kg id t t l n 

a) p«ço k vnta, 
b) ctpeoficaçio da* caracurisocas do produto, tau como moddo upo capdoa, 

routmdtda da estoque, 
c) IcvnumcMo de preço* pnDcadas oo cum^rrin vartpsia. uecto aqudes rdaovos a 

pmtDOçAcs; 
d) período nio uptnor a 30 (tnma) dias em (daçlo aoa preço* nfoenaats, dt taradas e 

saldu utihzadoa 
| 6* O ICMS a ter pago por tubtulinçW trtutlna. nt bpAtae do DOSO • do o f M 

dc#a migo. cotrcspoodol 1 ̂ frrnYÇt cetra o valor rtauhanta da tp i i r t t ln da alíquota ptcvuia para 
as vAc* ou prestações ottnas tobrt * rapecuva basa da dlcula. a o valor do ICMS dawdo pdt 
o i ou prcfiaçlo prAfns do aAnauio. quando (br o caso 

AKT SI, Qusado o valor do fttta, cotando por esubdbcnnau penenecae ao mesmo 
ctultr da mercadona ou por outro eiutademuculo da empresa t f H oom aqude " " " ^ rdaflo de 
mtcdcpcodtooa. cueder oa idvas nonnau da preços cm vigor, oo mercado local, para toviço 

earwtimra dt tabdaa elaboradas pdo* &glos coflyttnttci. o valor excadtnu sa i 
havido como pane do preço da motadona 

Parlgrala in l to . Coosidaar-to-lo mterdcpadaae* «La* emproas quaoio 

- uma ddu , por u. ttu* Uoaa ou kius c ropccmut càcjuict ou 
compaaboio* icconbradai por Lo ou filho» mtnocn, for utulv dc fuu dc 10*.« (an^Laiu por ocoio) 
Ja capiul da outn 

U - unu rnrvTM pcMai liça pane de w i a i . a* «pi* Juri™ 01. IO^IO tom 
(mçOa de g e r í a ^ t tmdi I + J ue radu Mb cwui Jcooa-.ruçlo 

l l l - uma dctu locar ou uixuíerj i outra, a ç u i ^ u a iiUi.i . C I ^ . J duuuJo ao 
iruupori^ dc mcicaJurua 

Alt T i i t juar jo o cala.'» do K M i T J J pot tue 4^ lunic u , - , .:. ra^ln o «.flor 
tu o (Jeço de i ^ n s d o r u , bcni, wr. ,o» c u j lo i (-e 01 rep.» i t „ jn j - Jc i 'nr. 
u liame proccuj i r g i i / ^ r t i L t . ! i^i^Jc > J }.(o,o icc^t t J L • ou nio 
• LI (c ai l ieciuaçíd ou ct cj-JU-t^- i. . t p i c^ i Jo i ou , U M t\ped.do, f d a 
Hijcito pauno ou pdu tucruo Lgalniu^i. . tng&la l a u t u w J; . on ínu^ lo a 
m&ilu(ti conittLlímj, adTLniUiali . i ou j u l ̂ ix 

ART J5 A ba>a dc cakuJo do I C M J i ^ i d o pcLu er - , .Li^J. ,*. dc etcrpa 
dttnca. icaponuvcu pcLi pagamoao do m^utt i :eiiii.i."Ucr_f n c ^mmotci c 
poitenoiea. ca conJj;lo d . coctnbuinie utMiru J e o valor da o^. _ ,1Q U < ,ua] i c ton» a ccircga 
an cocmimidor 

AUT Jtí ú PuCcT (Uni^r o mrdu. e .!o otnmamo f. n i L ' i i r f i " j l ' ubd i de 
preço* con ente* da m u J o i í u c icr.v,o» t f tu o dc obicri s_« *j dc calculo do 
ICMS quiolo 

I - o preço dciurado pdo corinbu J . w ima or to „ n 
I I - ouirra i bpátcie pievu J ao i r . i M I do artig., , . , , ir^-ruí ai opwt^Cí» 

la luai lu por prodLiu. o OJ t \ u i ore* 
Parigrald U M o N u o p a a ç ò o u. c i . - U . u i * a k.ui o nesc arugo 

dependa i dt cdcbratto dc acordo eure to L I L I U J I c c ^ i vlc» r_ 
AHT J7 Mo* Ksumtc* caaoi aptuJut o valor Uai ope, . _ > , ^60 poda* 

ur artuuado pcU tulondadd fii^aJ tem pic)uLu d u peru. Itik» i i> 
I - t i o cut iç io ou eotreg*. t tL^- i - K l o Jouo p Oi ir inuçio dot 

o^nouoi oeceiuno* á comfrovaçio do valor r t i . da ^ayL, _ i ^ i r L L i dc 
, ^ j j u . euravio dc bvio» ou docuria u, Uh—i 

'1 - ftir,JjJj iwptita dc 4-e UJ J^cumc » t c- u sl^i r . - i da 
opaa(Jo ou da ptnLL.lo i , 

III - i c J u a ç ^ i ooi J^.-UI,-CJIJÍ vuiv cn ^ J- c- , ore* 
jtaiuncmc inlciiuiu prc\o c e co i - t ^ i k ' , i . ^ j . - , . JOI 

IV - i r i j ^ o i i e uu c i l iAj^r i . Je r «Iw _ i . ^ ^ - n . t ''-"t 
icnJj eaca uudonm 

\RT i í . >ai iLr^uao JJi - i . o i JO . J7 n l . i k r 
ÍLUJO d i artmraJj c i l x i i ta M ^JXJIJC cu .Jo 

qut pcvtkttfi, octu tapòtoc con» bue dt dlaib 
ART J9 A críéno do Fuco o ICMS < 

voJumo ou da t*s&cio* acontdha ualamcnto Ui^tino cmpUcado. podei *a 
1ÍS ART li A eniíno do Fuco o ICMS d«vtdo por caambunlo dt poquno pofí^&jo 

fonnt divtrw dt tpunt lo eoolona» u duputcr «m icsuttracno 
P w i g n f t u a k t Nt hipóiat d o o f W . « n f l e t d t no Obtl do pcrtoóo qui l í f ja dJaraf* 

couto ICMS d«vtdotoulcul tdo o u t a l 

I - qutndo dctúvortvtl to coturíbumie, iccoOwlt na Cbnna rcguUracnui too 
jciocimo dc mulu, 

I I - quando favorável ao unuibuintc 
a) cippauada paia o penodo teguudc, 
b) rrvauiÚA oa cato dc cocerraniento do aimdade. 
AKT 40 N n cnuadai de mercadonaj n a d a i por contnbumia dt otMru undadet da 

Frdcnçio ura desunttlno colo oeste Estado, a base de cálculo será o valor censtante do 
documoxo Ibcal da ongan, mclurva as parcelas correspoadeffics ao » tobrt Produto» 
I.Trfunniliiidoi a Is dtspcsaa accstònaa. tcresctdo de p™-—"— l dt agrqp^lo cspcdfioopara 
as mercadonas respectivas, al i o hnute da 30% {utma por cano) 

6 1*0 dupodo neste Anigo tpbci te às mercadonas trandat por comacitmcs 
an^ulaníca ou nlo-cstabdeadol 1 

| 1" Ocoíitndo a utuaçJo dacnia octfa Anigo dedunr ao-á, poa jna da cálodp do 
ICMS devido a cata Enado, o mooiaata devido to Enado de ongem. * J 

ART 41 Quando a ÍLcifio de preços ou a apunçlo do valor tributlvcl depanfa de 
faias ou eocdifdcs vmõcÀvm apAsa salda dt mercadona, u u comopeaagnn. nxdiçfot. ttdEm « 
dait if ifatlo. o ICMS acri calculado naaalmcnie tobra preço conctta da mercadont a, apúa t u i 
voiflcado, ubra t ctlcroaça. ta bouva uendalasu normas finadas cm regufamuo 

ART 4L Quando cm vutuda da coonto ocorra re^usumento da preço, o ICMS 
correspondmtt aoaatiamo do valor terá rccoOndo panimnae w m o mootuta davido oo periodo 
em qua for apurado atradidas ai normas lixadas os regulamento 

Subscçftal 
Da r tdaç la da baac da cilrala 
dat pradatot da ectta Uska 

ART *X Nas opo^Aci tmosas a da nnpottaçio oom oa produtos da cesta bátKa, a basa 
de cálculo do ICMS t o á rodudda cm St U K (dnqdana t orlo ktarot a ottesta a dou íMMfuuiut por 
cento) 

1 1 * A "^ 'T fç t " da raduçflo da bata da cálodo prvnsta acata Artigo nlo cxcfca ^ 
fiscau do ICMS concqfldot u n v à de oonvtooa ockbradoa pdo Coodbo Nacuad de Pofaca 
Fazendina • CONFAZ - , t t ho dupooçlo tm Comrtno 

1 1 * P m dbuo dt icduçto da baaa de cálculo prevista no oçwf, usegra a cesta básica oa 
—gi-^T proiítoa. 

I -amn; 
U açúcar, 
IU - »vo t ovos, 
[V • banana, mamio. abacala, jaca, manga, laraiga, EDCUO, tndMtcia. m t í v t j i . 

tbdbora, tomate a pincxAo. 
V - baobá de porco 
V I - cali torrado e moldo, 
VU - cam bovina tufalma, capnna. ovma a adna, 
VTXI . fannh» f H** Ai gafíl" 

Dí - féctdt de 
X - Lcoe m natura t paste^uado 

X I - enarganna a O O M vegetai, 
XI I -mddeabdha 
X I I I .bhocomcsUvddcioia. de t lgodkado palma, 
M V -ptacaàa exceto molusco crustáceo tabnáo bacalhau, ado^ia c makua, 
\ V - quegp de coalho produzido tnrsanahnnwc por pequeno produtor cadastrado pdo 

Fitío conforme disputo o icgulamento 
\ V I sablocmbaiia 
W l l u l 
t V N J hipótese da reduçáo de base de cáloilo do que traia cat Artigo ot 

ejiibelc^menioi vcrkledores graíiilo no documotto que acobotar t operaçlo a dedaraçlo 
-piuJjto -c iu bati ca roluçlo do ICMS cm Í I , I 2 W exceto para os uiuinot de máquinas 
rt^utradoiu 

Apbc* %c o mesmo pecentual cwmbdcodo no Jtfftit aoi proAMOl umfawnilmdna nesta 
EUAJU. dei .Joule v*.-nebovin*, buíxlina, capnna. ovini. sulnt a de i v « 

SrfáO I I 
Das ahqaatas 

AHT 44 As alíquotas do ICMS do 
I - nai opaaçílcs iniernas 
a) 2}!* Utnie c cinco por cano; para bcbtdat ifcodbcaa, amai o mniçacs. fogol dc 

ui i i ioo fumo agarro, a donaa artigos da tabácana. jóias, uhra-kves e taas-deta. gaaobna. ipieroscnc 
dc avuçáo a];oul antdro a tadratado paia úns combunims, 

l i i IO», (vuat por cento) para cnogiadanca. 
<•) 17** (duestoa por ecuo) para aa donan mercadonas ou bem 
I I - nas prestações imanas 
a) 2 J Í . (vime c cinco por cento) para toviço» dt cntitmctçln 
b) 17% (dezena» por coito) para serviços de tmnpona mtcmaimcipd 
I I I - n u opaaçAo e pestaçbes uttocsuduaia. aquc&j csubdccidas pdo Scmdo 

K J . t i l 
AHT 45 At alMuoit* miemas Oo aphcadaaquando 
I - o leme* eme uu o ptuiadoi e o destinai áno de mocadonas ou serviços estivo em 

ULlldol oesic Luido 
| II -daenuada de mercadoria» ou bens importados do u t o w r 
| ] | | - i i entrada neste Estado, de enagia detnea, petróleo a tubfiAcamcs a comhutlvcu 
| L s j ; J o i e ^asoiO» dela denvados. quando nlo deamado* á ccmeraabiaçlo cu 1 

ir_l..k(rulU4(io 
IV - dal prestações de servtío de iramportc uuaado ou cootmado no extew o dc 

LOT uuraçl» transmiuda ou anuída w ritrangcuo t recebida neste hsudo 
V - o dotmaiái J da mo ca dona ou serviço localif-uln em outro Fitado nlo for 

co* bjí. le do I C M i 
'. ( - da anematafio de maktJurui cu bem 
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r A P l n i l O \ 

DA SISTEMÁTICA RF APURAÇÃO OO i rM<; 
Srf ln I 

D l •)o-cumiil*(i*iftidr 

ART 46 O ICMS t nlo-cumultlrvo coTnptnumJo sc o que fur 
operaçlo (dilrva 1 cucubçlo de mcicidonu ou prMiçlo dc teniçot dc iietirone i 
intcmmcípcl c de a m u - c o ç l o com o momtt e oohtrxtn nu anmnrci poi nte f 
Ltudo 

ART 47 0 mês <ert n periodo coraiJaido p i r i ê o o de «cwraçAo ' i»ii-«mei o do 
ICMS com buc nu ocnJuriçJo em conta pâfKS 

P# i i grafo nnice I »cepciona]menle e ttcnilemto a pemliandade^ de ritltrrn "ida? 
opeaçOci ou pirtaçócs. o ICMS podai ser apurado pot macadoria ou wrviçi> i vioa de cada 
opoaçlo ou picilJçlo ou, ainda, p « periodo d»cnn do ciahdeindc» no riçmí na forma 
dnposta em regubmerso 

AR T 4A O montante do ILMS • recolher lemMari dí djfnençi po^!i>s. nn nenndo 
oonmdaado do cmffouio entic o d (He lo e o acdun 

i l Pa» efeuo dc iptic*;to deste Amgo m déNto» e cred ni dnem « i rf- I ^ C I r—i 
cada etiabdccnneruu do nijciiu p j i m o vtdarta a npuritçln err^u^a r emlv í J i i a» h po in- i d; 
inxnçlo um ca ou c cm r ah/a da confurint pieviflai rm icguMmci,. 

I J* Ho lotai do debite cm cadi paio^o ccncdcidi' d r t m r^si co-nr rçndijai t i 
iirpottlnoas rdíln n a 

i - «udas e p r o t í O c s c o n díbi to 

I I - Witrtde^iioi 
iM - c^onifn dc ciM tw 
j J* f n to l i do riídim rm cadi pertoío co-nulfi--*, i c»'ii çin - - ^ J i n 

irrponinem idati i\» 
I - Titadas e prtitiçórt com crWi'o 
I I - oulroi crídilol 
I I I - cimnosde debiloj 
I \ - eventual uMo aedor amaior 
# 4' At obngtçóes «mjdetam-se venod.'» na d j i i cm que ITTTTU O periodo de ^mcAt» 

e Uo hqmdada) pot conpe-uaçlo ou medisritc [-ijíma^n m no i - 1 ! correr c 
| A Iqindatlo d n nhripiçôei pof enmj-r-«çV> i l - *•• \ i e n mon r i - err,' 

vnluiadoi iwi n»'-T>fi penodn ncl uive o ^Idr» nr.t « nrrii-in i 1 " n r V i T i r r r >• n c-m 
| 6" ij-i-ndo o morl.irle dm dtbilui dn ptinido " jp- in n dnl or- 1 m a i" 'rz^v^ ^-g 

iHKiiJadi dentro do piaro eítabelectdo em tegulsmcnn 
J 7* O wldo ciedra í iirmfernd pata " prmdri ou pcniyJoi sei, n r i 
| r Na NrAtese d* ciWHM onundo: de f - ^ r ^ f n c i * a e^cmutií.Vi obedrc-ii n i m a i 

estabdecidas cm lítrdimento 

S f t » . . 

D s c r W i t o d o l O I ^ 

A R I 41 Par» a cnmpcmaçlo a que se icfcre n Aíiigo 
oasBv )̂ o dneito de aedlai w dc K M< nnienormane cobtad" 

"ewllado a emtada de metes dona. ical ou umbu'rea. no nubclccimemo mckrave a d a i i n i t i so 
seu consumo ou ao Atrro Permanente ou o reccbtfroi"» rff v-rn-ot de Iranspone m i e " * - J ele 
w m u n a p a l ou de comuntcaçAo 

T^ZKZ^ 
f i r i A N ^ | j b w l g e , a e r i 1 0 

Pin comtmi!uc4o ou ptni»ç5o i t icr-iço quurfo • »tkU ou a pouf io 
fixcn iribuiaxUj oti « I n t i f m ucntii óc< ICMS cxef o u dwtmrtn • 

•>(< c *uc){uiiJo 10 «Ljeto 
em o r - i K * « de mre i t - h j 

| 1" PEI» t f nlo do ditjwmn no capei dlo da eito limbeti to cred' o i partir de 
I - I * de novtmtio de 1496 u cn rmdu de mercadoni* dat imd-i to \ j ^ o 

Pefmanentt do ei l ibr icamao e dc cncipi cKinca ncte uudt nu comimdi 
" - I * de ftnnin de 1991 u mcicidodii dc^tirudti to uvo ou nnnjmn do 

ctttWcamemo 
i 2* Mim do Unfamcmo cm conjunto com oi deman crédito^ ptrt « o . u m 

compenuçlo pteviut ne«e Aflipo e no Artigo 4* oi crWiio* re«ilitrrei de opertçAei de que 
docom eartdt dc mercadniti dcaintdti to Auvo rernancne t o l o ot^eto de ouuo Unçtmerfo 
cm bvro própno ou dc oultt fbrmt pievtilt cm ieju!ttr»rrno p tn tpltctçlo do diipo*io noi 5Í S* to 
F do ArtiffoM 

A h i NJ Upetxçòn inbuudu, povmota * i wWu de que tnum cn incjo» 1 e II do 
Aniso U dfci «o aubeteomeno que « pniie»! o duelo • cudiuu *e do ICMS cot-ndo rm 
operaçAa «rJenoia is oawu ou nlo mbuUdn sempre oue m i «eiim rdmu*:* • moduiot 
«gropccuifKX na f o r j u prrvun en rejwUmenw 

ART 51 O dooio «o aMito po» efalo de compenMçJo con o deo- o do ICMS 
reenabcado eo ejubdecownio que lenh» leccbido u mercadonií ou pu» o qu»I lenhin mio 
pnattdo» 01 t t rv^m. esil condKion*do i idooeidide d» doeumpniiçlo e te for n a i o 1 
esanuncto oo* p n s n • co«bç6e» ensbdeiodoi n lepiUclo 

| I * O» aíduo» inbutànoi poderio t a tompenwdoi con outro* a&Lto* dm nesms 
espfcx, Hqudoi e ceitoi. dcide que vcnadoi, do jujeito pimvo cotttii i Fuendt P M K X . tu íbnna 
dacipáiBMU cn regultmeno 

1 | r A ccmjKBUípo • que *e refere o pnlgrdb wuenor poder* K T cfetusdi quando Ct 
eon^rov^Io pot penedo *çeuo p*«ivo dt bquniei do* crídito* roropaiu^trt 

| T Quando o ICMS dettrado no documemo fitcj l for mewi do que o oijdi-el ns foro» 
da Lo. o M U aproN-aumertto como o W " " " r i por 1 nnie o valor cotieto obieiv»- ,« M rfuma» 
aobn « n t t J o prrviBa» em regulamenio 

| 4*. O doeao de aprovnlar o cMiío eximjtue-ae depcn de deeomdoi cinco tikn 
ffMaitw da data de anmlo do documemo 

U l 
S r t l o l l l 

i r d i c l o ma r rMilo 

ART SL Silvo dnpontlo cm comrtno ato dlo dreno • a íd i lo u crtndai d« 
macadonu ou uiiluaçlo dc icrviçoi icsultimn de opaacVi ou prcmaçOe* u c m i ou nftn 
tnbuladai ou quo M irflrmjn a moodoni t ou lervirot ilhoot 1 lUvidade do 
cstabdeunano conforme defimdoi em regulamento 

ART 5J É vedado o a édito rdalrvo a macadona entrada no « t a h e k r m a n o ou a 
prcnaclo da aavtçoi a de dttuada 

I - para imcpaçlo ou conajmo em proecuo de mduanaluaçio ou r ^ d u t l o rural 
quando a ulda do produto tcndianle nlo for tnbutada ou cativa nata do ICMS c c r l o u taldai 
para o menor 

i rrlibckci-ncmo dotuutino «qi A n * 

J\ - cujo ICMS i o i t f i o nn documrnio f i v* l nver tiàò dcWiido no todo ou n 

] | [11 - i c o ^ í d u pw (Joaj-nenu fiKt] f n que 
' í l o nele indreido 

\ / 
pane. f ^ t i e-tdadc tributar*e #ob • ''onri de pffnso ou etiVulo Kho K t v c beoeSon hnMI 
«ido ceneeddo noi i m o » de co-ne-w t e c i d o com baje e-T\ Lei Cor^etnenui 

\ quâ-ido i operaçlo CJ a peí tEilo nlo citner acobeflad* pda pnmtffa vi* do 
dpeumm o Fval i t i o eoTpoi i ; lo do reputo da operação ™ da ptotaçlo no bvro Rfgo&o da 
5 tida» do ní-j - e que a pionovtt 

P a r í i n f o " " « o Retwl^nkt a» hpNew» do nci«o IV do Artigo J* e M tSIM 
prenitMen w j l i n e r o t veiado to connttnn e crediiar « do ICMS amei do leccbcmuno do 
ICTVTÇO CHI Ci n ndt dl mncJdn u c-i t u t ! i b d í c i i i t i p 

Srclo l \ 
íilurno do c r H I l " 

%RI *•! O «U|c o pn r.o devni cínuar o f o m e d i ICMS dc q j t «e m a aaÈttdo 
t r r r re que o <en -o i c r i l o cu • ncr-;dona r t i r i d i no enít-decmentc 

I - Ir c^cp de «'da cv prefliçfn dc MTIICI» nkt in\ítada ™ iMila. tendo ena 
rinip<ilnc i i—[-eMin-t n i d m da c-i »di pu da U J ' I M ^ O w m f o 

- f" n e ç i í i c i ccrtLrrija en pti-cei" de induiina'iiac-io quando l a l d i 
d i r " • ' L r r r - ' - f - '(• fp lnSj'*-il p j r"r \ r r I K - I S dp l t ' '5 

I - t 'er i á \ ÍT* f m elSfo t i mdVc do wabdecme-lp 
\ _ Q I - J T di II*TJ*.C"IC-\. w q - . ^ j r r v l n p de opeTeçlo PU rT^ttÇ*» wbleqúcie 

\ - r - o 1 - o dr rT<- ' ; , o CN ^ C I ^ O f j ^ i r r rrte rom rr í i ' :*" dc h i i t dc cilcdo-
I- pp f » en q . - " t—r-" *e-i rropprrcul * rfdue*n 

4 I [ )r \c- i te* i~hem cromado* ccn t denJi atualia^o mpnetlna. o> 
re r n - M t ^e*" do A'r\o Penna-Tn e a: trado» amev dc d-cr-mdo o praro de etneo aro» axOáca 
di dv t da u i i i u n t!p hipíieie m ai-e o ^ iam dí 7(fit («i .e por cento) por tno ou 5t(k 
que fiJiii pu* iT—^Var o qumTuír o 

I I \ l o ic rooma.Ti cred^M refner c» a mc-cidpriM e »cr\nçoi que NTU— ~.: — 
Ptjcto de " p ^ t . - V i ou r rwacfe i der—idu to eMertor 

3 O c-c-Ji t-TV-ro " j o f e n p a ou* se r - o> incn.-» I e II do nn.B3 J . -
t r— r ' ' - ' ' » \~ : r i ' - - i • ^ —;lp d n r—«n-"" c r ' -* í-i ppf tÇ"-» r -^-TCin . mqtCH 
f - i l í ' ] * ; c " T i i l — • — 1 I T — I f i c i l ) 

5 J I m - I-^TT pfi-vln de i[U'icln d" ICM* yr~i dp Amo Permancntt boa 
u^irjrlm r*"i r "d icln ou eomrii^i/tcl" de naudrtf i cuja «ida rcrulie dc opctçOel cu 
pi^tçí»! r™ •> r~j r,n nl-u id*» hurri c piri dn» crnl tpi c^enuradp) emlbrrnc o ( 7 *~ 
A1IÇP -O 

{ r Fn ca j» pcnpdo o rrx—lífft do erorno r r i f o no pa r ip i íb «Penor t a l o qut 
f et-ivr m 1 [-''CMfp-ic o i f p e t I>T> CTWI P peto fitor rçuil • um i c j i c T t avo» da rdjçio 
enut a di" v t \ i i i e p t c u r f ^ i w *' c nlp mbuifdi». ccciuad»» ai que tc dctlmeni to 
eiloipr e o ir i l d n ti-dai c oref no neuno r—n™1n 

« 6 O qiKVtcne dc um ' w c m i fvat i t i i noporctoril^icnle «umcraido tw flirrrnfirVi. 
i i i * d s. ci«o o poitKÍo de i r unç io M]i Bjpcnoi ou fifcnor • um mt-i 

I T" O nlor do nofruirr do ta orno ta* linçado tono «tomo dc aédilo 
j S Ao Pn do qmrro if>o cortWo di dm do taacanemo • que tt itíat o ( 2* do Artiço 

ia o tildo enrT^ccTic do CTedi*o *a momiáo 

> n l o ^ 
n . t n s i r r H n c n do e r f d t i o 

ART «5 Ol wldot ciedcei marrmjlidot • partir dc 16 de *fetnho de 19%, pw 
« t i W e o o e n t o t qac rc«Iiíem opcrmcfel e ptefiaçfle» de n j v r u ç l o o oicnot podem i a u 
poporçXo q-je e m i W d u rtpreten em do lolal d u u u l u iei.'ic«d«l poc enabdeamerto 

I - imtvrtdoi pdo tujo o p*in\o m quilqucr PUJO eiuhekeimmio dc n u prrpnedidc 
nene Eiudo 

1 - hrittuJo und» uldo ;cTnt.-xacorc tn.Tjfmdo» pdo Kgco p t u m j • a e m 
comnburtue» dwc F<*»do medun e rrrvw m«mfM»c*o do Fiico confonne d i t j v t a o tcttulameriD 

RT •* Oíderuj» «Wm craíoiei •cumjledoí • pmir dl d»ti de vigEoai deu» Lo 
poderio i t rben ler inmfendps pdo nqcito pMBv-o r " » (fJtkfiia cwíbetoamenio de u 
propncdidc nene Crido ou p i r i «xitroi oon nhumm i q u j r i u d o i mediame prtvu munfcutçlo do 
ScCTrtino d l Fuend* con biie t-n pirccer iccmco emodo pe^i òrpio fwcndino ainreteíio. 
conforme d'«[^J*ei o rep. limeti o 

AKT * b tcdidi i d^t^otlp de ccdno per» i onrcm ou * m ictrxnxfcrfocu pai 

C A P m i l X ) \ 1 
DO RrCOLHIMESTO DO l O I S 

S ^ l o l 
Di fermi » dai p m o t 

mi.T <S Ol p m M CIKJOI nl lepiltçlo »erlp rotnmuoi erdundo-ie d l I U I coaigOB 
o du de m cto e Lpduindo-te o de venemeno 

T t r i f r t t a •nko. Oí pfLíPi tò le m m m ou incem tm di i de erpedieme f x » u » — 
repvtiçlo OTdr o rcntrihjn"e lenfu domcOm fi*cd 

ARI 59 Oumdo o p i r i m r o do ICMS e* n a oijnto i repme de mbitinn^o 
inbuiÉru ou de difentnerio O repulimenio podai diipor que o teu recoUnmento wp fato 
indepcndcnieme-nc do prazo dc pipimen o rd*Uvo t i opamcfel norman do iwporttivxl 

ART 60 O eneerrimer-p d u imtdidei do «mnKrmlc i a dua para retalhunenio 
do ICMS i t lunimnne i l mercidonu eomintei do «"oque firjJ do cjlíhdectmemo 

f I Ni hrpóloe dcse Artip» o ICMS • ter tewCndo teri cdculido maban c cocado, 
noqueerat-a du reprai do Arupo il 

J r M o rrmmdo prazo determ-ndo pira o recolhimento do ICMS o K U vmcmwio 
« o r e t n m diU i da.» em qiie íe cocador o m/ci o ptravo no ificado do lançamento 

Dot i c r f i r l m o i m o n l í m t 

ART 61 O pipamo^o njvnir*** do impono fora doi prazo, lepdamentarcac i * a 
de qualquer proced-icrto do FHoo (laia m^eno ao a a é w o o moratòno de 0 W l . {tnma d&aK» 
por cento) ao d-i de a i r w até o b-tre n m n o dc 211. (vinte e ura poc coso) tan proolzD d» 
imahuplo nonttma, quando for o c a » 
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ART U . Oi dd*to* fuc i» do ICMS, quando nlo p i g o u d i u de K U ranmauoViedo 

•cnaadoi de p j m de mon cqwtikniei 1 u u refoencuJ do SttJemi Eiptai i d* LupuJaSofa 
CuniSdii SFLIC #mnwl*di momlmeiae, ou a qualquer outra taxa que •na a ubiutii-la 

| 1'Oajuroi moratónos e u mitla* looduio a parar do pmcuo dia apòt o ^enamenio 
dodekto 

| 1*0 pcracntuaJ de juro» da mora r dativo ao mJa, ou aua fnçlo em qua o pagamento 
enncr tendo dêtuado t a l de I I , {um por cento) 

| J* O àapoao aa { T apbca^c, tnchurve, 1» tipóccaei da pafunen o parolado 
| 4* Fira doto da ipltfãçlo do* juioi de mora pravutoa no A f w a SEFAZ unluari a 

taxa dnulftida pdo Banco Central do B r u ! 
| 5* O crédito tnbutino aidujiv» o deoontme de muhaa, tcn o icu valor ttualiz^o 

exceto quando sarastido pdo dcpòBto do icu rnomanta axtgraL 

Sc f l a lU 
Da Pandaaienlg 

ART *J. Os credito» tnbuilno» poderio t a pago» parceladamoBe, « a f e n v erníno» 
Sxadoi an regulamento 

CAPÍTULO™ 
DA REsmuiçAo 

ART M O tCMS indmduDeou nooBaáo l a i pfflrtukta oo iodo ou cn paru, 
raqucmncsio do tmcdo panvo 

ART 63. A rwotunlo tai «irtonrtdi pdo Socntlno da Fuenda • «xnott» tai 
(bu a qLMrm provi tmva a MU mato o rc&ndo encargo ou, no taao da li-lo rrMffwwfri * ta coro 
catar por a*te cxprcnamctta amoniado a in ilil hi 

| 1' Formulado o pcdxJo dt rcjutia(lo, a Dlo tmdo o Sacralno da Fuxnla * # f m d n a 
rctpalo no pram dt 90 (oovcnu duaX o oomribusu* podai "«nrmMr o %alor pt#o odavidtnKtM 
no periodo dt « jurado tepmnit Wvo quimo ao» rooofamcrtn» d r t m m a d* AiemAr- I n f ^ f r . 

| r Na bpdtctc do p t r i f n l b aounor, tofarcvBdo decolo oootitna I I IUJWIIHÍ , 
cortrihamc. oo pruo dc quuua thtt dt mpotnva " ' ^ t t l í * . proeodtri M> « tomo doa trtduot 
hnçadoa, dn-atameou attaiiadoa, com o ptgameoto dot atidtautut l e f ta a U v m . 

ART CA. A tcsmoflo tocai ou ptraal do ICMS d l lugar 1 naaa&o , H owtaa 
proporçlo dot jurot dt mon a d u p"***^*^* p " - n i n n . m i n te rdtraaet a "A*tf*rt de 
Ctrttfr formal nln prtpi.WM4M prh rmm <ft rmrtytçty 

P a r i f n ^ Aaka. A imponAocw a ter rcnmdda t a i -H obaervadoa ot rmamot 
erdnot tpbct^xa i cohtnça de crú&to n i u t i n o 

CAPITULO vm 
DOS REGLME5 ISTCCUIS DE TRIBUTAÇÃO 

AKT <T. Em cuot pecufana • dbjaniaáo ftalnr o tuaçn dt> ofcngaçAo 
t r b s i n n , poda-co-á adotv rcgn» n ç t o d da trtwtaçlo. mar ina f r t v u tnanrifauçlo da ArglD 

bxCDdmO 
Paripato ámka. tUgaae Eipocal da Tr*ut*ç*d, pan cftoa dr#t Cipfada, d 0 qua *a 

f J o u a por n u n a x o lUbnuada a a n l a ç à o è» regrai goma dt * da ICM5 a 
da i r r ™ " " " 6 t Dtn^pO" • r t i r tna i . aea qua ddb trmAa d o u n a f t e da ca^a 

afcfc» ART **. Ot r r f m a r y r r i n t o 1 
I - K i r a dm ^ U r a f á o dt a n d a c a n a Saonana dt F u n f c • o i t p i m r a t m kgt l 

• - a n bo* ao que ta - ^ i p ' " ca T ' 1 " " quando t cruaçfci pouBtr tkmqga 
rinot ou rapoolvai 

1 1 ' F a prabdt qutkpwr oaBOCMto dt nfaoe apaaiJ por moo dt n f l n m r f n d r m o 

i n wáÊtaáot a a u AjUgO 
| I * O —1™ ctçaail fPtyrtrVr M forma do na to I poda t a rr*o*ado m qual^Mr 

Usço, podendo M tctcaaMo ttotadonotta ou por aofcaa t i potca. 
| r bcorrot an cnma da n ^ttiiittTtlmtm o Saocdno dt Fucoda qua cdtfanr Rfpma 

E^wad dt Tribuu(*> qua raia c n d M B t n ç t o da carft trimUni, tem prqubo dm a t r a i 

" ' r ™AHT C9 locuadM áa aWMdadet fiwn. tuododo b cooventoaat dt tdmmucmçk 
baodku. propor ao S o r t i n o da Faitada a ntomJaqto ou rowpíío daa ooocotto. 

CAPhmooí 
DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Saciai 
Da tadta tmeata daa caatrfbvlnua 

ART TO. Om coariOuutn ddhadom tn ta La do obngado, & m x r t m M U I 
o r t d e a n m o i oo Caderno G a ú da Fatcnda (C O F > t o a dt unoar ta tuaa aavidadea. na 
ftxma como ^rpT** ortgultmcoto 

S<{1« 0 
Da taaptailo a áa 

ART 71 Oi coaribuiniei t o l o tuaa aacnçAa tuapemai doCGF por do 
SeacUm da Fanada, mjmaaçlo dc proccaao aditnmUtaavo com aoflo 

fcdf icodo 

, qMikJo p n u o i m mguUndMla fiicui, coo u rapccuvu Uvntunt d* luto* de 

•tftiçlo ou bipátcKi ibaxo 
I - ftwdv ou adubenf hvnt ou docuuntos fi*cau, bon cooo igir em coafcno com o 

ttr- da úudv o Fueo tipalo ao pagamcsto do ICMS ou nuiúiaáo-o, 

I I - conTccoonai' uidua/ ou pouuu noui Aicau ou documcnoi bicais equnaloim 
ou unpreuoi tem • au(oruaçlo do Fuco 

I I I - reler c náo recolher o ICMS da au leipooubilidadc, na bpOlcaa de ubmuKio 
vfculina previna na kgul t t lo 

Fa rá t r ak Aaka. Tcito ainda mspcmai as macnçOc*. mediante a uuUuiaflo dc ptoecuo 
aJmtnutrairvo com amplo direito dc dĉ eaa. o* cooinbuioica que praticarem Je forma reiterada 
rregulandadcs nscau. com as lespeoiau Livramrai d* aiMOi dc nfraf lo nas lepataca fapdteaes 

I - (aha da euUyk) da doojmcniaclo fiscal, quando loliniadi pelai lutondadea 
faiendinas competoaca, laho motivo juitilisado 

I I - negar ou dour de (orotx^t nota Gtcal ou documemo equivalente rcUuwj a wida 
dc macadona ou ptcmçlo dc »crv>,o 

UI - receber ou esocar mscadona aem a dmda documottaçk b o d ou oom 
taçio (tical uadõnca 

ART 71. Aa auapotaóea previstas no Anigo antenor nlo p o d o k n l i i ^ w a i o p w 
leiacnta dias, ao Sm do qual dar-ao-l a tanaçio da "»^ t t f f . na bpdtcae da e*o r a o h ç k 4tt 

pendfaciai pdo cownbuinia 
ART 73 Quando da auapcmlo. o oOBtrftunu devcrl entregai, nwifitntfl "4^k*f*o do 

F U M oo prato dt emeo 6a*. a documcntaclo Otcal qua Qw ter* d a w W a ^da a rcpdcUmçb daa 
penUmat. 

| 1* A caiiaçlo tmpbcará u mtdoneidtde dot dottapwtoa b a a . reperaundo na 
tmrriiata artguUndade fiscal dot eitoquea remancacesua o daa mercadonu <yia ' p ^ ^ m co 
trlniito que Barlo n^ertot i •ututçlo a rcicnçlo, t partir dt dita da p i ^ y t f t do Ato do 
Sacralno da Fazenda no Diino Oficul do EttoJo 

| 2* Ol tdulans, tóooa ou ductorei de " y r n i 0 4 » in r rn f^n tmbra adocatttda^ « 
que venham a pamapar ii» r^trm 7 - t p rU^-^w r * i pTttrior Hmatlo 
da mvnç lo eadasral pdo Foco 

ART 74 A Secreiant dt Fatcnda podai toBattr íbrça pofiatl para racnpaaçlo da 
bvros a doonnentoi comibeu « (bcan e enoquea rauneacentet d u 
castadaa, com abertm dt mqufauo poboal daaoordo oom a La Federal 0*1 137 da 17 dai 
dt 1990 

Seda Ul 
Da dacamcataçta c da eteri raffta OtoU 

AST 7S. At pr—*fr iMI—iftf nctu L d como cuarfaatto, i f i - ^ t i r d# ™ i i ' ^ t ^ ^ 
op tn fAa rdt t tvu i cucuUtio de macadonu ou prctuçlo dt «rviçoa, ettlo ' * ^ f r ' ' f i o n a t l o 
dt donrfnttaot finu prògnot bem como ao auupnmtBto d u d a n a obngaçSct aocatàriu |ta>lwit 

Faricrafa daka. A focma, moddo. kna, eannlo. rcgitBo a demmt twfmeo* doa 
rtciCT.imcrtot fltct terto ditaptmtdot cm rc^dmceu 

ART 7*. A i m f w i l o d* dotuntenot S ta i i tb podai t a f 4 * i f * i " f flirnt msoram&a 
prtvu d i auiondadt (kreodim eorapeteoU, M (bmn dnpoxu cm rcfultmcEto 

ART 77 O* ooatnbuntct dfAmdo* D O U La devoto utíhaz, p n nm doe 
« u b d e a m a i u * obngido* i n c n ç l o . Dvra fliau ' r '—««t . Mnwto ao rc&uuu d n opcnçOei 
• prautAci que rcakofcn^ ainda que Mqa> ou nto t r i h r f d n , nm fonm dupom em rotnlaátBto. 

ParAfrmT* Aako. O moddo, foma e prazo de cKrtturaçto • f i u r t f n ç t o dot k m » fljod*, 
bem como o aMafruaato do» domdt rnquartoe pfewBoi. w t o mUnJoodoe anngufaDesa 

ART HL O» bvro» « oa dowmaNoe que tovwan d* baw * gcnnguto terto ootuervido» 
duranta o prato dt cinco tnot para tcrtm crrtTTpin eu cdtdot i U ~ T * ^ . f u n d o cdgxka. 
mtaKado o £qwtU) cm rcpdamento 

Farifrafa Aako. Quiodo oa Gvfot a o» documcnlo» flnb umcm tawdo da baaa a 
I r t i r w m n i T r i i i t f i t mnti i i t m t h TMiai rtt a*n dt i n f l ^ l n . i l i i a l n i r r r i t m w h w ttd a 
toJu^o ddbKna do prootaao admmifatwo-tnbBUrto iwpecdwi ou. ta b r o cato, m d ^ t ocorra a 
pretcnçio do crtdto tríbuUno deoomou da» opera^det ou prattaçdrt a qua M rdbam. 

ART t f C<mtÊÍawmi kaddaea a doouaeta^o Atoai <fW nto prattttor ot t tut 
raqwMot (Lndflna^au da vabdtdt a dVAot ou fcr oompcwadtmatrtt, rrpa*dt com dofe, ftiudt 
ou ——''f*". — - •*• -p-̂ —" " — f ^ " 

C A r m i L O X 
OA FIM A UZAÇAO 

t t l t o l 
Pa r i M t t t o r t a 

ART. ML A "r-^^f*" do tOO, «du** • d* mana atmdOa, 

diFucada. 
T*t*snf» Aak*. Eotn u uçodOai d» ttaSaç 

p n r e u r ••^••••An» R ™ . . Awiim—n» • t t t n r B W M d « b f t a ç l o . 

ScfAaD 

ooofMM i SecntoU 

nmpwlncn 

ncnut 

AKT t l A S ta&xaçãota i curada • o b n u d M M m ^ c M M c*nj»çO<» ttfcfliik» 
pnvuu i m k i t f T * " do ICMS, mchuh* oa qua • o a n m da nmçto , kxan kmmaa CT» o#o a t t f t m 
« j j t n o i i o papmauo do bnpooo 

ART U . Mcdiaao taumaçlo cnua, #*o oMgadoa a o â * ou otticpr, « -
cuo, mcnadona, docuoxaoa. Bvroa. papíu ou tf^Mvoi deutenoa, do iH&mza tbcal cai 
rdaaotadoacm o ICMS, bemeomo prata/ mformipto w l n a d u pdoFbco 

1 - u puaou bwxt lu ou obngmlu à bacrlçlo DO C O J a u d u u tomano 
pane a o o p a n c O c a o u p r a u ç f l a i t l a c w e a d u a o i a c S , 

• -oauncr tui fwadajusKa. 
IU - Dt rrrr tWra d i MtianHin*" p ^ * ^ Tf**"*. * —— 

a u r q u i u e ftaitUcOfi, 
IV -ca banoo» a danau aaOCaçOa fancaiM a uanprawaeguradom; 
V —o* f*—*'"'». cooaiilno^ bqmdnÉcaatnvaurantu , 
V I - oa IdloeM* coemora a d w p a r t r f f i . 
VD - oa t n m ^ m f e n o . 
V m - " ™ p — " «*• • r i m n i r t l u t l o da hma. 

11* A obngaçAò prarau M U A n « o 0*0 akmnp a protaçlo da Inftinnaçftft n t t t t n» 
• rua, tobn o»qiMi»omíbníwtt* utqa obntado aguante rifdopnfiuMoaL 

| r A j A * ' ! * " " oecculnu à açlo flical t o l o eteradu tobra dooamua. papãi, 
ivra i a trqutwt dttiflotcot. do oatuma comcraal ou fltcal, tendo fraaqueadoa toa t * n * u do Fbco 
ot oubdccmeaot. depòtooa, dcpcnd&nts, irqunos, mòvcb e vdculoi. • qualquer bora do du 
ou dt notta. ta cauveton cn K i n c w mento 

ART t i . A iccuu por pana do coctribunttt ou repotaávd. da aprctcnaçlo de Qvraa, 
documento*. pap6i e arquivo* dctrAmco* oecestirio* 1 tç*o Ibctl, tntejart ao tgene do Foco o lacre 
do* mAvtti c trqurvot oodc pretummdmcme te aromraa t u demento*, cxignido-tn, para tarao. 
lavratura dt termo com n b c K l o do* mouvo* que levaram a cua procedimemo. do qual t o i entregue 
umi cópu ao comnbuintt ou rapontivd 

Parágrafo oaka. Coafigurada a btpdtcM prevuta nette Artigo, o mor compcienle da 
SC1-A7 provWemcitrà. de imediato, por mtermòdio da Procuradona Oeral do Fitado (PCE), medidu 
fudxuu oom vuua á aãbtçio do* kvnn, docummoa, papài a arqwvot cktiOmooa Onnrido», tem 
pitjuuo da lavratura de auto de m&açlo por embaraço 1 fltcal ir n l o 

ART U Ot tgentea do Foco quaado vfamu de deucato ou da tnaaf t t l i f lo da 
embai aço to exerdao dt u u f u o j i c j ou quando de •fidqucr forma, te fizer necestino a dtarvaclo 
dc medula prevnu na legulaflo inbutlna, poderio tobcuar o auxibo da autondade poflaal a fim 
de que 4J -'•iig^--— ptetendidu poaiam t a coruumadu 
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A / t t n d i T * - r -K^-e A i r i j n u H e a v n c q u f c w ^ f - t ' p r r t ç í r t d t ^ * r c i 

H*YS 
S r t l o l l I 

i l i l i i * n t i » * r » n r " " ' 

A R T ( Ju l i Jo «U-VO do i c k r r c r ! ^ fI> - f~ - 1 >< 

• r u r i i c o m c i t c m t w l ' o rrovin r fo d - C - Í I ^ I Í O T ^ • v ^ ' 

• u n í i J t h iTte, ^ " m - n n - t n " r - | _ ' " u ^ ' m i K " ' , - f 

f i v » l i / * d o i c i n u c i ' n . " 'm f 'm i r i o n . i i l " - ^ - . ^ r ' I T I 

I & I H : J ) dc i f i ^ T T i t i - k i r t ' * y i • F - Í W n , n f i • • 

A R I r i ' I-drip te »ln Oo '« ' - - 311- . ' i I 

( " i e r l n i f r ICT Í Í - Í -» ( t t d t t ' - ' * " t r--— • ' " < > i J • i*" 

r d i d e c t d t o c : o d u m > d í I=)Ç»J - ICM1"- ou de UT-PCT • i - -«i ' 

f 1* A d ' - - d f n c n n c . " - J ' — - A I U J " r ' - t T ' ™ -

í l f - i l (Ç^ . 

| I A <I I * ÍX) \ d " c A tm» f r i c ^ i »- • > i i 

c o i i c v o n d e n i e j i >mi m i o I n ç j d n e « / f r c *d i d -

S r t l o r 

Do d o r n i o J u m f r l o d i Í Ç I I f u c t 

•"..•ARI *? Arte» de çinlquci diliprncii d- Puciliíarlo o» "Lrrtca d-1 1 r".iV I" 

•o contnbunae, ou » mi weixrtio idenittl»de funaori] qu: 01 cicderce 11 or-ncin di ic'" i t 

A R T U A» «ç6e» f i i ca» c o m c ^ f l o cora • l» .T»nr í do 1 m r o d - Inm. i d * 11"- . ' I I J T J " 

do qut l c o o s a t i * tdetmikac lo 

I - do n o dcngrauono 

I I - dopto fc to de Tuca l i u t l o 

I I I - do contribuinte 

I V - da hora « d i ta do IDÍOO do tnoccdimesto 

V - de I rv to i , documento* e irtjurv©» ctct i fatcoí nece»i inoi * i ç l o f i v a l . e dn p r i í o e n 

qua estes daverto « a ipesentado» 

| I " Lavr tdo o Termo de le foo de F n c a b u f l o o» agente» do F i x o t a l o o r * v o àe 

t e m t a d u i para a c o n d u d o do» trabalho*, contado» da data da cr fncu do w j n i n pa \«*o 

p m r o g l v d ctae p r u o por tnnta dra*. a cfflérto da autondidc que determinou a aç io f i ical drtde que 

o ftqcno panrvo i q a devidameMe oermOado 

| I * Figotado» os prato» previsto* no pertgiafb antenor que o tujcf lo pn^qvo teia 

r t m i f i r a r t o da ptorrogaclo ou d t condu t t o do* trabalho» conforme o cato i a t obnpi ionamerfe 

o n m d o nmm ato ih-unnalòno para o rettacMi da aç lo Imcal 

A R T t f Lnce r tdo» o t t i tba lhot . t e t i t t v i t do o T o m o de C imchn lo dc F i u t l i u ç l o 

oo qual dentre outras mttcaçde*. t a l o menoopadot o período foca l iudo a un taç lo do cor tnbuufe 

poame aa en férv^a j legan e. te lavrado tu to de tnfraçlo o» demento» que o bdcrddVtuem 

A R T 50 Quando o i l e imo i de b c a h n ç l o connpondetem a mai* de uma au-utçJo 

l u t r - t o - t o quanta» còptaa rorem necen ina* p a n acompanhar o* re tpem^ i» auto» d e m f n ç l o 

A R T 91 É d i i p e m t v d t lavratura de lermo) de m k » e de c o n d u i l o de Gtcakfaçlo n M 

ca M# de 

I - atito de i nfl aç lo com i t t enç lo dc mercadoru* cm t r l n n i n ou d r p n f a d * * m 

utuafJo urcgular 

• - auto de m A t f t o la^Tado por fUnuonlno no e\ et cimo de f i t c t 'wac lo de 

mercadona» em I r b i v t o 

I I I - t t r t w de retolhimeran 

l \ - dewumpnmento de obngaçae* aecnóna ' 

V - falia de i cco lhmcmoem decorr ínci i de n i o e w i i u r i ç l o d f documen o r - ^ j l 

V I - r f noun tmcmo i r tcgu lu de eqmptmento (tical 

M l - i incedimento i d i t n o 1 baixa do to t tnbu in 'c no t C F nt» hrpiS w t » P I C M I u c n 

tegu lamento 

\ l l l - | H K Í « dc mc i radoru ou ptcstacln de ter viço d p u c o m p n K i i t » de d c c n w i ^ o fiical 

IAS quando emitido com i.alor debberadamente irtfetim ao pteco real d^ op t raç lo mi p re " .)r, 

? % r i f n < a on f ro Cl d i ipo t to no i n c i » \ \ \ \ d e u - Ar imo tnn^Tte « t p h u i i t c * ca «o* 

cm que houver dcclniaçlo formal c irat id i pdo dnenior ou pa iunJo i d t nerc jd iwiL. i c ^ r ^ ^ ^ l ^ l i u r d o 

0 contribuinte pela mrgulandadc l i ical pn l i cad t 

S c t k t 

Da le r ta tamenra f i t a i 

AHT 91 O moimento real tiibutts-cl tealuado pdn efliWcomerto cm ddermnido 

penodo podcrl ter apurado tua fé» de teMíHimerlo fv^i cm que»erln eonudertdot c iiloi de 

entrada* e taldt» de meieadona*, o dot «toque» mttial e fmil as despe*»» mitmi en« c >* e l «ro» 

do ertabdccimcitro tnchiBve Icíantcmcrlo unrtirra cr-n idcrtílcirlo du nT(Tcidon*< t e m 

elemento» mTornn no\ 

| I * N i apuraçlo do movimento i c i l i n t t r m e l p^Jc t lo ter erlieado» r r t f f T r» 

m W i o i dc hicro bm n ou de s t lo r apegado e d r p r ^ o » umtanfn cnx^idert i l i» a at iMdiJs CCO-XJT ca. 

a localuaçSoe t r. 'epona do esttbdtOTicnto 

| I * f f » 'hn-n f i rmem r» « ib i d i i no * p - r i n f í l f J V d l r^r-Juç.lo r c ( • • " " • J — t 

cobrança do l ( ' •e\ idn per e i p p f m indimn»! o \ ~ i r i t q iu .Tr I td 1 - t r renJi-pe-i-^ •*» —i — -

prma ou do» pr r t ' • o ' rr ^med i i no» C1^ te^^d r ; ttt v - l i ^ r i ' ' " ç l ' 1 e í » d r r u c i ' - — — f d^ 

cu- lc de prnduçV f v n ttino a» l a i u ç O ' ! •*« r i v j i r i d - f , c p i T " e ' r i , * , J 

imermediàno» 

# J ( I - " C i e do f i i c o poi K í 1 d - ' I I i i d -n " i Hn.'- O - n " i e r '- • '* -

1 o n a n í o de t c—n i dti onn tnh- ine iO*"-n l > r 1 e • J I i - - - " r - " i " 

c a m de outrn» ( '<" ime- 'o» c f r rp r i ^ i i t ú i r t i t i"- ' ' r < n ' • « « 

documento» fi»<d» f-n-ntdo» m> di». p w t d e to «'e dr <• r- • n c ' ' 1 i < i ' <•' ' H 

| •! I " - f r e t u a d t t hrpC eie dc o m - * " ^ r f i - i J i i n r ' c * 1 r- <r*- " l r J - -r-

I p h c u t o b r t o mn^an le do p a f o d o ani l i jado D p c i t r ' u i l dr n-r ' - l o dr i^.ci > iín l >• •> | - "n 

tfeniado o l c \ t T 3 M m o (l*cal, para e'eiio de a i t r u v i — i t o n e n o l ou a- • 

| f N o , caio» de fraude c o m p i o \ í d i t» t i » » *o de d " c - r r - t i ' Tv - i • I ' " i i ' 

quinto ao leu r m o x l o bem como t p t t K t de prrçp de^bet id im— te n f e r - i " 

l e v e i i o IHa> B l -n i f iMr o percentual de r m n U o de t w i » entic n V L O I real d i « p c i ç ^ o e o 

dedxradoÉ SI-FAZ 

| 6* Identificado o percentual de nmiMV< na hipoicne do r - i ç n f o i n t c i T o F i t o 

dever* apbcá lo fnhrc o montxnte dt» tarda» do-laiadt» no» documento* fn^an r m i l i j p t reden jo 

alcançar a todo» de um merino moddo e »^ne «Tnan ie» nt» au' t f i i?ç i .V* lie iTp rc * t l a dc 

doo imo i to» IHcai» 

| T * Na hipAlete dc baude de documentn» f i*e*n miprc»»i>» i f r r u t u1on r t c ' o At T A / 

devei* t a ar tvrado o v d o i do ICMS n t o tocrJIado l e ido como b#»e de ta lo ik) t m f d n antmenca 

dot vdore t comtHi te i do t documento» fucau c m u k n . muttipticadt pela quamidade de documento* 

oompneocbdoi entra o numero «noaJ da l o d * a tequeneu r m p m i t e o m t w r numero de e m u i l o 

b f l còO 

S R I t i l i - d 

. - ' i ; . ' - « '» 

' « - j - i -n ic- O" I T T " 
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ART •»* 0» i r—nr * do V \ w V o Cc cr" 1- f t ^ 

r h i r r t c J - t u i—i q j c r w n C c i r " r i «Jl r -"nC-* f ' 

n • i * • * " T - o — 

• 1 I C P T - ^ I ' *" f u * * ! ^ 1 

. „ . „ j - ] d f a i — m i ' OJC deviffi 

' - ITV^HII l"'.'tl 3Ç* 

AR í *6 Sp« r í i r í d - r r» ICJ f r r m d : d - d c w t ^ f ^ t p á l e p i í í c J ' 1 « i m Í T H U « 

d r i cun j - nncn io Ot t + i t i f i n h j u m . t f i a i l i i d o «o S t t t n i í i o d i F u c n d * ipucar t o roramoce 

f íUott i t f p j ' * n r f t t l d r ( i ( c t h / t ç *o t c p i t r o l f t a n p quLíO dc OUITW p c n i h d j d » c t b n m . que 

c u m p i c o d e r i o t f p u i f c 

I - r ^ t a j ç i c p d o u rp l o o p m p d M e . a n n r i i c r p n m l t r w de l o d w o í d c b i t n Cbctry 

I I - f u ç l o d r p r u o epecwJ c l u m i r w p v t rtcofíunKeatj áo t i r f t u l o t d n i d o t 

I H - mumj l tnç fc de tgeow ou grupo A t o l c n comtanie r odum com o Ga dt 

tcomptn ta r l o d u u opc r t ç f c t ou i n g i m j i do c o a r t w m e t t h n t o no u t t b d e u m c i u o ou fora dde, 

t qualquer hora do d i t e da norte, d u r m e o pertodo fiado no t i o que maunar o rrpnne npeoo l 

| \ - canceUmcn*o dc (odo i M bcncí ioot f i t ca i i de que po rv t raun , ppfe o c o n r f e n a * 

\ - rrcothtmcnto i n rapado do ICMS modeme tobre U operaçAet c p^aaçOct imanta 

c merc t tadua i i 

| 1* R d a t n v n o a c t o m a » V deue A n i g o t tor de cUado t e r i o ipon i r te 

connpondeme t o *alor d t o p a t ç i o ou d t p m t t ç i o nde mckndoi o IPI q iando o a d e a e e deatta 

d r v e u i d t b i u d j } t f adipnrrr te. t e m o d o dopeicoTtual d r t p r r t f f o p r r t i n o n n i rgutonemo 

| 2 Sa tnpotnc do paiagraTo p n m a i o o ICMS t i a rrcoUado t a i a difeTcnça oare o 

laloc m u h a m e da apbcaçto d t alíquota ml ema totxe t base de cakulu defimda no p t i i f n f o aMentr 

e o aed i o dc<*acado na documemaçlo GicaJ de onpern 

CArm>io\t 
DA RrrrNcÀo or MrncAiKímAS FM SITCACAO iRRrniiLAR 

S t f J « I 
Do r o n i f i l q d< m r m d o r u cm t i t a i c l o H u a l i t r r t E l f t r 

ARI 17 ft-enif-te •nrrcjdrrm era • •«iç*o fiKtl incçultr iqurUi que em 

der»«to ou m ulrvo focera eneootridn deuconptrhídu Je docuneniaçli GwJ frppru cu, 

OULfidfie- T decinidu • cofltrihjtn** nio ideníilcidu ou rcWo do CGF 1-1 utix, tendo etu 

mJonc», ni f r t i » do ,\riLO ~l-

\ R T 9 ! Se-npt' que f « f - n encmt r»d i i m e - c i J o r u , em i i i u â f l o fuciJ i n e p J u m 

r m - u « n o d ' ' ^ o A n i ; ? tmenor r t c f u n d p . M toucou de J c o - i p i n h i í i i d ; doa incTKio fivaJ 

r f T n j , dr%T-'T r» íce*"e) do I i w r r i p i i fuu dc *>-tr>tr.*; 'o tpizr o i tu» r j i p m r u d c a c o 

I R T y ^e d i J » c í i f u j c i f » eu f W iT r f r s o , V t / f - / - cnor r ca i h j . - 1 p o r n h l i t i e de 

t r s i ' j - s - l o d i i m í - c j i D i m e detde qut • cnJd» ra» h o 1 c v fque n » c p u n d i ' o c edro uibuil,-» 

r r * r w i * o o BPC" c dp I isco c o l i b o n r t . no que levtlmcnle lhe unibet p i * que « m t í n u i K J T O 

rcn inud i» »o dcpii* i io CTJ 1 c i m i l i ç i o 

• ^ c l o l l 

D l rr troe ! « d r m r r t i d o n i i t ra i i t n i c l a i m x u U r 

AHT [ l E f i d u t f hipo n e * de I c ç j l í r t ç l c d - ' - i - tcador i i» r n i i ' pai» n t p p a ç l o , 

r u • j t i d o f r u enderc i ^o o r r o p i u ' " de f n u d e por p i r e d i c " i 1 j or r r j d r r í " i m o « - I I l ivrtdc 

r c r ^ r n r i i f r . i p d í i i * ' »-4o 

AR F 111 1 «c- t J:i U h.pr -vt dr lev» ifac,c (!»« r r l i e i " irtn*"' r " i •iT-ruth 

ni q i*r!-> f c j r* 1» f "r"? p rTTf*) " df f"? iJf r"» p*."* /"? c ̂ " ou d" >< i" 't! snii. 

q '»*M9 i» r v c ' ' ' ' " ' " r* 1 n n dr*-»eor-p».^h5in de dttoj* 1 e-«- f i v» l icr» t u - c c n — * t—e 

e i " d - i - r n ç l ^ 

P» « t f i f i nmeo D e i c r l o t c r i c i . ; ' - " * - e r 1 - - p í e i ' i ^ r .« -nerc ^ti p*. C J - Tareia 

t - T " i l í * o - l > —• ' ' e f t e . ( m d n r r ' J ' i ^ ^ J. ' * 1 — ' i r - f ^ . - ç l n • h—t, conn 

- - ' t, - CT - , — , m i — -13.1 d - n ' i ( * i l ^ i r ^ i r J 1 IT" • 

\ 1 1 1 " : r , " n " ^ M - i < J — r t t r -TÇ T I ' i - - oy ( - - -> í — « 

,1 i.'.> n f - . n - i r - 1 ' t p , • . n i d-^a jT-* * '"•r- • qL- r •.' i i • t o — 

<. —— i r 111 — - ' - . f T f J T i~ « I J I I I O j n1. 

f f ' c i f - umen | ! - - . t r d i ' i t ; d i - . i - f " i r "CC* c d 1 

M l I I i J — f e * * ' | q j t ' • c i LC— ' .' ' i m i 

j " , i» fi c i ' eç-i'»r r ^ d e u ter m' - I J I [••'! c o - ' Je c i — [ . t ~ " t ip -c T 

t t / " 1 i r l 1 - f f - r T I n j " 

| r i r ' E I i f i * un , tn t ) n*o i - i i < c- • n i - - V de d ic n u r*"•• \ 

l i - , r , j . ~ } v i ^ r^ r -p* f e icq i* cr r [ -n^ id i * r ' : t f - j -M i - t t 

r — o J f — «i e d " d Í T I O Í 
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•n n ^ a 

f •«-111» 1 

S+ÍIO I I I 

!>• t a i r d i e do dcp^ t i l n d n m r r c K S o n t i r t l i d » 

A R F I W r i f i m tab i (tuerd» e pro eç io do t v i j o n nercadors) r c t i d u • p i r w do 

nome—o em que o IBCT e f u e n d t n o exeicrur o í i t o i de t a competfnc** 

| I Qumdo no l o u l d i m e n ç i o n l o c n u i r #comod»ck t d c q u i d i . d et c r i o nterte do 

Mico qmndo fo i o c u o prommer o d a l o c t n c n t o d u mcradcHUi pmrm m B i ' * f Ae» que o ter tAm 

c o n d t f t a de p i u d i c i r p j n n ç â 

| 2 ' f t t f i l t t de local p u H m edequido á l oomoda f i o d u m e m d o n u , t t u f o r e U t 

f u m l i r u podet i nome» o condutor o d n u a t i n o ou o tenwer te , M pcSMa o d u t r a d a n« SEFAZ 
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| T O ÚCÇUUDÚ ts(iu*Dcn. U S A t tOkCU pe»j» ^— i—i | r ^ -• - jk 
Wp, ( M C | F u C a l l h j U K A Ob t t C ^ O ^ * . 5 1 ^ ^ 3C3<Xi p c * = C U . I - C l * MS 

u l n c m a c . c m w b u E ^ L . ^ 
AHT IbS. O lovidu fàin.-^-a qua icu.a bu c m - a t 3t c ^ a x / u a 

ymdidi*, pan L»hiçu.*i±»í ducnírt òo Fuuo uu Je t a u u o v eu»—» M T U Í ^ I O ot guííi» aa 
B(rc*kpitt, comfonna ta ' • - p " ea repltucmo 

AHT 10*. O t f u t e do Fuco que proratta t tcu&cio o k e a ^ s c u n t d q d e o « a 
à ^ a k n d i n o t t manadonai qua 

I - pda teu pau da peftdkhdadt, t a j c i o - k í t ddown^to te cio acca^aoBtdu I 
tfafjtdcueuK I 

• - pot teu ponc tu \o*une, cio p u m a ws depúao^u an ot^lot uzmlanot ou 
yaedoaut e t é r e a tmp-jtthLadJt Oc tUiOc-Ui. 

ARI 1(«7 Couumtdi i tipotcte per u u 00 A^go taenc*. t ^ J . l i e & '^•••r '" 
ooctdonu teudu pudtilo M I cocâiiot, pui i^lh-a^Xa Jo kAitdo t uicc^o Ceiif tj^c U A T I M C M 
rtr..i*ae8te mAcn-o no CGF m fi JT- I m m rtnf-*v• ' i - ^ -n - ^ 

Pir i i r»f» aaica Com u w t ».-JL.ieUf 01 uacreuct do Fi^o u t: ;ciei* cjpkj i a i 
fdoaano (UL-uada ICMS d i [=ulue doi d e m u i u o a m o t l e^u . fuiiCJ vioou, u o i d e - k l i 

^ t o a t d t tuiondidt fueodina. w. depouio do i tka currctpoodaxc 
AHT ICt* No cuo da i t l toot ou wocwdtia do tidof de-.ctt o i ii i^lg j » pram dt 

cace £ t t , cotaul^ dt dua da p^Mitatto da t e a a ç a que ú a t m a * ! x^-cLu f«cr.vifctixi 
jtdoaa, ofctccci nota fiança 

Par*grafa uaxo. Scmrihawct p r o v a l à u u decrio t a t - ^ f l » rtoi cuot em que o 
bdoc da bio ou de dmno. Ma a encarar u aiiiidadea empreatnau. 

ART 1W Filham m da maua falida ou do pamm&cao do coocordaiano u mercadonu 
de tacaiov icudu c - a ua guarda. 

f a rá ; r a fa arnica. Configurado f " d o t pracedimattoap»^^.,. picMUcu mua tcçto, 
tt auLBikaiu t a l o raaondu para outro tocai, a taquanmento da autwdtde cutnpetout 

ScçioIV 
Da LbcnfAa daa n m a d o r t u 

ART 110. A i mercadonu rcadu poderio K T libendu a a u oo f d o 
poceno. por requemeao do aaoeuado e t ernino da kiealana, raahatac 
f l y a doa t r jumet pracedonentot. 

I — procto pagamodo do o t b t o trtutáno, 
D -^epdsto BdtgraJ do a*dito t rbalno, 
U I - BaDçaddaca. 
Par í j ra ta áalra. Emende-te por cMao trftutino, o totniiono doa *alwu 

tnicyoodaaa ao ICMS naifca, paoa a dmat* aerftamoa le%ail. bem coo» a * f "r ' i r t^ t f t mocatina, 
^^pim fbr O AtO 

ART l l l - A ftqaçto da mercadonu rcodai. em qualqua cuo, tomeate poder* ocorra 
• w f a a a J g m m n a ç l o e r p r e m AA ^ i t o n t t i l » fcntwfan^ t i ^ r r p f l T f f l f 

Seda V 
Da n a i l i u f i o wm cancn la d» d tpMta ca nada 

ART 112. F*r* td t i u m r t h a u adnamtrmvu. coakrma dcculo Boal dada to 
eaaMk o depdmtoomgMaam.dc que nata o mcoo H do Anigo 110 aubordmar-te-i toa tepmae* 

^ULtd t j a t t o a 

I - M tbaokaina a deoalot t o i retenddo o iVp^rtTf. comgalo nwoeunacma, 
•efaaia conaoacaçlo 1 parta naaeaaada, 

I I - te ooodaatAna a decolo, proceda t * * awvtn lo do wabr do depòsto cm ravla, ^ 
aada a ateada coavaaonementa a coodenatio 

do tupenor to dt obngação. a (b&ra^a f tvwtvd ao | I ' Soldo o vilor do 
dqnottflta mfff lddi . oom^da T^iHifTKTMf 

1 2 * 0 oownbuuwt ou rtjporalvd davtri t a naondo. qulquer qua K J I O roubado do 

ART 114. O tdllo ou a doacio de mercadonu «MMkknlu 
| r d o A m # o l l l MrtKmpapreoedKlodtpuUc^toikatfauL 

•bandooadaa. aoa ' T T " " " do 

• L Í I . I U - .iT-tr sc i »r».i.r a. }>.CKr\ 

CAPÍTULO XU 

DO FROCEDLMCNTO AD.MIMSTRATTVO. DA RESTITUIÇÃO 
OU PERDA, DO L K l U O . DA DOAÇÃO [ DA INOMERACAO 

DE MERCADORIAS RETIDAS 

S « t k l 
D* rtnaajçi. — pcrú* dmm mmatitrixt rttkUt 

==%5=2e5EES^^ 
= ^ # ^ = = t e % 5 — : 
^ ^ ^ ^ ^ - ^ ^ ^ • - ^ ^ ^ ^ ^ 

| J* Realizado o U l o ou • doaçlo, Kndo o aéátUt tributário 

^ ^ « " ^ Z ^ ^ " ^ ^ " ' ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
t l - upenor » valor da «remitaçlo ou a \ ^ a ç i o em e a » da doacáo . difoeoça 

^ « a d * íiio M á uucMm M t W » Auv, ou. ̂  a u u k mvruo o a chio mhuuno M n donadoa 
n i ctoodimcmo 

| r Wo merlo ubmcudai • U l o ou doaçlo ai mercadona. retalai w uraW, da Uudo 
« a p n a m v f o m n udu M o M i d M d ^ a&dteradu ou d e t r n ^ W , cuu « n m « 6c«*o u ^ x u , . 
pnxcuo da moncraclo ou uartduafio 

I 5* bpiceaa do parágrafo antenor o, crcddoi tributánoi cwrapookaea aarão 

Sc f i aU 
Da practdlBeata admWatratka da M i o 
* A ' ^ T * * •* i l i r l a i itMaitaaailai 

i u i t r r » ! t Z T 114.0 

CAfm.xo\ia 
D\S LSFRAÇÚE& E f O A U D A O E S 

Scçte I 
D o u t r M i a 

A U T i n 1 c Í*Í orswlo ' « I z i t n * « . da . pnoc^it 
p o w . ^ t w u u « a t>jCií r \»i=J-e MSZÍÍ esaodaai* pd* k ç a ^ i o peraaeae » K M i 

\ST H L SLs L i =-» ^ C - ^ l : , J« — 1 ^ % . a=a ÍMSSJÇÍÍ» oe p e ^ i * i t K D cqx t su 
p t . u i i « a Lo 

\ K r 11* \* j ^ t K - o K i t ) i ^ r k l u àc »aar i j « 3 u Écn=*&i*Jei p% 

• 
u f - r - - e v « i u . por c u r a o l o a a ^ c t r a f . p n ^ k . « h o M 

i i i a i d í jc ituM^Tie^o i e a o - i a Jc^i.->dj pdo Pjgrta^.E, m i i o A = ^ o ^ fer-jCnr o 
m - p n - j : dt O t f l ^ A l U U O A i 

Panxrmft U M * . Sola i f U t d M u w l n & a d* W^olt^ia &) KXIS u legaott* 
p m i M . M ivalfcln ou n.TiiLiu u r t s u ) 

I I - Kqoçio * icpm* (k k a D M ç l o * 
I I I - fir» ^imft i tn de bmcfi^M fiicm, 
IV - c u u f l o dc regime opcoi l fmn fg«mwB.t emutk) dc dixinofflUH b a u ou 

cxnmrtç lo de Iniot lucau 
ART I M . A i i g j k u teilo nVi i l i r t i i toottodo-tc por b*K 
1 - o \ak* do ICMS 
D - o v d c a d t o p c n c t e o u d â p f e t t a t l o . 
I l l - o vaky da Umdade F iml da Rxíertoa» (UFIR) ou qualquer outro I 

pana cobrança d» trtutoakderau 

ScçWU 
Da ittp—ttlaflidade 

i s ç i a np remcm coctrtno, • latwmwtthdtth par l A i c t a * 
d i u u n c k d o agad* ou do rapomKd e d i e O u v ^ t á t , o u m a 

ART l l l Silve 
kgultçio t A u t i t u mdepcodi 
* nr im^o ÓOÊ f fn in t do no 

ART 112. Rcyoedcni pdm mflaçlo. « y n a i oo nohdiinmto. todo» o» « y . d» q d r i y 
lanai, coocano para a aia prtbca ou dda M bcoffloara. 

SattolD 
DaapaatMaitw 

ART I U A i nfraçOa à kfiilaçlo do ICMS «fcaaip o n f t m * fa Kgaaea pfnrfriuVa, 
M O pnjulio do r i * * ™ " " do T " * * " quando br o c a » 

I - o m r d ^ t o ao raocfiameato do ICMS 
a>6audaiftvnMMdoonoaaoa fisraa oo u b f i i t k » aaaa t o t á t f a , pan Suda 

biuaopacHtmodODnpoato oadu afonlBaa a 1 (trt») vca* o valor do rapoM, 
fa) H * cn n e à n o , usundo da qualquer modo. topcdir ou reurdar Alfa 

locno iwtw 

«confana i o t x o & n i a pda « u n d a d * b c n d é r a , 4* nwdo • n d u s * taçoma é m á a . 
p e m v i v o m * r t * " * mAa •qumlota a 3 (trt*> * m o «dor do dopoato, 

a) lUla da rtmílr do " T " " - 0 0 wdo ou cm pana, aa tbrraa a 
repihflMntarea, era todoa oa caaoa alo compmamãdoa naa afctf** f a "a" deoa 
aqunrakota a 1 (uma) vez o valor do nnpodo, 

a) M a da racottamrato ao lodo ou cm parta, m ftirm a wa {aazoa "f*—~"ir¥-ri . 
«tando at operatto, ai prataçOcs e o mçotto a raedber «Antrtm ft^otameota cacntmjoa. muha 
egumaketa a 50H (cmqúenta por cento) do onpoato davalo, 

t ) U u da iccoOnnaio oo todo ou cm pana, do anpoao de " • [ " — ' - T ^ y t t t do 
confnhiinTa wUututo qua houver nudo saiba equvaleme a 3 (trb) vota o valor da ai^ocu nado 
a nio iccottado 

0 denar dc icter o tmpotto nat kpótetet de wbitituqlo trfeuUna [aevisat oa 
trgnhtlo naitu eqontlaaa a 2 (duat) vuet o valor do at^wato ato retido, 

i ) ooaur documetuoi ou inTormaçAct, necotinot * ftuçlo do anpono a ter racoHado 
em doennmado penodo quando ngcuo ao rcooCamcato do tributo oa (brmt ptevou a> Artigo J9 
nailu equvaloMe a 1 (uma) vea o valor do T M t n a k reodUo cm deourtnaa da /—— ^ 

k ) nmlar mldt para outra utudtdt dt Federação dt raercadont cftuvanwme a tenda t u 
lemtàno ceamaa. muha aqwvalcata a V M (vnat por ecao) do vaka (k opvaçlo, 

i) anernar no lontdno ocancta mocadona • ~ ^ - r l i como cm olmuo para outn ——Irtn 
dt Fedoaçlo m d u aqurvalcne a 40% (quareoupor c u o ) do valw da opvaçio, 

)) anular talda do mercadoru para o extenor. bduav* t t r ivéj da empreaa • • " " - ^ • i l 
aportadora ou e a f q * axmpcwOr ouha eqwnknta a SOH (cmqOcida por oemo) do vakv da 
operaçlo ; 

• - oora idaç&» ao cr*duo do ICMS 
a) crUto adandow atem coattdendo todo aqudt eteraundo oa coeta p U c a do ICMS 

on desacordo oom a Ango SJ bem como o decorrante da dk> Tcafitaflo dt cttomo noa f » * * 
pravutot no Arejo i4 mulu aqwvalcma a 2 (duaa) vnea o valor do críduo Ddondaonte 
aprovniado 

t>) aprovei iimcrto aatoapado de crtdâo muha aqtsvaksia a uma v « o n vator, 
t ) regutro totcopado da crédito, quando nlo unha havido o teu aíptovcutnKTXo por 

aniecipaçlo naiba aquivalaaa a 10 Í4 (dez por o n o ) do ^ o r do cràfao —"• • r - f i i im i l i r 
tí^í3U%dkt 

d) irtrnfertaua de crédito noa caiot olo prevutoi oa b y i ^ * " . ou tem ticnler l t 
e t igfaau oda ctufcdeodai, ou, amda, cm — n — m i p e n o r aot hmaea pcmnWoa 
equnaletae a 2 (Aut) vezetovalordo crédito rnnpdanaemeuam&ndo. 

r) crédito mdevtdo ptovementa da bpóuaa de tratWWncu pravuu na attnea aoMncr 
aadu equvaleota a 2 (duas) «zea o valor do crfdao facetado 

m - rdtuvaaeeta i doomieauçk a i etcntmaçto 
a) trartgtr. remetd, trantponar. receber caocar ou dnwmttr aiotadtMitt a pratatto ou 

Mthração da tervtço tan donimaaaçlo fitcd ou i n d o csu rr iVWt n d U eqwvaloua a 40K 
(quarma por cetao) do valor dt opoaçáo ou da pnauçio 

b) denar dt amttr dnnimemo local nadu aquvalatta a 40M (quarema por cento) do 
valor da operaçlo ou da pna^An. 

0 ematr doaanetao fitcd cm moddo ou tine t f » nlo tqa o I r f ^ T t t an&io f m a 
operação «u prettaçlo m l u aquivakata a JH (anco pot « B o ) do valor da opwaçk oo da 
pr caução 
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L i 
d) naa* i f ' i i i r " " " r finl ptra c o a r â v s a t alo • A n t i f - - * A T n idu ojwviJenu a 2a H 

(nota por o« io) do valor dm opcndo oa p r a u ç l o , \ ; 
#̂  cnstv docttnNoto (bod coo preço dt nmcjdgt t ou do aa viço (Mif^ ^ I I I ^ A 

kAnor «o ao* akaacana. oa metna (poca, mtrtadona ou tenneo «miW no mtreado do doaocffio^ 
do emneae, tan mõtno devxiimette jiutiflcado naiba eqiavtlada a 02 (dual venaj o vatm oo 
i n y ^ f f davido 

f) ^ o t m w atida da mercadona ou p r auç lo dt wvtço oom documemo focal j l utíhrado 
tm operaçlo ou p w a ç l o antotoret aadtt oqurvalcaa a 40H (quarcou por cento) do valor da 
oçvaçio ou da pnataflo, 

t ) detur de tiuitutar, oo bvro Btcal própno pan regutro da emadat, da documento fixai 
nfa t ro 1 oparaçk) ou p r a u ç l o utaWm aio lanada oa oontabilídade do mfiitor n i t u eqoivataKa a 
uma m o vakr do «npwto, Ocando a penabdade raduadt a 20 (vnae) UFIR, te comprovado o 
cogpwenw lançamento comlbil do aludido documento, 

k) emrtg oou fitcal nat ttpótetei de retomo «nadado dt mercadona cto deavarcte 

nlmomi 
r i u a i M 

ttmebd* ptra dcpMo betado própno do i tmct tu i ou era qnnudade* tupenort* ou mTtnom i i 
mnfTiHi u r f u cqumknu a 3Wi (tnma poe certo) do vata do rrfendo doemnono 

0 deuar dt ctonatttr quando ofernado i tacnu fiscal, oo Dvro prójmo pan regtfiro de 
talda*, dentro do pertodo da apuração do mvoao doeumeuto fixai de opcraçOa ou protaçfie* stse 
rvakadu aadtt aqwvakaie a 1 (uma) vei o valor do unpoao 

J) entregar ou roneur mocadom depoWtdt por leroorot a peatoa tfaveni do 
i tTf—ri r" ' , quando csta alo tenha omudo o docunoto Etcal corretpoodeme nadta cquivalote a 
40H (qoanBta por oerao) do vakr da operação 

k) euitgtr remeta trantponar ou nceber mocadonas deatmadot a comibunua 
banadoidoCOF aBdu«qnmks taa30K(vMtaporcmo)dovaIo (daopaaç lo 

I) tnmponar tnereadonat cm T T I " * * ^ " manr ou menor que a detenta no docutnuo 
flxaL nadta equivaietne a 4CH (quarenta por otmo) do valor da operaçlo, 

IV - rdaUvmmcoit a mfretaot e docwnertot Êtcau 
a) AMa da aponçlo do teto fitca) da autamodtde no corTetpooderte documento pdo 

mabdecunomo grifioo ctofortna ettthdecab em AutoruaçAo pan Impreaalo de Documentot 
Fõcan AIDF oadta oqutvtkmt a 50 (onqQcata) UFIR por documento tnepdar 

b) efetuar o eatabcleumemo pifloo apouçlo mdavtda da teJo bcal da auteaiodade on 
dotttmento Otcal autoraado atravéa de AIDF multa aqurvaloaa a tO(dci) UFIR por documtrto 
aresutar, 

e) denar da cooamacar ao Fm> de aregulandada qua devota ter ado " ^ T " 1 * ^ * oa 
tonfctfcjcia dot dpcumtalci pdo oomnhmtte muha equtvakntc 110 (cento c ootma) UFIR por 
AIDF 

4) etmvtar tdo fitai de wtentmdadt pdo esttMeamtnto frtf lco Ou tnraponador 
muha equrvderti a 100 (cem) l/F IR por tdo, tem prejuízo dt maatmçlT» de prooojo 
tdmmntntrvo pda SEFAZ, pan fim de Ritpenslo ou cauaçlo do credenmamoao. quando tc tratar 
dc fittlrthifmn IITI? ptfico, 

t ) denar o ettabdecunemo griEco credenciado de devolver k SEFAZ ido Ateai da 
tutenuadadc rma&zado naJit eqtavakma a SO (anfOcmt) UFIR por umdade Banhada a nlo 

I) uppnrm tdot fitetu tem auontaçlo do Fuco f b n dai eapcoficaçOo lécmcai. om 
partido ou em qutnndtde wpenor 1 prentta cm documemo autoruativo nu ia equrvaloKt 90 
(noventa) UFIR por tdo moca udenor a I I000 (dezoito m£) UFIR, tem prqmto da « u p c n l o ou 
casiaçlo do credenctamtno > 

t ) deuar o mtdtclctamemo grlãeo credenciado a oomecçao de oocumentoi fitcau de 
adotar aamndidat de tcfmtaça rdanv** > penoal, produto proccoo e pammdnw n rormadapotta 
cm regulamento índia oquvakntc a 1 100 (um na] e onoccntu) UFIR, 

b) denar o emtbtkounewo piGco atdcnaado á oonfecçlo dt tdot ftteru de adotar ai 
mcdjdai de tepiran^ rdatrvat a penoal, produto, proecno e patnmOmo na forma ^Tp^P* cm 
regulamcmo nuba eqiavalcntea 11 000 Idaoito irai) UFIR, 

I) extravio dt documento fiical «dado, indunve (brmulano comimto pdo irtmponador 
multt eqmvilenta 190 (noventa) UFIR por documento 

j ) detur o etttWemmemo grlfko credenotdo de devolver 1 SEFAZ taldo de tdot Ctcan 
mnaneaceme* natha cqiavakme a ISO (cento e onoaa) UFIR por tdo nlo devolvido 

h) exlravm dc dotumetao Otcal ou formuláno conimuo peto cormiPin-nt nuha 
«omtpooderte t 40* (qualema po» cento) do valor arbitrado ou. no cato da nnpouilalidala de 
arturamento muha cqundente 190 (noveou) UFIR por docummo ennviado 

I) denar o (abnearae de tdot fitcai) ou o csabdecunenlo piAco autonudo pan 
confecção de documcnioi Gtcatt, de comuraçar ao Fi*co tlteraçlo contratud ou estatuiiru, no prazo 
egabdeodo an regulamento naiba equnaleme a l i o (tmentaa * onqúema) UFIR. 

m) deutr o contnbumte de eraiegtr ao drglo àra tdàno oompaene, na fbrmt e 
prazo rtgutamezlarea. a Oua Informativa de Doa>nadot Fitcaii ErrnxJaJ ou Ctncdadoi -
GIDEC- ou documeoco que a ubttmia mulu cqurvafmte a 110 (cento e oitenta) UFIR por mb dt 

D)omuiloou indicaçlo meonctu de dadot inTotmtfot na ClDfct, ou docunoxo que t 
wbttttua nuftaequniknet 90(noveru)UFIR por dooumtnto 

• ) enatir ^ ^ i - " ^ " Gird cot» destaque do anpono em opcnfAet ou ptcsuçóci 
i t od t i ou nio tnbutadaa. com vedação do dettaqut do impoflo c naqudat com redução de bate dt 
cálculo rdtuvamctar a penda reduadt. nubi equrvtlnat t 3Mi (trmu por cento) do valor dt 

' opoaçlo ou da prcttaçlo, talvu te o valor do tmpotto detucado tner mdo rrcoUado pdo 
imitei ae 

p) fbn ata ou contecoonv pwt n ou pare ourrem áocxtntato fitca] iadAnco 
rajttA cqwYiicaLt • 05 (cmco) (JFDt por documcnlo 

q> dcusr documcrUM GKUX fera do oubdcoraaito tem i pt^tu •utoruaflo dt 
rcponjçlo tumpCBMr n d u eqmviknu > 01 (mm) UFIR, pot documemo, 

V - nutmmenc tos bvros ttacau 
a) atraio de t acn tmç lo doa bvrtn flxaj» oadta eqtnvalcRe a 10 (dei) UFIR. por periodo 

de apuraçlo, I 
b) mexmfactt de bvro Hical, quando eupdo m t u equrvakm* a 90 (novoaa) UFIR, 

c) utúu dc bvro ftnl tem t m m x t ç t o , pd i rrpmiçlo flicd cocnpctan Dkitu 
«quivitonn» 10 (dei) UFIR, por Irvro 

d) cnrtv» pada mi mutOo^çK. d« bvro fiscal mulu «qmvakat a 900 (uvccenui) 
UFIR. por Imo 

*) tin» oe i 
UHH, pot periodo 

n iunt to do livro KqpOio de Lrrvcotàno mu III equtvdmc • 90 (novcdi) 

f) deus da r rpjuw oo favn> Rfginiti dc Irtvmino mncadona dc que tenha pouc rnu 
<p>e pertença a tercann, ou. ainda, meiadoru de «ia ptopnedid* cm poder de leretaoi 
nadta equivalente • W (etnqaema) UFIR, 

- fah» TrfmvM * mprwmçk d» MfacMçfta 
tenr o eoaríbuiite, o* fana « pruoi rtfuUaunra, h 

04 d e o n t o t M • qu*csq ia fan iadoam 
• 10 (áa.) UFDt por docunttto 

b) ótati o cot^nburar, tm finna c pruo* rtyJaujcima, m 
lâno ccopctcne oópa do tf lvotlno dc Mcradonti , oòpa do Btlnço, i 
citado do Eurdoo R d * lofcmatm de Vtlor Adataado - FIVA • , 0 m l 

do ICMS • G I M o u doaanoao* qua vertem a wlMlAd^oa. naA* a ^ a n t a i i f l l f e i 
* cmgatai) UFIR pot dorumaan 

VT1 - 6útat tdtnvat ao uto aregulg da eqwpaamo dc uao I ta^ 
a) onattão dc doeumroio de eoonia. bem ootno na c o n á o fc(W,* 

rimtiflaçio de tcua tepttnw, na tbrtna c p ram t^dammtarea. mita e ^ M m i M 
teatmaa) UFIR, por tocunmo . , 

b) imhzaç&o dt equpamcrto de uto fitcat tan t doida m i t o n a ç t t i n f ^ 
canpotote. nadta equnakwa a 4 M (quaaooenta* a QoqDcma) UFIR, , /-r 

t ) ultp™^*" de equipatuwuo de uto fim tnu tfitaçio do ecttfafaha 
(unctommaao, ou atando o metoo aegNd. nadu ayavakate a 40 ((jarataJURl, C 

d) " r G r f t n de «qutpametao dt U M fiaca) dedacradq. oom tatn * W a # 
nadta eqiavdwa 1100 (dummat) UFIR. s 

c) quebra de aoqulnaa do numero da ordem da opeaçto, fataaáxfcn 
do contador d t n m k w de operaçlo nadta equtvakna a 100 (otm) UFIR, 

I) tnmfcrlnaa. a qualqua t W o . da fqutptmcrno da tao faaj^f* 
para outro, anda qua do mamo titular — - f r - - - -» - - ! , r r w " — • ^ ^ l l 
a 1J0 (cedo e aoqOcnta) UFIR. 

t ) utiSzxr cqurpamcao de uao fixai oom cedta, AaçOti ao u l t a l l ^ 
I f f ida r^ i . aKturva mtab%ado a computador oa a ouuo panftnoo tem ertai iMi 
eqmvakrtt a 4$0(quairocaaaiaanq0eou) UFIR, 

h) tnats cupom cm máquina rtfutndora automada «aa fia 
equntkntt a 100 (dumaat) UFIR. 

I) omnatc o aedmoado ou to i prcpotfo da bloquar ftnçBtt, a d á i l 
poyamaçfto da a ^ t a m cuja • — " ^ T * " a t t f t valado pda o^a a ^ & 
(qnauoeaaaa c omqQ^ta) UFIR aem pr^ulzo da mftturaçSo dc precato tttaobb^^ff 
tutnentlo ou rtittfrln dfT rj^l*™-******** 

J) ttmovtr o ordenei tdo ou tnu pnpotto, ifitpoWffoatMgiaaderdttoWtÉ 
da equipamento de uao ftacal ttsn a y*""*^ prówa do drglo uanpeUB^^Mfci 

kpdaçk mlu cqorvaJoVa a 450 (guatrootntai • ongOtrna) UFIR, tta pnptedi •• 
prooesto *'*""^TM"r"*. oom vi#at á witpetulo ou fitta^K* do ffilnifi"*^*^ * 

fc) datar de ooOMwcar ao Foco t t lunçâo oo datntfnat dt adta t l» l i ^ 
uto (bctl para enuaAo de doosnaaot Gtcatt ou etu am açlo de ivroa b a a , moapwp 
kgiiftçlo muha eqwvakmt 1200 (dumaas) UFIR. 

\1I1 - outrai faltai 
a) (alta dc cnnumcaçto de quahpm ato regntndo na kaa CocoWftk 

ahençlo twt dadot consamet do formuUno dg macnçlo ao CGF atilàt^wráeaitJtl 

UFIR, 

b) Cihi de retomo toul ou parati, dentro dot prase i 
p t n rocuno dc petto ou ptrt Gnt de espooçio cm outro Ettedo nidta eq tmfaBi l^ 
Nilo» do nnpooo uivo t CKtatnea pnSu dtdepdtiio cuo em qot attfoiceaBlfc' 
* e) a n b a t ç i i diGcdUr ou impedir t a(to fiul por quahfMimonft 
equnalcmc t J tOO (um ml c DUDCCTIU) UFIR, 

d ) ( t l t t S d c C O n c t t t C a f rtimp m v n l n H * * r m t ^ ^ n f j Am i ^ J ^ A 

u kguJtçio. ptrt u quta nlo k, m petabdtdet MpedAcm mutlt dc 40 ( - f ••••) OB 
c) oa Icpòtese de o orwnbunne promova o romptmau do baa (Rito * 

rmht equraloee t 9000 (nova nnl) UFtR. 
t) f t l i t dcconerne do nto cumpnmaao dai lurnaiaitdet prcmmeaTtaat 

Tomo de CredenoameAo ftnnadot com t SEFAZ muha eqmvtkatt t 1200 ( m d i 
UFW. 

| ) romper lacra dt SEFAZ. apoflo pda fttctlutçlo no trtasto fc 
prtvit autotuaflo dt autondade (uaxUna. nvha eqiavaknte a * M (qWMKdn i C ^ Í 

| 1* Coondat te a tnv io o deupartcanaao cm qulqua b^dn^É 
fitcal rormdino mntlmo ou tdo fecal 

| 1* Configun ta ocomda a uregufandadc, o citravn de d o o o a X t U 
conlrtio ou teto TiMal. nceto quando houva t i a tpra taa tç loao Foooaaprf apfc 

| 3' Excepciona]mane c com bate em pareça i&moo vmUio por f 0 t J 
Seactino dt Fazenda, raoditmt despacho fundamentado, podai c u i a a cdp t f f cè 
cnnvio de documentot fitcaa e formuUno* ttrtlrtJOt, bem corno o uUtnu.padtctC 
Inro fiical 

# 4" Na tnpúicta da alínea 1 " do maio TV deite Artfo, tm) o t a 
crtrtviado tejt nota fitcal dt vendi t cootunador ou bOtfe de pa**#UK I W i i 
Dquktloitea SO (etnqaema) UFtR por documento 

| 3* Na tpdeado dai penaWadet prevínat nai allncai "t" t V da aoN 
d eme Artigo obtenar te-i o iqçuimc 

I - te o crfdno n k t r .c BÒO iproveuado no todo oa aa p«it, t n b 
a 20f*(vm« por cento) do valor do atdito reguuado. tan prepam d t r a ã i ^ l t d t a 

17 - te o o édito uva pdo paraabnena apruvtoado a n f t i 
tomeme modin tobrr a parcela efetnamema igihrarU. lapòttK oa qua ta cnpfc 

a) o ptttmemo do ICMS qua denou de KrreooOodoanrtHot^WC 
docrMno 

b) o esorno do abfato rdauvn 1 pereda nto aprovotada. 
f 6* Nt kpdtcte do taato M l éo a f w t detta Arugo tndcpacdaamai 

ode prevaui, o comftwae k a r t obngado no prazo attmaltdo penddbatic 
ngulanzar poso i SEFAZ, t ut&zaçto de teu egurpamcntodauaoStcdoariame 
eata, torat i tode documetso final potmertt 

| T Dooomdo o praza de qua t n u o parignfo nunei , M B f » o 
tomado u pnnidbiciai nek indicadtt. o temdoi fanndáno adourt at 

1 - lavntura de tomo de rdet^to do oqmpamroto dt ato tari na A 
17 - reprrtnitafln ao SecmAno da Fazmda par» tpfct*QJHI» oa 

npaod dt fitcalua(to previno no trujtD 96 detU l a 

| F Na bpóleie dt m n o d à u t do dupotro nt a&net ^"dosua W 
«plicadt em dobro a cadt prazo etuMecido e nlo cumpndo dt qua Dtaactnga 
Lft 

19* Pan efeno do dupono no moio M l emende-te oomoewttBBtil 
aqudt clcuomedmco ou tietro-detitouco utilizado na o m l o dc docuaKaatbcAi 
opaaçfki ou rrettigOcs n^eiiai 1 incnHnaa do (CMS 

| 10 Na hiporéia dt almea T do mcuo IB dette irttjo. a CMÂI m i 
quantidade «cedente ou faltante 
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FORTALEZA-Cvrá-aramO 
30 d* dazambro da I t M 

AHT 114. Corttmuailo tu/aXa» àa multa* pravutaa pai alioeaa "e" c "r" do mcuo I 
imcnor o cocxnbuintc uu topoo iávd que por qualquer mouvo apenu rctolhtr o tmpouo 

i . i a dc qualgurr procedamao tbcal, recolher Ol adCkimo* monlAnot prevutoi oo arugo 

ART 115. OcotdrAamtfeou m p o c n t x l que frocurw a icparuçlo fiual Bo Hitado anta 
uer proccdimauo do Fuco, pan aaoar tmpilandadci vcnãcadai no cumpranaud dai 
j acenúnaa rdaoooadas com o ICMS Qcari a taho da penalidade dode que ai 
L J d iqara tanadaa no p m s de 10 (dez) d m 

ART I U . Aa oaihaa raHdaitit na lonaa do mcoo II do arugo 110 quando rdunai a 
ou prcitaçAca o*o mbutadai ou oordempladai ctxn uençio mcoodiaooaja. icrLi 

u pdo valor de 30 (trmu) L^UL, aaho aa da apficaçlo d o u entino imultar unponlEOa 
que deconena da adoção daqudo. 

Farifrafa i a k * . O rinpotto BCJU artigo olo aa aplica i tapoicx pfevuu u ahnea 
,110 IV do amso 123 

Scç i a lV 
Doa dcata#taa aa oaaaaunta da malua 

ART 117 Itavcri oa f>gim*>« A r m a r * nn pagamento da naAa. deade que recolhida 
•opil. ac cate b o u w 

I - da } 0 % (oaqúcaa por ccaio) aa o coonCumu ou respooiávd reninoar 
•ecte. à dfifaa a pagar a tudta no praao deau. 

tt - da 30% (mau por «cato) ta o contrftwme ou retpomivd mauxur 
umi a. ao remato pan o Cnntrihn de Recunot Tríbutinot, deade qua pague a muha no 
a. 

t t t - X , ^ — — f n r — " «^wnT.n rrf f i - f p y ^ i ^ l fT^hftHT I fftlht !¥> pTtZO 
^o bado na rMmwçto da dcoalo ooadenddna do Contdho de Recunot Trimiinoj 

Paripafa á a k * . Na h p ó u a a do pagamnao do ddxto Hnvét dt "y - l iMut r dt 
j j o t tpfh*t̂ Br> dna df tfnr#™ ***** M fiu^w j ^ p ^ 

I — ̂ rtndo o dcvvdof ítiaimiar tiptetttmcote, à mpugnaçlo e requera o 
mo ptganrin a pniuuia pratatflo no prato lepdameraar 

t ) WS ( imqf imt por ocao) da naika mcàaa oa pnman prcxaçto do d&rto partdado 
b) 40H (quarcoU por txj*o) da raifti mduaa nat prcttaçAct « f g " ^ " . aplicavd lomerue 

imcntot rcahaadoa t ié o do ò (teu) parcelai, 
r) 10% (tnMa por coMo) i b caku u A i t a nat pretU(Aet tepmte^ tphdvd tomeme to i 

iÀot laloadoa até o bruta da 12 (dote) paredar 

i l -quando o oootribtnM rromntr crprtittnmac to reemo perame oCooid i» dc 
I nbutinoa a requerer parcelamento, pagando a pnmcui prenaflo oo pruo icgulimcnur 

») la*t (tnma por cento) da nadu mchoa na pnmeira prcsuçlo do debuo pirtdsio 
b) 201'* (vinte por cento) da mnka mduta c u prcsufdei tegumtei, aplxavd lomcue to i 

, loireahadot aU o hnaU de 6 (tcn) parcdai, 
c| 101» ( d u por cento) da muha tnefajia n u prcsUcAct le^uinta. tplKatd kjmmte to i 

401 icalbadui ald o hnute de 12 (doze) parcelai, 
l l l - quanio, etgnrtilat u awllncut admcuiirativai, o cootnbuiata tnjuerer o bajeO-io e 
mora p n s u ç l o no pram do bqtndaçio fiudo na e tn r^ io da decuto coodeuena do 

Recunot Tnbutinoi 

i (vmte por cento) da udu mduu ta pnman prctuçlo do defeito pirrdi \<y 
L (dez par cento) da nadu mduu n u prcna{Aa teguintet, tpLcavd torocuc aoi 

l a l u ^ l u t aldo hna iadaò (tcn) parcelai, 
,-) 1% (emoo pur cotfo) da eadu mchua n u prauçAci tepuntet. tpLcivd umcnlc aoi 
. J I icahzadot al* o túmia de 12 (doze) oaredu. 

CAPÍTULO XIV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS C THA.VSITÓRIAS 

ART I U . É u i r g n i d o ao tutOLO puwto por a ou pu B I U eriktMici rrpfciccuinu. o 
comutla ubfe • aplicação da Iryriaçlo rdiuva ao* liibutcn de cooipctfncu unpoutiva 

umo *• Arrpitr* aa legulamolo 

ART 129 Nlo t o i aplicado ado Gacal da utnuto oot documeaoa Cacau oa pequeno 
-louco ben oomo naqtrici acobenadcaea d* opeaçOe* ou ptataçOea de aerwçoa, toofonr» 
cm regulamento 
ART LML O Estado do Ceara deverá (acatar awatfona pt&otl M acnuor uo Gmpo 

ul Tríbutaçlo. Anacadaçlo a MacaOraç&i (TAF) da Secretana da Fazenda, quanio esc for 
(Jc* dacorrcntei do exerdao do caneo. oa b i n a dtvoata cm repdameni -

ART 131 Oa aovidoco a que aa idera o arago amenoc quaalo on curaao i * 
Je (bcalizaçlo oeae Eatado, podoto portar arma para ddèsa pcMoal. 

AAT U L O O z A do Poder EaKUho t x f ó l a i ot t u» rt^danKourca neceuárto 1 
l-uaLa. 

Parigrafa é a k a . Fntfianto ala t o m apqf ldw ot aun t qua ta rcttic Etu artito 
cm Mgor ao qua alo cohdacm « M B e tu t o . ot atot oormtinot qua rcgulamaaam a La 
i« 27 de ftneao d* 1919. t tuai akcnçAci 
ART I M . Ficam oonvaSdadoa oa reganes dt racoUamoao por auboitmcfe triutina 

i nt forma prevau na leaulaçlo «aienor 
\ K T IS*. E tu L a c a r a o n n g o r a partir de l 'de jancrod« 1997 eucto nn rdaçlo 

I - u> mcuo II do «rugo 4* • ( T do uttgo M , que produTtm efeito» deade 16 de 
letco^noda IW6, 

U - «o mcuo I do | I ' do migo 49, ^JS produz efalo desde l*de •Oranfcro d* I 
ART 115. Re>ogim-ic u dupouçdct tcguinte* 
I - doirugo 1"«omi jo 127 da Lao* I I 1)0 de27de jzoeoo de 19*9 
U - a Lei o* 11 5)2, de 13 de março d* 1919. 

IU - o artigo >* da Lei i f I I 961 de lOdc junfaode 1992 \ -
IV - a L a o ' 12 315 de09dedczemtrode 1 9 « \ 
V - a L a i i * l 2 446de rdejunhode IWS 
V] - a L a o" ^2 474,0.21 de julho de 1*95 
VI I - a l a o* 12 540 de 27 dc dezentn, de 1995, 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA em Fortaleza, 
aos 30 de dezembro de 1996 

MORONI BING TORGAN 
Governador do Estado em exerciCÍC 

ALEXANDRE ADOLFO ALVES NETO 
Secretáno da Fazenda, em exercido 

ANEXO ÚNICO A QUE SEREFERE O § 4 • DO ART 18 DA 

LEI N * J2_670, DE 30/12/1996 

DISCRIMINAÇÃO DOS PftODUTOS 

• Álcool Aodro 
. f ^ - J M Auuxnouti 
Cjidl ini dc Ayrlo 
Qucrotcoc dc Avuçlo 
Qucrotcnc duomuue 
Gá> Natuitl Voculu 

' GU tiuuial lodiutrul 
ó k o l h o c l 
Eueigj* h t o n c j 

• Fumo e icm dcn^kloi 
Uibnficuscv *Lu\ok. t g a i a dc Lmpcza, 
aoiicorTDUvoi, deten^rmmo, dminTitanlu, 
fluidoi. p i v u . lorotcdorc* < óln> da 
icmpao piwcluoj c p*ri uuufumudofa 
undj que alo dcm*J>)> d* pcuotte p u i U M 
em tpuclhúi n w p w v u o i . " l iqumii 
motocm c v ncukrt 

• Cirocnio 
Cenq», Refngenmev Chope. Agut, uxJu-
Bve cucn l , Gdo Viropc e CociccoUâdo 
Sorteie de quilqucr Eipoae uikluiive oe 
nt^pnpfyM 
Produto* llandruncaiii tbactw. *b*cmia. 

i f l» unenduun, ilpute b i u u inglcu, cebola. 
I n t f a . ceiuuii, m*íi, puoto, peta, puncou 
do tono i n l t u n g c m u 
Veiculo* Aulomioto 
Pocumiucoí, Cimuu-de-v • Piolctaa 
de borracha 

t rvu i boc de 
> Fn ldn doeartAVD* ou alo 
- PicpantGei q u l m m cootn 

bonaAaue OD dc tspcnxÊoáàM dauficttloe ao 
cádifo NBM/SH 66 60 

• Vidro* pUoo*, Mo4dim, Artigo* de 
Vidro*. Elpdho c KuJ t a t r apoaàa t t a 
f i • • m t̂ itt e perfis 

• Fuinha de Tngo ediiivada ou acondwomada 
cm tmbahgtmdc Ikg 

- a granel ou oo* datuu tipo* de embalagem 
- Tngo em grio 
- Macarrlo 

Buoono* e bolachas 
- l-lmpadai cUtncaa, Rcalore* c Suner 
- Produto* a Ptfnoi dc Scroço» 

Piodutoa dcwnadol i h.Tini 
Produto* deamadot a cnabdccnncnio* 

- Produto* dcatmadoi a Supermercado* e 
i t tnTtrftradftr 

- Piodutoa desmado* a revendedor ea nlo-
tmcntoi 

. Kdmaa Potúgrlfioo^ Clocmatogrlfico • "Slide 
• l)u«o Fonogrtfkcn Hta Virgem ou Gravada 
- Tinta* * V a n z a , Solvcnle dihador ou 

rcmovedor de Unta* e raiam, Coa a Mana 
de pohr, Xadm a PA lanclhadoa. Picha-pca. 
impenneabriirante», Apiarria, Swaraea 
preparadoa, Catatnadorea. Maua 

Mamadnm * Ebcoa 

Abaormaea Hipfruco*. da tuo micmo ou 

Praervauvo* 

Escovas a Paiua DeotdHnLa* 
Proinummas a Vitamina* 
Contraocpuvoa 
Agulhai para Senoga* 
Fio e Fm Dental 
BKO* para Mamadetni a Chupetas 
Rcpoa^lo para higiene bucal e dnalna 
Hw^ar^A, no código da NOM/SH n" 
3106 90 010 

- Arugo* dc loa&ona 
- Produto* ca bmea* 
- Cinera alimeailao* 
- Produto* da cama e m»u 

•cnlica. plisica « àm wbfto Caunc^ Twú* 
aa pA • Cd tddntada e meado pan putun 
Tdhaa. Cumecuaa, Calha*, Caua* d i f u * . 
Taoquea a RcaavaiAno* 
\ c n pú. Crema da lale. [ d t ooodaaado 
eCaliaohnd 

Cama bovma 
Cante auáoa 
Madera 
Produlot ^i l '™*™ i enafcdeamcmoa 

Iknnac&jticoa maouoa ao CAE 61 H 00-0 
Fio* de aljodio, reda a pano d* rada 
Produioa ndaurpeoa 
Pcçaa e Aocsririoa pan VdoJos Auiomotora 
Teodo* a CoUcLyOe* aa goal 

Mawnal dftnco a apardbo ddneo a 
dtíiômoo t M T t H l r * 1 ^ * * c m geral 

- Mòvea e uitmOio* 

.RETO N 0 24 323, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 

A l l i f i i m i l ( l o do A r i 1 ' du 
U . o t i o u - I J t OJ d t j u l bu d 
I v v u t J i w L i ^ p m i k l t i r i i -

DtCRfTlA 

' A r L I" U «rtiuu 1* i lo I U I U O n* 14 l i o du 01 dc jull-O dc I W 6 
J i Irr t V L , ^ - i c [ u L i ^ i o 

- i . . . * J , I I I I _ j j . 
I . - « _ » J ^ . 



FORTALEZA-CMri-Bnat) 
» d« dMwitfwu da I t M 

DIARJO OFICIAI. 

H* \ I M 1 (Pitta t l 

^ 
• a -

' oa edcn do h d a Eununa Eatadttd. qua fiam, cornudo, ootabaonadot i 
wtt taat prtvta do dniyae máomo do ãtglo/siudtd* cedmt 

| r - Fkmn 
Adnsiutnçtò • Fuxnda, 

maonaá ta Secmmn Pi t i r t im do OOVCTTW, 
CRI TTfin^". • odcfercran CoarCraoi oocn n 

ftdbhnti àa E&ado do Ccnt. oom vota i cento de t c m d a a pubboot 
cttMksu d* Adata tnc to O r t n , Iacflra», A«Arqaca • F I I W I K O T I . 
a d u v w m i ; p m o a m f c n d> fençlo do CHJO de Socntlno M u 

i oo Coovftpo ts pcgmiEci GtxkfiçAo par* cftito d i 
ZKtdo áa tcmbor 

•) a ceado t a i proedidj de midttna* daa Seoctarua fctfaduan do 
Oovano. AAmuCiaçlo a F tunda, da Secretana Eltadtul ooatapondecte 1 
Sccraant Munapal ofcjeo da caatão a do Offk/eo^ade de ongem do 

tetMdw rr—^""** tn lEn aproflmdada da omaríbu^o t f x a ccstlo t r t r i para 
oa otftiivot dai poDucaj pubtes do O O W D O do Cudo pan t m p f x b n trta, 

b) m m t e o ç l o do tvndor cedjdo na (blha ct pagtmerao do 
oigfcrfuaalade da ongm a u ton t aç lo dt PiefaJuri Mutactpal pan que o 
reapecti« cotio t q t dedundo do repatte determado ct La Comptemtnti 
i f t l , dt 11 dc fBMtn d* IWQ 

| T - Ot peddot de oaslo de terndotti ettartiTttt pan at P r t í f A n i 
Mirrwrp—, "t—k" Ani trynrtnnt ttnt <U Munruçàr. tCrlO ifclgdua à 

Seocuni EBMhni dm Adnamtnç to . a quan 
f w * t * ^ ^ do gaocoao 

i c aatm dc toda a 

*# Pn fa t i r u | 4* • Oi w n d c x n g m t i r i i , tnatmotle < 
x t t v t o i p«mr dm pubicacto d ^ e Decnu tnxa à m para 

i avV pf rmkiKa da vigência dc rttotatsra to* «cu* ortfotf tnt t i tàe* de o» 
Coovfaao «w A a t de A&»»Detao " 

A n . r . A i deurcunaçAci c=Ad«i note Deaao olo *e t p b a a i 
Pniisture Mti»ap«J d» F « u l c n oom • <pui t a i firmado com*6no opedBco que tevtri 
d M ^ l u i B O a t t cm ooctidoaçio • oopytraaçte) Segocui con o Eaado 

ArL T - Eme Decreto mutii «• vigor st «ta oe na pubSca(lo 
mopdai aa dopooçfia tm axtiino 

PALÁCIO DO G O y i J U í O DO CSTADO DO CIARÁ, cm 
Fortaleza, aof 27 j la—Uaa^b^o ^ j j p ^ 9 ^ / * \ 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
GovemadM do Estado 

ERNESTO SABÓIA DE FIGUEIREDO JÚNIOR 
Secretáno da Educação 

DECRETO N 0 24 324, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1996 
Atxe to i ÓRCÀOS DO ESTADO o a t á a o 
tuptonaiiar de RS 1 SOO 00 pu* leforvo de do-
utOei orçtmenlinu eonugnid** no vigemt or 
ttmesio 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA no U M dl i t ^ u t ç l o <?'t DM 
eoafen o aem IV do ut I I dm Comtrtmclo r m d u i l combtmdo com ot n m II e III do 
trt 150 d m l a i f 9109 de I I de dezembro de I9TJ t com o irt 7* d i Lei n" 12 S4J de 
21 de deientrode 199S * lendo cm - ( i t i i o ofte eoran òi> o f í c i o n» I W ^ A 
o r l u n d o da SEcreUria do Plane Imento o Coordmucio 

D E C R E T A 

A n . 1' . fte* í b m o tcn ÓRGÃOS DO LSTADO ru fornu doi utexrn cotu-
U M a do pft*ctae dtctno o ctídUo wptemcnui de RI 8 SOO 00 (OITO MIL E QUI 
NlIbNTOS REAJS) pari reforço dc doimçAa or^ameminu comiinadu no agente 
orçamorto 

Art . 1* - Ol m u n o i necenaim t ciccuçio deat docmo decCTTtm 

Da Conwao com OrgJo FcdcriL cdetrado & t m o Enado do Ceara, airavta da Secreta
na do Tununo SETUR e a Ftmd#(*o de Apoto ao Deaavokonento da Um-
verfldadc Federal de Pemanéuco FADE/UFPE RS 6 500 00 
TJa aniaç lo de doutko orçaroertana da Secteuna da hwtiça M 2 OCO 00 

ArL 3* - bsc dcczrto t t ann mt M^OT m dzii de n u f u b b o ç l a revogidu M 
dJipooíôd nn w n r i r w 

PALACIO DO C O \ t R > 0 DO CSTADO DO CCARA em FMUJeu. 
«01 M de de.ectro de 1996 

MORONI BING TORGAN 
Governador do Estado em exerci oo 

MÔNICA CLARCK NUNES CAVALCANTE 
Sea^tâna do Planejamento e Coordenação em exerdao 

ESTUDO DO CKAAA 
SBCTtrrAJIIA DO PUItBJAKDrTO E COORDEtUCAO - CKPUUÍ 
DIRKTORIA DB OKCAKEtTTO - DOR 
filSTKHA ORCMEKTARIO FIHAHCSIRC) - SOF 

SOLICITAÇÃO 0J01 CREDITO SUPLfflEHTAft 

CL ORÇAMENTARIA DESCRIÇÃO 
- ANEm.i.Adio;-SERErRK-Owvn'.4.t.m^ 

1S0O0 SBOtSTARIA DA JUSTIÇA 
H10J DBPARTAKEKTO ADMINISTRATIVO B FINANCBIRO 

P1HAH-0)07031 054 DOTAfl A INSTITUIÇÃO OB RECURSOS HUMAHOS, MATERIAIS R 
CEIROS HCCKSSARIOS AO DOM DESEMPENHO DB SUAS FUNÇÕES 

0177 KAUTBS A INSTITUIÇÃO EM PLENO FWCIOHAMCJTO 
4000 MA1IUTENCAO B FUNCI OH AMCTTO ADMINISTRAT IVO 

2200000 ESTADO DO CEARA 
00143 J11100 00 PESSOAL C I V I L 

TOTAL DA UNI ORC 
TOTAL DA ENTIDADE 

JÍOOO SECRETARIA ESTADUAt. DO TURISMO 
JCIOJ DIBETOflIA FINWICBIRA 

1 1 6 7 ) 0 035 PROHOVFR ACOES IHSTlTUCICBIAIS DE DESEV/OLVIMBfTO TURÍSTICO 
0107 IMPIAIfTAR O SISTEMA DE INFORMAÇÕES TURÍSTICAS 
5511 REALIUCAO DE PESQUISAS ESTUDO"; B LEVANTAMENTOS TURÍSTICOS 

3300000 BSTADO DO CEARA 
311100 92 REMUNFRACAO DE SERVIÇOS PESSOAIS 

TOTAL DA UVI ORC 
TOTAL DA ETiTIDADI 
TOTAL GERAL 

a 000,00 
2 000,00 
3 000,00 

6 500 00 
6 500 00 
6 500 00 
• 500,00 

I* 

1 d 
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I 

FORTAL£ZA-Cu/ l -6 raa l l 
25 d* dazambro da I M ? 3 

LEI N * 12 769 DE 24 DE DEZEMBRO DE 1997 

A u t o r i I A o podar Eaacu t lvo a con 

t r a i r o p a r a ç ã o da c r é d i t o qua I n d i c a a d i 

ou t r aa p r w i d â n c l a a 

O COVMKADGPL DO ESTADO DO CEARÁ 

Faco aabar qua • A a a a a b l ã i * L a g i i L a t l v * dae ra tou • au aan 

c l o n o a aaguin ta L a l i 

A r t 10 - r i c a o Podar ZxacutLvo a u t o r l t a d o a c o n t r a i r opa 

r a ç ã o da c r a d l t o a t i o l i m i t a da RI 73 000 000,00 (aa tanta a c i n c o 

n l l h A a a da r a a i a l j u n t o ao Banco Nac iona l da D a a a n v o l v l w n t o Eco 

n ò a i c o a S o c i a l l&KDEB), daa t lnadoa a a x a c u ç i o do Programa Rodovia 

r i o do C a a r i . naa condlc&aa a a a r a » • « t a b a l a c l d a a aagundo aa d i r e t r i 

i " opa r ac iona la do BRO ES 

A r t 29 - Para a g a r a n t i a da o p a r á c i o da quo t r a t a o a r t i g o 

a n t a r l o r , o Ci tado do Caata nD( iqa aa a cadar ao BHDES, m c a c á t a r 

1 r ravogaval a 1 r r a t r a t a v a l a» pa rca laa daa quotaa do Fundo da Pa r t j l 

c í p a c l o do Eatado ( r P E I , ou da ou t r aa r a c a i t a a aa aa quotaa do fPE 

a t apraaantaram I n a u í i c i a n t a a , aa quala C l c a r i o v l n c u l a d a a i opara 

c ã o da c r a d l t o a t á a aua l i q u i d a ç ã o , nontantaa n a c a a a á r i o a para 

• n o r t l i a r o p r i n c i p a l da d i v i d a r aa jua t ada nonatar lamenta a a pagar 

ou a c a a a o r t o i davldoa na fo raa c o n t r a t u a Inan i a pactuada 

A r t 3o - para t o r n a r a f a t i v a a g a r a n t i a d* qua t r a t a o *£ 

t i t j o a n t a r t o r , ( t c * o Eanco do B r a a l l S/A, ou o u t r a r a p a c t l ç i o paga 

dora conpatanta axpraaao a 1 r r a v o g a v a l > a n t « a u t o r l a a d o a r a t a r oa 

r a f a r í d o a racuraoa f a v o r do EUDES podando aata na qua l idade da 

a a n d f l t a r l o do Eatado u t 1 1 1 r a - l o a no pagananto do qua lho f o r dev ido 

por l o r c a do c o n t r a t o da o p a r á c i o sancionada no A r t 10 daata La i 

A r t «o - Anualaanta , > p a r t i r d» propoa ta o r ç a t M n t a t l a pa 

ra 1SSÍ o Poder Execu t ivo f a r á conatgnar noa orcananto* anual a do ta 

í á a » a u f l c l a n t t r a * coba r tu ra da a n o r t I r a c ã o do p r i n c i p a l a paganento 

doa acaaaorioa da d i v i d a ban como atandar oa coaproalaaoa da contra^ 

p a r t i d a da racuraoa p r ó p r i o » na faaa da a x a c u c á o do Programa 

A r t SO - F ica o Podar C u a r u l W o au to r l i a d o a a b r i r «m a d i 

c i o n a l ao o rcanun to v i g a n t a do Dapartamanto da Edi I i c a c ô a * , Koúoviaa 

• Tranapor tea (DERT) c r a d i t o a a i p a c l a l a a t* a i m p o r t â n c i a da RI 

15 qnn ooo OQtaatanta « c i n c a n l l h i e i da r a a i a l daa t inadoa a f a t a r 

[*< pagaaanto daa o b r t g a c b a » d e c o r r a n t a » da o p a r a c l o d* c r e d i t o 

i qui. aa r a f a r a o A r t 10 bem como para aaaagurar a p a r t i c i p a ç ã o da 

« c u r a o a p r o p r l o a no f i n a n c l a m t n t o daa i n v e r a õ a a o b ] « t o do Programa 

i aar f i n a n c i a d o por « a t a o p a r a ç i o da c r e d i t o 

A r t *9 - Cata L a i a n t e a r i «m v i g o r na data da l ua p u b l i c a -

ao, revogadaa aa d l i p o a l ç i n a a* c o n t r a r i o 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEAAA om F o r t a l e z a , aoaZ* 

da tanbro da H Í 7 TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
Governador do Ealmdo 

• 

LEI N • 12 770, PE 24 OE DEZEMBRO PE 1997 

Di neva radaçio a d l a p o a l t l v o da 

L * i ne I I 170, da 27 de daiamhro da I H * 

qua aatabalaca aa alíquota» do 1 0 3 naa 

nparacôaa Int a r n a a 

o covmupoa DO UTADO DO CXAAA 

Paco aabar qua a AaaanblBl/i L a g l a l a t l v a dec re tou a au aan -

iO a aaguinta Lai r 

A r t 10 - Paaaa a v i g o r a r com a aaguin ta r adag io o i n e i a o 1 

i r t 44 da La i no 12 (70 , da 27 da de ienbro da 19»* 

" A r t aa 

1 - naa opa raç&na i n t e r n a a 

al 2S1 ( v i n t a a c i n c o por can to ] para babldaa á l c o o l i 

caa a r n a » a B u n i c 6 « a fogoa de a r t i f i c i o , fumo, c iga r ram « 

denat* a i t i g o a da t a b a c a r i a J o i o » , a ^ i n m u l t r a - l e v a a aaaa 

- d e l t a , enarg la a l a t r l c a g a s o l i n a quaroaana da a v i á r i o 

o leo d t a a a l o á l c o o l a n i d r r a á l c o o l h i d r a t a d o para f i n a con 

buat E v a i • - i 

b) IH Idaiaurta por canto) para a» danais no rea dó
ria» ou bmnn 

A r t 20 - Eata L o i en t r a en v i g o r a p a r t i r ita 10 da J a n a i r o 

da 1991 ravogadaa ac d í e p o i i c õ e a m c o n t r i r i o 

PALACIO DO COVCUK) 00 ESTADO DO CEARA, a* f o r t a l a a a aoa 24 

da t ) ) T 
TASSO RIBEIRO JEREISSATI 

Govamofor do Eatado 

LEI N» 12 771, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1B97 
Diapda aobra a i a a D ç t o do l o a 

* naa o p a r a ç & a a i n t a r n a » da * q q l * l ( & o da 

cu l o» D t l l i a a d o a oo t r u a p o r t * a a c o l a r ram 

l i a a d o por é r q ã o a da a d m l u i a t r a c i o p f i b l i c a 

d l r a t a • d& m i t r a a p r o v l d l n c l a a 

0 GOVKRHADOK DO BSTADO DO CEARA 

ra^o aabar quo a AaaanbLála L a g i a l a t i v a daeratou a au aanclo 

no a aaguinta Lai * 

A i t l o ' r i c a s laantaa do lOtS, a t * 31 da dazambro d a k l l l , 

aa oparaçõaa Int a r n a a da aqulalção da Cnlbua, autom&vala a v a l c u l o a 

c l a a a l f i c a d o a no C&digo #701 da Noaanclatura B r a a l l a i r a da Marcado 

ciam - Siatana t U r v i n i t a d o - KBH/SQ, por órgira da a d m l n i a t r a c l o pu 

b l l c a d l r o t a para aaraa u t l l i i a d o a aacluaivananta no t r a n a p o r t a aa 

c o l a r obadacidaa aa ragraa do Código Nacional da T r a n a i t o 

* 10 - A laonçào, a qua aa r a l a r a o capat, condlclona-aa ao 

•t a n d l a a n t o doa aagulntoa r a q u i a l t o a i 

1 - danonatracio por pa r t a do Argão público Intaroaaado, da 

qua o v o i c u l o a d q u i r i d o aora uaado a x c l u a l v a v a n t a para r a a l l a a r o 

tr a n a p o r t a aacolar 

I I - qua o b a n a f l c l o «a]a t r a n a f a r l d o ao orgko público adqu^ 

ranta do v a l c u l o nedíanta radução do praco 

í JO - No c a to do aqulalcao f a l t a por P r o f a l t u r a M u n i c i p a l , 

davara « naama «atar on d i a coo aa obrlgacôaa d a f i n i d a a om convénio* 

c a l a b r a d o i ena o Eatado. 1 Imitada a Itonçío da autoodvaia a v a l c u l o a 

c l a m a i f i c a d p a no código S702 a u* a&xlmo da doia 

A r t 2o - O S 10 do A r t 41 d« L o i no 12 670, da 30 da daaam 

bro da lííd que dlapfta aobra o ICMS, paaaa a v i g o r a r coa a aaguin 

ta radacao 

•Art 49 

C 10 - Para « f a l t o do d i a p o a t o no capat , d l o dl_ 

r o » t o v a n b í n ao c r501 t o , a p a r t i r da l o da novembro da 1 9 Í 6 , 

aa e n t r a d o » da aa rcador l aa d a a t à n a d a a ao A t i v o P a n a n e n t a do 

« a t a b a l a c i M n t o o da energ ia a l ó t r l c a na la uaada ou conaiual^ 

da" 

A r t 3o - O ( 10 do A r t 123 da L a i no 12 (70 da 30 da da 

aanbro da 1416, paaaa a v i g o r a r c o * a aaguin ta r a d a ç l o t 

• A r t 123 

S 10 ' Ha h lp&taaa da a lLnaa " I " do i n e i a o I I I 

daata a r t i g o , a p u i ta aar* a p l i c a d a aobra a quan t idada a í c a -

donta ou quando f a l t a n t a , aobra o v a l o r daa Aarcador l aa an 

cent radaa am a l t u a c ã o I r r a g u l a r * 

A r t 40 - Eata L a i a n t r a em v i g o r na da ta da aua p u b l l c a ç l o , 

ravogadaa aa d l a p o a l ç ã a * c o n t r i r i o 

PAlJUIIO DO COVUoro DO KSTADO DO CEAiOt, an P o r t a l a x a , aoa 24 

da da ianbro da 1*17 TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
Ovamadn doEttado 

• * * 
LEI N • 12 772 DE 24 0E DEZEMBRO DE 1997 

DiapAm aobra Kes l aa io da C r l d l t o a 

T r l b u t í r i o a dacor ren taa da l O O a d i ou t r aa 

p r o v l d i n c l a a 

O COVBtMADOn PO KSTADO DO CCAXA 

Taco aabar qu« a Aaaanble la L a g i a l a t i v a d a e r a t o u a ao aanclo 
nc a aogu ln t* L a i ~ 

A r i l o - oa c r í d l t o a t r l b u t í r i o a decorramtaa do ICKS c u j o a 

f a t o . g o r a d o r a . l . n h . m o c o r r i d o a t õ 31 d . agoato da 1 » » 7 , c o n . t l t u l -

d o . ou n i o ata a data d . p w b l l c a C o d a . t . L a i , I n c l u a i v a a g u a i . . . 

l u l i a d o . ^ p * r e a l a d o . , p o d a r ã o aer pagoa 



FOftTALEZA-CMfMntsB 
JO da éUMrbm da I f H 5 

LEI N* 12 659 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
A l t e r a O inpoa l t lToe da L a i nO 

12 023, da 20 da noraabr* dc 1992, qsa d i a 

põm aobr* o la^oa to aobra a Proprladado da 

TaLenioa A o t c a o t o r a i - LFVA 

O OOVBBMDOk DO KSTADO DO CXAjU 

Faço aabar f n » a Aaaamblt ia L * g l a l a t l v a daeratou • «o aanciono 

a aagoln ta La 11 

A r t l o - O i n e i a o V I U do A r t i g o 49 da La i no 12 02J. da 20 da 

n o m b r o da 1992, paaaa a v i g o r a r com a aaguinta radacSoi 

* A r t 4« -

T I I I - Oa v a l c u l o a da uao r o d o v l f r l o oom « a i a da 

q u l m a anoa da f a b r i c a - l o , contadoa a p a r t i r do p r l a a l r o n ã a 

dn v a r e I c I n aaguinta ao do r o g l a t r o an i r g l o da t r l n i i t o * 

A r t . 20 - 0 f 2o do A r t i g o 12 da L a i nO 12 023, da 20 da novaa 

bro d* 1*92, acraac ido p o l a r a d a c i o c o n t i d a na w l ne 13 .J9J , da 27 

da da ianbro da 19)4 , paaaa a v i g o r a r con a angulota r n d a ç i o i 

• A r t . 12 -

J 2* - Ocorrondo o pagaaanto an pa rce l a ú n i c a , a t í 

o praao f i n d o pa la Jeg i a l a c t o , a a r á cone adido da aco Uto da J» 

l e l n c o por canto) aobra n v a l o r do Impoato dnv ldo * 

A r t . 3* - V E T A D O 

A r t . #0 - Bata L o i « a t r a « • v i g o r na data do aua p u b l i c a e l o 

ravogadaa aa dlapoalcSoa « a c o n t r i r i o . 

PALACIO DO MUV1UU 00 ESTADO 00 O U U l , « • f o r t a l a a a , aoa 27 da 
d a f I j ro dn 199* 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
Governador do E E M O 

ALEXANDRE ADOLFO ALVES NETO 
SAcrsUrfo, em extttícto 

* » w 

LEJ N • 12.G60 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 

uonvnUdn oo Tunato dn C p ç l n 

qan I n d i c a o d* ontxaa p r o r l d l o o l a a . 

O gUflUUDOK DO KSTADO DO (XABA 

- F**o aabnr quo a A a a a n b l l l a L o g l a l a t l v a dnc ra ton a an aag 
c iono a aaguinta L a i i 

A r t . 10 - Picam conval ldadna oa Ta nana da Opção aaalnndo* 

poioa nnrv ldorna da r u n d a ç l o dn T a l a d o ç a c i o do C n a r á , no p o r l o d o 

dn 04 do na lo a 30 do junho d* 1994, com anparo no A r t i g o >o da 

L o i no l a 310, da 31 d» na lo da 1994, qaa d l a p õ a aobra o Plano da 

Cargoa a C a r r e l r a a da TOTELC 

A r t 2o - Eata L a i a n t r a r i en v i g o r na d a t i do aua p n b l l - ' 

c a ç l o , ravogadaa aa d l a p o e i f * * a en c o n t r i r i o 

PALACIO DO COVEKM DO ESTADO DO CEARjk. r i - l o r t a l o i a , aoa 
27 da doIantoro da 1996 

MORONI BtNG TORGAN 
Governador do Estado em exerdao 

w w w 

LEI N • 12 661. DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 

M t o r a d l npoai t Lvo da La i no 

13 .511 , d * 31 do d c i o n b r u da U » S , ao 

d l f l c a d a pa la La i no 12 5*0. da 2* da 

• a l o de !**# a dá o o L r j » p r j r i d ã o c i a a . 

o oomouixia oo unoo oo o u X 
Faço aabar quo a Aaaanbl4la L * g l a l a L l > 

c i o n o a aoguinta L a i , 
u>.i.raLmi • «o pan 

A r t . ! • - O P a r t q r a f o «laico da A r t | 0 dn L i l no 12 S7t , 

á* 21 d# daaMbro d* 1»»S, m o d i f i c a d o pa la La i nt> 12 S90, da 2f 

da maio da 1991, paaaa a v i g o r a r com a • o g u l n t " r ^ d o ç i o t 

" F a r i g r a í o i n i r o - A n a j o r a c l o * i Im.a no ' c a p t i t " 

d > ' t a A r t i g o , aoaanta p r o d u i i r a « f a l t o f i n a n c o i r o a por 

t i r da 01 da maio da 1997 ' 

A r t 2» - l a t a La i a n t r a r á a* v i g o r na da ta da aua p u b l i 

c a d o , ravogadaa aa d l a p o » i ç f t a » e » c o n t r i r i o 

rJOACIO DO U n t J O a DO KSTADO DO GEMA, « • F o r t a l a a a . oa 

2T da daxaobro á * J*** 

MORONI BING TORGAN 
Governador do Estado, em exerdao 

+ * * 

12.662, DE 27 OE DEZEMBRO DE 1996 

r r o n t u j m oa « f a l t o * da U l o* 

, 4*5 , d» 30 da u l o do 1*99, quo 

apõo aobra a cancoaalr) do c r ó d i t o 

f l o c a l p x o n » l d o do ICRS La l o d ú a 

t r l a a comamldorao do a toa p l a n o a . 

o oovmutDtn oo ISTADO DO CXUA 

Faco aabar qua a Aaaambl i l a l o g l a l a t l v a doeratoo o au aan 

c iono a aaqn ln tn L a i i 

A r t l o - o A r t i g o 3o dn L o i nO 12 445, dn 30 da na to da 

1 9 » ) , con r o d a d o dada pa la L o i no i l 542, do 27 d* da ianbro da 

1**5, paaaa a v i g o r a r oca a angutnta r n d a e ã o i 

• A r t . 2» - 0 b o n o f l c l o f i a c a l p r n v l a t o nn A r t i g o 

a n t e r i o r t a r f v a l i d a d a a t* 31 da da ianbro da 19*7 o a 

f o r a a dn aoa o t l l l i a ç l o a o r i « a p a c l f l c a d n < « n lagnlamanttk" 

a r t TO - Bata L o i « a t r a on v i g o r na da ta da aoa p o b l l -

c a c t o 

PAlJkaO DO UUTIMO DO BSTADO DO CZAAl, a f o r t a l a a a , aoa 

21 da daaombro da ! ) ) • 

MORONI BINO TORGAN 
Governador do Estado, em exercido 

ALEXANDRE ADOLFO ALVES NETO 
Secrelário da Fazenda, em exotefeto 

* * * 

LEI N * 12.663, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 

A l t o r a d l a p õ a l t l ^o da Lat nO 

^ 3 « O t , dn 17 dn j u l h o dn 1 9 9 i , qtra 

d lapdn « o b r o aa D i r o t x l i o a para n l a -

bo rac to dn L a i OrcannntArLa para 

a x n r c l c l o da 1997, a d i ou t r aa p r o v i 

O GOTOtKADOIt DO UTADO DO CXARA 

Taço aabar qua a A a a a n b l è l a L o g l a l a t l v a daera tou o r a 

aanciono a aaguinta L a i i 

A r t 1 0 - 0 A r t 10, i n e i a o I I , da L o i ns 12 601 , do 17 

da Julho do 1996, paaaa a v i g o r a r con a aaguinta r n d a ç ã o i 

" A r t 10 -

I I - i n c l u í d a » deapoaaa a t i t u l o da I n v a a t l n a n t o a t a 

r . g l n a da oaacuclo a a p a c l a l , r o a « a l v a d o » oa caaoa da ca 

l an ldada p ú b l i c a , na foram do A r t 209 da C o n a t i t u i ? I o 

Ea tadua l , a d* p r o j a t o a r a lovan toa p r o v i a n o n t * a p r o v a d o » 

pa la C o n i a a ã o da r r o g r a n a p i o P lnanca l r a a C r M l t n P ú b l i 

co - CPPCP, i n a t l t u l d a a t r a v é a da L o i no 10 331, da IS 

do novombro da t f 7 9 

A r t 20 - Bata La i a n t r a r i on v i g o r na da ta da aoa p u b l i 

c a c i o , ravogadaa aa dlapoalc&oa * n c o n t r i r i o 

PAlAUO 00 UJVXMO DO ESTADO DO CKAXAj an F o r t a l a i a , aoa 

27 da da ianbro da l f ) t 

MORONI BING TORGAN 
Governador do E»tado emexerdoo 
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REQUERIMENTO 3566/1999 
PROTOCOLO DE ENTRADA DO 

EXPEDIENTE LEGláÃnvO 
E m £ 0 / u A ^ Í ^ * * ^ . 

oc. Rpn 

\§ 90 7 
^ a s u ^ ' 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO CEARÁ. 

U'U()VAI>0 I M 1)1 Si USSÀO ÚMCA 

I- m. dc U - * <ií- ?j? 

REQUER URGÊNCIA PARA MENSAGEM 
N" 6.447 - PRORROGA OS EFEITOS DAS LEIS 
N 0 12.445, DE 30 DE MAIO DE 1995, 12.486, DE 
13 DE SETEMBRO DE 1995, COM SUAS 
ALTERAÇÕES, E 12.854, DE 17 DE SETEMBRO 
DE 1998, QUE DISPÕEM, 
RESPECTIVAMENTE, SOBRE A CONCESSÃO 
DE CRÉDITO FISCAL PRESUMIDO ÀS 
INDÚSTRIAS CONSUMIDORAS DE AÇOS 
PLANOS, SOBRE ÀS OPERAÇÕES CPM OS 
PRODUTOS DE IMFORMÁTICA E SOBRE A 
CONCESSÃO DE CRÉDITO PRESUMIDO NAS 
OPERAÇÕES DE SAÍDA DE TELHAS, 
TIJOLOS, LAJOTAS E MANILHAS, 
PROMOVIDAS POR INDUSTRIAS DOS 
SETORES CERAMISTAS. ALTERA A BASE DE 
CÁLCULO DO ICMS NAS OPERAÇÕES COM 
SOFTWARES, E DÁ NOVA REDAÇÃO A 
DISPOSITIVOS DÁ LEI N 0 12.670, DE 24 DE 
DEZEMBRO DE 1997, COM SUA 
ALTERAÇÕES. 

O Deputado infra assinado, no uso de suas prerrogativas regimentais, em especial a 
constante no artigo 279 e seguintes, requer que seja posto em Regime de Urgência, para 
assim ser considerado, até o final da tramitação, o Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem N* 6 447 

LA DAS SESSÕES, EM 20 DE DEZEMBRO DE 1999 

\J A 
EFUTADO MOÉSIO LOIOLÁ 

ER DO GOVERNO 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av DesembotqadOT Moreira. 2807 - Dionísio Torres 
Tel (085) 277 2500 - Fax (065) 277 2753 • Telex (85)1157 
E-mall epovo@al ce gov br - http tfwww al ce gov br 
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO 
E SERVIÇO PÚBLICO 
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PARECER FINAL 

MATÉRIA Mensagem n0 6 447/99 de autona do Poder Executivo - Prorroga os efeitos 
das Leis n0s 12 445, de 30 de maio de 1995, 12 486, de 13 de setembro de 1995, com suas 
alterações, e 12 854, de 17 de setembro de 1998, que dispõem, respectivamente, sobre a 
concessão de crédito fiscal presumido aos setores industriais que indica, altera a base de 
cálculo do ICMS nas operações com softwares e dá outras providências 

RELATOR: 

PARECER: 

perações com softwares e da outras 

fyloéstb h-o(oJ^ 

'€L.^(\ ÇfWonA-tflíL / M#<Té£y)i/v^ 

Fortal/za, P ^ d e de 1 9 ^ 

POSIÇÃO DA COMISSÃO:. 

DESTINAÇÃO DA MATÉRIA 

1 / ± RELATOR 

•À^r2^W^[h? O QvArTLfcOí^ R v u c M ^ 

Fortaleza. 
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Vãm, 
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, Fl i E TRIBUTAÇÃO} 

" S a s i ^ / 

MATÉRIA: Mensagem N».6.447- PRORROGA OS EFEITOS DAS 
LEIS 12.445 , DE 30/05/1995, 12.486, DE 13/09/1995, COM SUAS 
ALTERAÇÕES, E 12.854, DE 17/09/1998, QUE DISPÕEM, 
RESPECTIVAMENTE, SOBRE A CONCESSÃO DE CRÉDITO 
FISCAL, PRESUMIDO ÁS INDÚSTRIAS CONSUMIDORAS DE AÇOS 
PLANOS, SOBRE AS OPERAÇÕES COM OS PRODUTOS DE 
INFORMÁTICA E SOBRE- A CONCESSÃO DE- CRÉDITO 
PRESUMIDO NAS OPERAÇÕES DE SAÍDAS DE TELHAS, TIJOLOS 
LAJOTAS E MANILHAS, PROMOVIDAS POR INDÚSTRIAS DOS 
SETORES CERAMISTAS.ALTERA A BASE DE CÁLCULOS DO 
ICMS NAS OPERAÇÕES COM SOFTWARES, É DÁ NOVA 
REDAÇÃO A DISPOSITIVOSvDA LEI-No12.670, DE 24/12/1997, COM 
SUAS ALTERAÇÕES. N / 

RELATOR: -U^r Úe^^WuANO 
/ 

PARECER: L f e c o T & L ^ 

Fortaleza, & de 

POSIÇÃO DA COMISSÃ T i ^ - f » r . e ^ r H t h_U 

DESTINAÇÃO OA MATÉRIA: l o ^ - d ^ W l ^ o o 
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ASSEMBLEIA 

C C A • A 

LEGISLATIVA R E D A Ç Ã O F I N A L DA M E N S A G E M N 0 6.447/99 

oga os efeitos das Leis n 0s 12.445, de 30 dc maio de 1995, 
de 13 de setembro de 1995, com suas alterações, e 12.854, dc 
et em bro de 1998, que dispõem, respectivamente, sobre a 
o de credito fiscal presumido às indústrias consumidoras 
planos, sobre as operações com os produtos de informática 

e sobre a concessão de crédito presumido nas operações dc saídas 
de telhas, ti jolos, lajotas e manilhas, promovidas por indústrias 
dos setores ceramistas. Altera a base de cálculo do I C M S nas 
operações com softwares, e dá nova redação a dispositivos da Lei n 0 

12.670, de 24 de dezembro de 1997, com suas alterações. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o . Ficam alterados os dispositivos legais a seguir indicados referentes ao Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS 

I - o Art 2o da Lei n0 12 445. de 30 de maio de 1995, alterada pelas Leis n0s 12 542, dc 27 de 
dezembro de 1995. 12 662, de 27 de dezembro de 1996, 12 768, de 24 dc dezembro dc 1997 e 12 812. de 
14 de maio de 1998, que dispõem sobre a concessão de crédito fiscal presumido do ICMS às indústrias 
consumidoras de aços planos, que passa a vigorar com a seguinte redação 

u Art . 2o. O benefício fiscal previsto no artigo anterior terá validade até 31 de dezembro de 
2000, e a forma de sua utilização será regulamentada por decreto do Chefe do Poder 
Executivo " 
I I - o caput do Art 2o e o Art 3o da Lei n 0 12 486, de 13 de setembro de 1995, alterada pelas 

Leis n0s 12 665, de 30 de dezembro de 1996 e 12 768, de 24 de dezembro de 1997, que tratam das 
operações com produtos da indústria de informática, que passam a vigorar com a seguinte redação 

"Art. 2o. A base de cálculo do ICMS nas operações com programas de computador 
(softwares) será o seu valor integral, entendendo-se como tal o valor da obra c do meio 
magnético ou ótico em que estiver gravado 

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos até 31 de 
dezembro de 2000, revogadas as disposições em contrário " 
I I I - o Art r da Lei n0 12 854, de 17 de setembro de 1998, com alteração do caput e 

transformação do parágrafo único em § I o e acréscimo dos §§ 2o e 3o 

"Art. I o . Fica concedido crédito presumido de 50% (cinquenta por cento), calculado sobre o 
valor do imposto incidente na saída de telhas, tijolos, lajotas e manilhas, promovida por 
estabelecimento industrial ceramista, até 31 de dezembro de 2000 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel (O-XX-85) 277 2500 - Fax. (O-XX-85) 277 2753 

Telex (085) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail epovo@al.ce gov.br - http //www al ce gov br 



(Cont Redação Final da Mensagem n06 447/99-pág 2) 

§1°. 
§ 2o A concessão do beneficio de que trata esta Lei condiciona-se à celebração de Termo de 
Acordo entre o contribuinte e a Secretana da Fazenda, na forma da legislação e 
regulamentação pertinente 
§ 3o. O acordo de que trata o parágrafo antenor não poderá ser celebrado com contribuinte 

que esteja em situação irregular perante o Fisco " 
IV - na Lei n 0 12 670, de 27 de dezembro de 1996, com a alteração prevista na Lei n0 12 770, 

de 24 de dezembro de 1997, o Art 10 fica acrescido do § 3o, o Art 44, inciso I , fica acrescido da alínea 
"c", e ficam alteradas as redações do parágrafo único do Art 44 e dos Arts 97 e 123, inciso II, alínea "a", 
na forma seguinte 

"Art. 10 

§ 3o. Na Hipótese da etapa do diferimento encerrar-se por ocasião de operação de saída de 
mercadonas destinadas a exportação para o exterior, não será exigido o recolhimento do 
ICMS diferido " 
"Art. 44. 
1-
c) 12% (doze por cento) para as operações realizadas com leite tipo longa vida, até 31 de 
dezembro de 2000 

Parágrafo único. A alíquota aplicável às operações com o produto a que se refere a alínea 
V do inciso I deste artigo será de 17% (dezessete por cento), a partir de I o de janeiro do ano 
2001 " 
"Art. 97 Entende-se por mercadona em situação fiscal irregular aquela que, depositada ou 
em trânsito, for encontrada desacompanhada de documentação fiscal própria ou com 
documentação que acoberte o trânsito de mercadoria destinada a contribuinte não identificado 
ou excluído do CGF ou, amda, com documentação fiscal midônea, na forma do Art 79 " 
"Art. 123 
I I -
a) crédito indevido, assim considerado todo aquele escnturado na conta gráfica do ICMS em 
desacordo com os Arts 51, § 3o e 53, bem como o decorrente da não-realização de estorno, 
nos casos previstos no Art 54 - multa equivalente a 2 (duas) vezes o valor do crédito 
indevidamente aproveitado, 

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos, a partir de 1° 
de janeiro de 2000 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
28 de dezembro de 1999 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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AUTOGRAFO NÚMERO CENTO E OITO 

USX HO 12.992, d * 3 0 . 1 2 . 9 9 N ° V 4 

ASSEMBLEIA 
C • * • A 
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Prorroga os efeitos das Leis n0s 12.445, de 30 de maio de 1995, 
12.486, de 13 de setembro de 1995, com suas alterações, e 12.854, de 
17 de setembro de 1998, que dispõem, respectivamente, sobre a 
concessão de crédito fiscal presumido às indústrias consumidoras 
de aços planos, sobre as operações com os produtos dc informática 
e sobre a concessão de crédito presumido nas operações de saídas 
de telhas, tijolos, lajotas e manilhas, promovidas por indústrias 
dos setores ceramistas. Altera a base de cálculo do ICMS nas 

~ operações com softwares, e dá nova redação a dispositivos da Lei n 0 

12.670, de 24 de dezembro de 1997, com suas alterações. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o . Ficam alterados os dispositivos legais a seguir indicados referentes ao Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS 

I - o Art. 2o. da Lei n 0 12 445, de 30 de maio de 1995, alterada pelas Leis n0s 12 542, de 27 de 
dezembro de 1995, 12 662, de 27 de dezembro de 1996, 12 768, de 24 de dezembro de 1997 e 12 812, de 
14 de maio de 1998, que dispõem sobre a concessão de crédito fiscal presumido do ICMS às indústrias 
consumidoras de aços planos, que passa a vigorar com a seguinte redação 

"Art. 2 o. O benefício fiscal previsto no artigo anterior terá validade até 31 de dezembro de 
2000, e a forma de sua utilização será regulamentada por decreto do Chefe do Poder 
Executivo " 
I I - o caput do Art 2o e o Art 3o da Lei n 0 12.486, de 13 de setembro de 1995, alterada pelas 

Leis n0s 12 665, de 30 de dezembro de 1996 e 12 768, de 24 de dezembro de 1997, que tratam das 
operações com produtos da indústria de informática, que passam a vigorar com a seguinte redação. 

"Art. 2o. A base de cálculo do ICMS nas operações com programas de computador 
(softwares) será o seu valor integral, entendendo-se como tal o valor da obra e do meio 
magnético ou ótico em que estiver gravado 

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos até 31 de 
dezembro de 2000, revogadas as disposições em contráno " 
I I I - o Art I o da Lei n 0 12 854, de 17 de setembro de 1998, com alteração do caput e 

transformação do parágrafo único em § I o e acréscimo dos §§ 2o e 3o. 
Art. I o . Fica concedido crédito presumido de 50% (cinquenta por cento), calculado sobre o 

valor do imposto incidente na saída de telhas, tijolos, lajotas e manilhas, promovida por 
estabelecimento mdustnal ceramista, até 31 de dezembro de 2000 
§ 1°. - -
§ 2o A concessão do benefício de que trata esta Lei condiciona-se à celebração de Termo de 
Acordo entre o contribuinte e a Secretaria da Fazenda, na forma da legislação e 
regulamentação pertinente 
§ 3o. O acordo de que trata o parágrafo anterior não poderá ser celebrado com contnbumte 

que esteja em situação irregular perante o Fisco " 
IV - na Lei n 0 12 670, de 27 de dezembro de 1996, com a alteração prevista na Lei n 0 12 770, 

de 24 de dezembro de 1997, o Art 10 fica acrescido do § 3o, o Art. 44, inciso I , fica acrescido da alínea 
"c", e ficam alteradas as redações do parágrafo único do Art 44 e dos Arts 97 e 123, inciso II , alínea "a", 
na forma seguinte. 

"Art. 10 
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§ 3o. Na Hipótese da etapa do diferimento encerrar-se por ocasião de operação de saída de 
mercadonas destinadas a exportação para o extenor, não será exigido o recolhimento do 
ICMS diferido." 
"Art. 44. 
I -

c) 12% (doze por cento) para as operações realizadas com leite tipo longa vida até 31 de 
dezembro de 2000 

Parágrafo único. A alíquota aplicável às operações com o produto a que se refere a alínea 
"c" do inciso I deste artigo será de 17% (dezessete por cento), a partir de I o de janeiro do ano 
2001." 
"Art. 97 Entende-se por mercadona em situação fiscal irregular aquela que, depositada ou 
em trânsito, for encontrada desacompanhada de documentação fiscal própna ou com 
documentação que acoberte o trânsito de mercadona destinada a contnbumte não identificado 
ou excluído do CGF ou, ainda, com documentação fiscal midônea, na forma do Art 79 " 
"Art. 123 
I I -
a) crédito indevido, assim considerado todo aquele escnturado na conta gráfica do ICMS em 
desacordo com os Arts 51, § 3o e 53, bem como o decorrente da não-realização de estorno, 
nos casos previstos no Art. 54 - multa equivalente a 2 (duas) vezes o valor do crédito 
indevidamente aproveitado, 
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Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação„produzindo efeitos, a partir de I o 
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